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“[A]s ações de combate à COVID-19 não podem justificar medidas de austeridade contra as populações em 
trânsito, tampouco desconsiderar o agravamento da vulnerabilidade destas durante este período”.
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Apresentação

Rosita Milesi1, Paula Coury Andrade2, Adriana dos Santos Corrêa3

Os fluxos migratórios contemporâneos ocorrem diante de uma sobreposição 
de fatores políticos, econômicos e sociais, que se interrelacionam de forma 
complexa, dificultando ou impulsionando a mobilidade humana. Em 2020, a 
esta multiplicidade de fatores historicamente construídos em torno do tema das 
migrações internacionais, somou-se a pandemia de COVID-19. O surto da doença 
causada pelo novo coronavírus foi caracterizado como pandemia no dia 11 de 
março de 2020 pela Organização Mundial da Saúde (OMS) e se constitui, desde 
então, como uma emergência de saúde pública de importância internacional, 

1	  Diretora do Instituto Migrações e Direitos Humanos (IMDH), Irmã Scalabriniana, 
advogada, observadora no Comitê Nacional para os Refugiados (CONARE).
2	  Gerente de Integração no IMDH e Mestra em Segurança Internacional e Direitos 
Humanos pelo Instituto de Estudos Políticos de Paris (Sciences Po).
3	  Secretária de Diretoria do IMDH e Mestra em Fronteiras e Direitos Humanos pela 
Universidade Federal da Grande Dourados (UFGD).
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elevando ao mais alto nível o alerta sanitário desta organização. Até setembro de 
2020, foram confirmados, no mundo, aproximadamente 30 milhões de casos da 
doença e quase 1 milhão de mortes4. 

As políticas de combate à crise sanitária têm afetado diretamente fluxos 
migratórios em diversas partes do mundo, restringindo a mobilidade humana 
e fomentando violações de direitos de pessoas migrantes e refugiadas. Segundo 
o Relatório de Tendências Globais 2019 publicado pelo Alto Comissariado das 
Nações Unidas para Refugiados (ACNUR)5 79,5 milhões de pessoas foram forçadas 
a deixarem suas casas para fugir da violência, perseguições, violações de direitos 
humanos ou ainda situações de graves distúrbios na ordem pública local. Dentre 
o panorama global dos deslocamentos forçados, existem cerca de 26 milhões de 
refugiados reconhecidos; 4,2 milhões solicitantes de refúgio, aguardando a decisão 
de seus pedidos, e 45,7 milhões de pessoas deslocadas internamente.

No âmbito da América Latina, a pandemia ocorre em meio ao aumento 
exponencial dos fluxos migratórios intrarregionais. Na América Central, os 
corredores de migração mais importantes envolvem nicaraguenses, panamenses 
e outros centro-americanos que se deslocam para a Costa Rica em busca de 
oportunidades de trabalho temporárias ou permanentes. A situação interna de 
países do Triangulo Norte, especialmente Honduras, Guatemala e El Salvador, 
marcada pela instabilidade sociopolítica e violência generalizada, é responsável 
pelo significativo aumento de deslocamentos forçados, sobretudo de mulheres e 
menores desacompanhados, mais conhecidos como “Caravanas de Migrantes”. 
Estas enfrentam graves violações de direitos humanos ao cruzarem as fronteiras 
rumo ao México e Estados Unidos, somadas ao descaso de órgãos internacionais 
e Estados vizinhos quanto a esta dramática realidade6. No Caribe, os principais 

4	 WHO Coronavirus Disease (COVID-19) Dashboard. Disponível em: https://covid19.
who.int/. Acesso em: 14 set. 2020.
5	 Global Trends Forced Displacement in 2019. Disponível em: https://www.unhcr.
org/5ee200e37/#_ga=2.77756116.1593944074.1600089284-1890331463.1481804618. Acesso em: 
14 set. 2020.
6	 PINTO, Mariéle S. O desolador cenário migratório do Triângulo Norte da América 
Central: limites e perspectivas no âmbito humanitário. Rev. Sociologias Plurais, v. 6, n. 1, p. 29-44, 
jan. 2020.
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corredores de migrantes intrarregionais incluem os haitianos que migram, 
em especial para a República Dominicana7. Na América do Sul, a turbulência 
política, econômica, sanitária e social na Venezuela vem provocando uma das 
maiores crises humanitárias da atualidade. Ao fim de 2019, mais de 4,7 milhões 
de venezuelanos haviam deixado o país, e, buscado, em sua maioria, proteção em 
outros países latino-americanos. Estima-se que a Colômbia tenha recebido quase 
1 milhão e 800 mil refugiados e migrantes venezuelanos; o Peru mais de 829 mil; 
o Chile mais de 455 mil; e o Equador aproximadamente 363 mil8. As autoridades 
brasileiras calculam que cerca de 260 mil venezuelanos vivem atualmente no país9. 
O Brasil reconheceu aproximadamente 38 mil deles como refugiados, tornando-
se o país com o maior número de refugiados reconhecidos desta nacionalidade10. 

Uma característica importante dos fluxos migratórios intrarregionais é a 
utilização das fronteiras terrestres como principal porta de entrada no país de 
destino ou de passagem. Neste sentido, o fechamento das fronteiras internacionais 
em resposta à COVID-19 e as restrições à mobilidade humana, intensificaram, no 
âmbito das migrações internacionais, o grau de vulnerabilidade e de violações de 
direitos sofridas pelas populações em trânsito. 

Os refugiados e migrantes enfrentam, segundo o Secretário-Geral das Nações 
Unidas, António Guterres11, três crises de uma só vez: em primeiro lugar uma 
crise sanitária, à medida que muitos deles estão desproporcionalmente expostos 
ao vírus, por não terem condições de permanecer em isolamento social, e por 

7	 World Migration Report 2020. Disponível em: https://publications.iom.int/system/files/
pdf/wmr_2020.pdf. Acesso em: 29 jul. 2020.
8	  Respuesta a los venezolanos (R4V). Disponível em: https://r4v.info/es/situations/platform. 
Acesso: 29 jul. 2020.
9	 ACNUR Brasil. Disponível em: https://www.acnur.org/portugues/2020/08/28/brasil-
reconhece-mais-77-mil-venezuelanos-como-refugiados/#:~:text=As%20autoridades%20
brasileiras%20estimam%20aproximadamente,registradas%20por%20venezuelanos%20no%20
Brasil. Acesso: 15 set. 2020. 
10	 Idem 7.
11	 Pronunciamento do Secretário Geral das Nações Unidas. Disponível em: https://www.
acnur.org/portugues/2020/06/03/refugiados-e-migrantes-enfrentam-tres-crises-de-uma-so-vez-
alerta-secretario-geral-da-onu/#:~:text=%E2%80%9CAgora%2C%20elas%20enfrentam%20
tr%C3%AAs%20crises,de%20sa%C3%BAde%20e%20de%20prote%C3%A7%C3%A3o. Acesso 
em: 29 jul. 2020.
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terem dificuldades de acesso a serviços básicos de saúde, água tratada, saneamento 
básico e nutrição adequada; em segundo, estas pessoas enfrentam uma crise 
socioeconômica, especialmente aquelas que dependem da economia informal 
e estão desprovidas de qualquer benefício de proteção social; e, em terceiro, as 
pessoas em movimento enfrentam a crise de proteção, uma vez que muitos países 
impuseram restrições nas fronteiras para conter a propagação do vírus e não 
abrem nenhuma exceção para os solicitantes de refúgio.

No Brasil, tais medidas tiveram início em março de 2020, estipuladas por 
sucessivas portarias do Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP). A mais 
recente delas12 determina que até o dia 26 de setembro de 2020 estão impedidos 
de entrar no país por vias terrestres, migrantes de qualquer nacionalidade, 
embora haja uma flexibilização e reabertura gradual das entradas por vias aéreas. 
Em Roraima, principal porta de entrada de refugiados e migrantes venezuelanos, 
as ações da Operação Acolhida continuaram para aqueles que já se encontravam 
em solo brasileiro, porém com reforço dos cuidados sanitários nos três eixos: 
ordenamento da fronteira  – documentação, vacinação e operação de controle 
do Exército Brasileiro;  acolhimento – oferta de abrigo, alimentação e atenção à 
saúde; e  interiorização – deslocamento voluntário de venezuelanos de Roraima 
para outras Unidades da Federação, com objetivo de inclusão socioeconômica.

Em contraponto à resposta humanitária, as deportações de migrantes pela 
Polícia Federal (PF) aumentaram significativamente durante a pandemia, com 
744 pessoas deportadas entre abril e julho. A nacionalidade mais afetada foi de 
bolivianos em busca de tratamento para a COVID-19 no Brasil, sendo responsável 
por 70% das deportações registradas, seguida de venezuelanos e paraguaios. As 
duas cidades onde mais ocorreram deportações foram Corumbá, em Mato Grosso 
do Sul, e Pacaraima, em Roraima13.

12	  Portaria n° 419 de 26 de agosto de 2020.
13	  O GLOBO. Disponível em: https://oglobo.globo.com/brasil/deportacao-de-estrangeiros-
pela-policia-federal-dispara-durante-pandemia-24626208?fbclid=IwAR1EQonbKI4ofkEKlk_45T
Btd6NMC72vxnWXYcarK0JRFYZocAk6zk1FKXE. Acesso em: 10 set. 2020.
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O fechamento das fronteiras levou também um grupo de migrantes, em 
sua maioria venezuelanos, a permanecerem por semanas na ponte que liga a 
cidade brasileira Assis Brasil, no Acre a Iñapari no Peru, após serem impedidas 
de entrar em ambos os países. Cerca de 36 pessoas, dentre elas crianças e bebês 
permaneceram de forma extremamente precária neste espaço até que fossem 
autorizados, por meio de ação judicial, a entrarem em território brasileiro14 e seguir 
com os trâmites de regularização migratória. Este grupo contou principalmente 
com o apoio da sociedade civil local para acolhimento e alimentação.

Mesmo antes da pandemia, o intenso fluxo de refugiados e migrantes 
nas fronteiras terrestres brasileiras nos últimos anos colocou em evidência 
problemas estruturais destas regiões, os quais impactam diretamente na 
assistência aos grupos vulneráveis em trânsito por estes espaços. No primeiro 
artigo deste Caderno, Adriana dos Santos Corrêa propõe uma análise dos 
desafios institucionais para a proteção aos migrantes e refugiados nas fronteiras 
brasileiras, tendo como estudo de caso a cidade de Corumbá, em Mato Grosso 
do Sul, reconhecida como cidade-gêmea a Puerto Quijarro na Bolívia, por 
ambas terem a área urbana no limite dos respectivos territórios. O trabalho é 
fruto de sua dissertação de mestrado e resultado de pesquisa de campo realizada 
junto às instituições públicas e atores da sociedade civil que prestam assistência 
aos migrantes e refugiados naquela fronteira.

A autora parte da caracterização das fronteiras brasileiras enquanto “áreas de 
Estado limitado”, com base nos aspectos estruturais de desenvolvimento político, 
econômico e social, historicamente estabelecidos nestas regiões. As fronteiras 
terrestres brasileiras são marcadas por baixo desenvolvimento e diversificação 
econômica, pequenas densidades populacionais e forte dependência financeira 
e política dos principais centros de decisão. Especialmente nas cidades gêmeas, 
esta realidade se contrasta com a intensa circulação de pessoas e mercadorias, 
movimentos pendulares de trabalhadores e de outros cidadãos em busca de 

14	  Folha UOL. Disponível em: https://www1.folha.uol.com.br/mundo/2020/08/justica-
libera-entrada-de-venezuelanos-que-ficaram-semanas-presos-em-ponte-entre-brasil-e-peru.shtml. 
Acesso em: 14 set. 2020.
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serviços oferecidos do outro lado da fronteira; e, especialmente pelo fato de essas 
cidades serem porta de entrada de muitos migrantes internacionais e solicitantes 
de refúgio no Brasil. 

No artigo são destacadas as problemáticas de acesso a serviços públicos 
por parte da população refugiada, migrante e demais pessoas em trânsito em 
Corumbá; as dificuldades relatadas pelas instituições no que se refere à falta de 
capacidades políticas e administrativas para atender adequadamente as demandas 
provenientes destes fluxos; além da forte securitização da região fronteiriça. 

O estado de Roraima, o qual tem seu território integralmente inserido na faixa 
de fronteira, compartilha de muitos desafios evidenciados em Corumbá de forma 
ainda mais intensa, devido ao aumento exponencial do fluxo de venezuelanos na 
região, iniciado em 2016. Sobre o tema, o Escritório do Alto Comissariado das 
Nações Unidas para Refugiados (ACNUR) no Brasil propõe, no segundo artigo 
deste Caderno, um debate embasado em evidências e registros oficiais, a fim de 
desfazer narrativas securitizadas, as quais apontam refugiados e migrantes como 
culpados pelos baixos índices de desenvolvimento local e limitações de acesso a 
serviços públicos e ao mercado de trabalho pela população.

Os efeitos da chegada de refugiados e migrantes no país de destino são 
diversos e multidimensionais. Geralmente as discussões em torno da temática 
abordam somente os impactos negativos destes fluxos, muitas vezes, sem uma 
investigação das limitações prévias dos espaços que os receberam e sem identificar 
as oportunidades que a imigração pode trazer para o desenvolvimento local. 

Considerando que as atividades econômicas, a capacidade estatal e a oferta de 
empregos não são fixas, a análise do ACNUR traz evidências sobre como a presença 
dos venezuelanos em Roraima pode estimular os índices de atividade econômica, 
o aumento das arrecadações fiscais e a diversidade de arranjos econômicos da 
região. Importante ressaltar que este fluxo fomentou o aporte de organizações 
internacionais, Organizações da Sociedade Civil (OSCs) e uma maior atenção 
do Governo Federal, através da Operação Acolhida, para uma região marcada 
historicamente pelo isolamento geográfico, político e econômico.

Entre as conclusões apontadas no texto, figura a importância do programa 
de interiorização de venezuelanos para outros estados brasileiros, visto que a 
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economia roraimense não possui estrutura adequada para a integração de todas 
as pessoas que chegam ao estado. Promover seu deslocamento para outros locais 
é, portanto, também uma forma de oferecer possibilidades de melhor qualidade 
de vida aos migrantes interiorizados. 

Para que este potencial se concretize, contudo, é essencial desenvolver as redes 
de acolhimento e proteção nos destinos finais. De fato, a resposta humanitária 
ao fluxo de venezuelanos tem estimulado desenvolvimentos dessa natureza em 
diversos pontos do Brasil e a experiência de Minas Gerais é o tema do artigo 
subsequente, de autoria de Denise Figueiró Mendes e Duval Fernandes. 

Os autores lançam um olhar comparativo entre a resposta à chegada de 
haitianos, anos antes, e a de venezuelanos, atualmente. Notam que, no primeiro 
caso, houve grande protagonismo de organizações da sociedade civil, com pouca 
ou nenhuma atuação por parte de organismos internacionais e órgãos do Governo 
Federal. No caso da migração venezuelana, as OSCs continuam desempenhando 
papel de grande relevância, porém, desta vez, atuando no âmbito de um processo 
mais amplo, coordenado pelo Governo Federal. 

Em sua análise, Mendes e Fernandes destacam a pluralidade de atores que 
vêm se articulando para a atuação em rede em prol do acolhimento de migrantes 
e refugiados no estado. Tais redes envolvem órgãos públicos, organizações 
internacionais, instituições de ensino, OSCs, coletivos de imigrantes, entre 
outros. Atuam em diferentes frentes de proteção e integração, incluindo serviços 
como: auxílio na regularização de documentos, alimentação, assistência jurídica 
e orientações para inserção laboral. Contribuem, assim, substancialmente para a 
efetiva inserção das pessoas interiorizadas nas comunidades anfitriãs.

As redes locais de acolhimento e apoio são, em muitos casos, constituídas 
pelos próprios refugiados e migrantes. Estas iniciativas têm sido especialmente 
reconhecidas durante a pandemia da COVID-19, com a intensificação das 
vulnerabilidades destas populações nas sociedades receptoras. É este o objeto 
de análise de Patrícia Nabuco Martuscelli, cujo artigo retrata como imigrantes 
e refugiados, por meio de iniciativas individuais e de organizações por eles 
encabeçadas, fornecem respostas ao COVID-19 no Brasil. Especial atenção é dada 
para as ações de comunidades refugiadas na busca de formas para se apoiarem 
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mutuamente em uma situação tão desafiadora como a atual, reconhecendo o 
papel de seu ativismo e organização.

A autora analisa entrevistas realizadas com pessoas em situação de refúgio 
nos estados do Rio de Janeiro e de São Paulo, assim como documentos e sites 
de organizações comunitárias de imigrantes e refugiados, informações postadas 
nas mídias sociais sobre ações de apoio a essa população durante a pandemia, 
notícias de blogs e de outros veículos informativos. São ressaltadas as ações por 
parte de associações e grupos que atuam em prol de suas comunidades, auxiliando 
no cadastro em programas sociais emergenciais, apoio material e alimentação, 
informação quanto aos cuidados sanitários necessários, entre outros. O texto 
demonstra, ainda, que estes grupos têm se destacado também por ajudarem 
brasileiros em situação de vulnerabilidade. 

Martuscelli defende que a agência e o protagonismo de tais atores devem ser 
reconhecidos e promovidos, já que eles apresentam diferenciais, como: estarem 
melhor posicionados para entender as necessidades de suas comunidades; dispor 
de legitimidade e confiança entre seus pares; ter flexibilidade para fornecer 
respostas rápidas e adequadas em contextos desafiadores; entre outros. A autora 
pontua, contudo, que essa valorização dos sujeitos migrantes não deve eximir 
a responsabilidade dos Estados e de outras organizações de garantir todos os 
direitos a essa população. 

No artigo seguinte, Aryadne Bittencourt Waldely e Fabrício Toledo de Souza, 
corroboram a importância de iniciativas que promovam a autonomia de pessoas 
em mobilidade. A partir de lições e reflexões sobre práticas de acolhimento 
adotadas na cidade de Nova York, os autores trazem contribuições sobre como 
é possível abrir caminhos para a garantia de direitos humanos das populações 
deslocadas no espaço urbano, com iniciativas que incluem a atuação dos governos 
locais, em articulação com outros atores.

A noção de cidade como possibilidade de protagonizar as políticas de 
acolhimento, não é apenas uma realidade nova-iorquina ou somente pensada 
para países desenvolvidos. Esta visão foi consolidada como iniciativa regional 
para a América Latina no Plano de Ação do México, em 2004, estimulando a 
implementação das chamadas “Cidades Solidárias”, as quais visam, em parceria 
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com outras organizações, a integração local de pessoas em situação de refúgio e a 
promoção de sua autossuficiência. 

Na prática, a experiência recente de interiorização da migração venezuelana 
no Brasil tem provocado autoridades e outros atores locais em diversas cidades 
do país a se mobilizarem para oferecer serviços dedicados à acolhida dessa 
população. Neste contexto, as iniciativas elencadas por Waldely e Souza podem 
inspirar a adoção de políticas e ações adaptadas às diferentes realidades locais. 

Destaca-se também, neste Caderno, um artigo que reflete como exemplos do 
passado podem servir de inspiração para hoje. Embora pareça algo inovador, a 
proposta de incentivar atores políticos e sociais na criação e execução de políticas 
públicas que estejam conectadas com outras fontes de apoio e intervenção para 
a proteção dos migrantes internacionais, já se constituía enquanto uma das 
premissas de Dom João Batista Scalabrini, em sua atuação no século XIX. No 
artigo que encerra esta edição, Marileda Baggio aborda as ações do bispo italiano 
na causa das migrações internacionais entre 1850 e 1900. 

Através de uma breve imersão em alguns escritos de Scalabrini, a autora traz 
a contextualização do panorama europeu, particularmente da Itália, no referido 
período. Apresenta, ainda, os princípios deste bispo italiano que, por meio de 
sua consolidada vida de fé, visão de futuro, ideais humanos, políticos e eclesiais 
inovadores, se opunha à extrema pobreza e às injustiças sociais alarmantes vividas 
pelos migrantes italianos naquele período.

Scalabrini, à época, enxergava que era necessária a construção de políticas 
públicas que considerassem o fenômeno migratório, o qual não se limitaria ao 
período em questão. Lutava contra o tráfico de pessoas, levadas de forma iludida 
para outras terras para serem exploradas. Em articulação com outras esferas 
religiosas, sociedade civil e por meio da política, o bispo desempenhou um 
importante papel na proteção dos migrantes italianos que eram trazidos para o 
Brasil nessas condições. Seu legado permanece nas ações da Missão Scalabriniana 
e de outras entidades de apoio aos migrantes e refugiados no Brasil e no mundo.

A história dos fluxos migratórios desde então comprova o quão acertados 
foram o diagnóstico e as propostas de Scalabrini, ao perceber a migração como 
um fenômeno fundamental da vida moderna, um direito inalienável, o qual não 
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se deveria combater, mas proteger. A Itália, por exemplo, de país de origem da 
migração, hoje funciona mais como destino ou trânsito. Contudo, as condições 
de vulnerabilidade dos migrantes que tanto sensibilizaram Scalabrini à época 
persistem, alcançando pessoas de diversas nacionalidades, que se deslocam pelos 
mais variados motivos.

Em um ano marcado por desafios, esta edição do Caderno de Debates busca 
manter viva a motivação dos diversos atores que, atuando de maneira articulada 
e cooperativa, lutam para garantir o acesso aos direitos humanos por parte 
de migrantes, refugiados e apátridas em todos os espaços e territórios. Busca-
se, a partir dos artigos e realidades retratadas nesta edição, a valorização das 
oportunidades que a migração pode proporcionar à sociedade receptora e a 
superação de narrativas securitizadas e preconceituosas acerca do tema. 

Reitera-se que as ações de combate à COVID-19 não podem justificar medidas 
de austeridade contra as populações em situação de mobilidade, tampouco 
desconsiderar o agravamento da vulnerabilidade destas durante os processos 
migratórios. Neste sentido, as políticas e medidas de assistência emergencial, 
saúde e proteção aos direitos devem incluir migrantes, refugiados e grupos 
vulneráveis os quais têm sido especialmente afetados e expostos às consequências 
da pandemia.  



19

Caderno de Debates – Outubro 2020

“[O]s grupos de migrantes e refugiados que perpassam [as regiões de fronteira] serão profundamente impactados 
no que tange ao acesso aos direitos essenciais e ao exercício da cidadania”.
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Proteção aos migrantes e refugiados em 
áreas de Estado limitado: Análise da região 
fronteiriça de Corumbá-MS

Adriana dos Santos Corrêa1

Introdução

Diversas variáveis interferem no estudo da questão migratória nas fronteiras 
brasileiras, pois estas se diferenciam em muitos aspectos de outras regiões 
do país, como, por exemplo, na organização política e social das populações 
fronteiriças. A faixa de fronteira brasileira também é caracterizada pelo baixo 
desenvolvimento regional e pelas dificuldades de acesso aos bens e serviços 
públicos por parte das populações residentes ou em trânsito nesses espaços; 

1	  Secretária de diretoria do IMDH e Mestra em Fronteiras e Direitos Humanos pela 
Universidade Federal da Grande Dourados (UFGD).
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além da forte securitização, estimulada pela intensa presença de forças de defesa 
e segurança do Estado. 

Especialmente no caso das cidades gêmeas2, a realidade apresentada 
contrapõe-se ao que ocorre em outras regiões brasileiras, devido à intensa 
circulação de pessoas e mercadorias, decorrente, em especial, dos movimentos 
pendulares de trabalhadores e de outros cidadãos em busca de serviços 
oferecidos do outro lado da fronteira. A situação difere-se, ainda, pelo fato 
de essas cidades serem porta de entrada de muitos migrantes internacionais e 
solicitantes de refúgio no Brasil. 

Com base no conceito de “áreas of limited statehood” ou áreas de Estado 
limitado, proposto por Thomas Risse, este artigo analisa os desafios institucionais 
para a proteção aos migrantes e refugiados nas fronteiras brasileiras, a partir do 
estudo de caso da cidade de Corumbá, em Mato Grosso do Sul. As peculiaridades 
características desta região, com destaque para as diversas deliberações políticas e 
sociais que influenciam o processo migratório local, foram fatores determinantes 
para a escolha de Corumbá enquanto foco de análise. 

O artigo está dividido em quatro seções. A primeira descreve as fronteiras 
brasileiras enquanto áreas de Estado limitado, com base nos aspectos estruturais de 
desenvolvimento político, econômico e social, historicamente estabelecidos nestas 
regiões. A segunda seção traz as características da região de Corumbá, e o processo 
histórico de inserção desta na rota das migrações internacionais. No próximo tópico 
é apresentado o mapeamento dos atores públicos locais, que prestam assistência 
aos migrantes, refugiados e demais pessoas em trânsito no município e seus 
respectivos obstáculos institucionais. Por fim, destaca-se a atuação da sociedade 
civil na proteção direta a esses grupos e na articulação para a construção de políticas 
municipais condizentes com a realidade migratória corumbaense.

Utiliza-se na investigação o método hipotético dedutivo de análise, cujo 
procedimento é um estudo de caso da cidade de Corumbá. Tem-se como base 

2	 Cidades gêmeas são municípios cortados pela linha de fronteira, seja essa seca ou fluvial, 
articulada ou não por obra de infraestrutura, que apresentem grande potencial de integração 
econômica e cultural, podendo ou não apresentar uma conurbação ou semiconurbação com uma 
localidade do país vizinho.
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para o desenvolvimento desta a pesquisa bibliográfica documental e a realização 
de entrevistas semiestruturadas de caráter qualitativo. 

Fronteiras brasileiras enquanto “áreas de Estado limitado”

As áreas de Estado limitado são aquelas em que a autoridade central (governo) 
possui baixa habilidade de implementar e impor normas, decisões preestabelecidas 
ou ainda pouca legitimidade de exercer o monopólio da força e da violência. Há 
diferentes configurações que envolvem o conceito: esta “ausência” pode ser a nível 
territorial; setorial, em que remete a áreas de políticas específicas; e social, quando 
está relacionada a partes específicas da população (RISSE, 2012).

Identificam-se, no contexto brasileiro, diversas áreas territoriais, políticas e sociais 
consideradas de atuação limitada do Estado, e, as estruturas politico-administrativas 
deficitárias das fronteiras nacionais caracterizam esses espaços enquanto parte 
desta disposição. Neste contexto, diversas são as falhas institucionais que dificultam 
historicamente a garantia de direitos fundamentais a determinados grupos sociais 
localizados nas regiões fronteiriças, as quais se encontram politicamente afastadas 
dos grandes centros de tomada de decisão.

A fronteira nacional brasileira possui uma vasta extensão territorial. A 
legislação correlata3 estabelece que a mesma dispõe de uma área de 15.719 km, e 
utiliza o critério de faixa de fronteira definindo-a como um território de 150 km a 
partir da linha limítrofe.  Assim a faixa de fronteira brasileira abarca 11 Unidades 
da Federação e 588 municípios (BRASIL, 1988).

Historicamente, a abordagem da política brasileira para as fronteiras foi 
pautada exclusivamente na defesa nacional e na segurança, associando o termo 
“defesa” à ideia de separação, ou enquanto um impeditivo ao desenvolvimento de 
outros setores. A partir de 1999, observa-se a abertura da agenda governamental 
para questões de desenvolvimento econômico, infraestrutura, vigilância sanitária 
e exercício da cidadania para as fronteiras.

3	 Lei n° 6.634/79, Decreto n° 85.064/79 e Art. 20, parágrafo 2° da Constituição Federal de 1988.
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Neste contexto, foram criados no âmbito do extinto Ministério da Integração 
Nacional4 programas voltados ao fomento do desenvolvimento destas áreas: o 
PDSFF- Programa de Desenvolvimento Social da Faixa de Fronteira (1999 a 2002), 
o PDFF- Programa de Desenvolvimento da Faixa de Fronteira (2004 a 2010) e a 
Comissão Permanente para o Desenvolvimento e Integração da Faixa de Fronteira 
(CDIF), criada em 2007 e atualmente vinculada ao Ministério do Desenvolvimento 
Regional (BRASIL, 2019).

Embora as políticas para o desenvolvimento da faixa de fronteira ainda existam, 
suas estruturas estão cada vez menos institucionalizadas e com menos recursos. 
São priorizadas iniciativas voltadas à segurança e defesa, como a Estratégia 
Nacional de Segurança Pública nas Fronteiras (ENAFRON) e o (SISFRON) 
Sistema Integrado de Monitoramento de Fronteiras.

As fronteiras brasileiras, com destaque para o Arco Central e Arco Norte5 
são marcadas pelo baixo nível de desenvolvimento e diversificação econômica, 
pequenas densidades populacionais e forte dependência financeira e política 
dos principais centros de decisão. A distância e isolamento físico e econômico 
condicionam frequentemente o desenvolvimento das potencialidades destas áreas. 

A falta de articulação administrativa e operacional entre as instituições localizadas 
na fronteira e de outras regiões enfraquecem as entidades locais na promoção de 
atividades e serviços correlatos. As profundas assimetrias entre os Estados limítrofes, 
sobretudo a não harmonização de políticas sociais e econômicas provocam sérias 
consequências na área de influência fronteiriça como tensões relacionadas ao 
contrabando de mercadorias, migração indocumentada, a obstrução de transportes 
e conflitos no uso de recursos naturais (VALENCIANO, 1996).

As cidades gêmeas são lugares onde as assimetrias existentes entre sistemas 
nacionais distintos são ainda mais visíveis, influenciando a relação de cooperação 

4	  Com a edição da Medida Provisória n° 870, de 1° de janeiro de 2019, que estabelece a 
organização básica dos órgãos da Presidência da República e dos Ministérios no governo de Jair 
Bolsonaro, o Ministério da Integração Nacional e o Ministério das Cidades foram transformados 
em Ministério do Desenvolvimento Regional – MDR (BRASIL, 2019).
5	  As características geoeconômicas, sociais e culturais fronteiriças apontam para a 
macrodivisão da faixa de fronteira em três grandes Arcos: Arco Norte, Arco Central e Arco Sul 
(BRASIL, 2005).
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com outros países da América do Sul. Importante ressaltar que as simetrias e 
assimetrias entre cidades gêmeas nem sempre decorrem de diferenças no nível de 
desenvolvimento dos países em questão e sim de sua própria dinâmica e da função 
que exercem para os respectivos países (VALENCIANO, 1996; BRASIL, 2005).

Áreas de Estado limitado, geralmente apresentam maiores dificuldades para 
cumprir as regras sistêmicas de proteção dos direitos humanos, especialmente de 
grupos em situação de maior vulnerabilidade. Estas garantias dependem de um 
ambiente propício. Isso inclui marcos legais, dotações orçamentárias e arranjos de 
instituições capacitadas; bem como processos políticos, gerenciais e administrativos 
capazes de identificar problemas, formular, implementar e avaliar construtivamente  
as atividades exigidas pelas leis e normas e sustentá-las por tempo suficiente para 
impactar as condições de desenvolvimento econômico e social a que se propõem. 
Este processo entende-se como “capacity building” ou construção de capacidade 
institucional (HUERTA, 2008; RISSE, 2012).

Uma vez apresentada a caracterização das fronteiras brasileiras enquanto 
áreas de Estado limitado e as condições necessárias para o desenvolvimento de 
capacidade institucional para implementação de políticas de direitos humanos, as 
próximas seções deste artigo se debruçam efetivamente ao estudo de caso sobre 
os desafios institucionais de proteção aos migrantes e refugiados na cidade de 
Corumbá, cidade gêmea à Puerto Quijarro (Bolívia), localizada no Arco Central 
da Faixa de Fronteira, em Mato Grosso do Sul (MS). 

Corumbá na rota das migrações internacionais

Corumbá está localizada na fronteira Brasil-Bolívia, é ladeada no território 
boliviano por Puerto Quijarro e Puerto Suárez, e pela cidade de Ladário em solo 
brasileiro. Esta semiconurbação6 complexa possui, aproximadamente, 170 mil 
habitantes, sendo que esta cidade exerce função central nas relações econômicas e nos 
fluxos migratórios historicamente estabelecidos na região (OLIVEIRA et  al., 2017).

6	  A conurbação é um fenômeno urbano complexo onde duas ou mais cidades / municípios 
constituem uma única malha urbana. Quando isso ocorre, estas cidades extravasam limites político-
administrativos, nacionais e internacionais, e estabelecem fortes vínculos socioeconômicos entre si 
(IBGE, 2016).
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A dinâmica socioespacial da cidade está articulada a uma significativa mobilidade 
populacional e tem influenciado nos processos de crescimento e de redistribuição 
das populações na rede transacional de cidades fronteiriças situadas no entorno 
corumbaense, além de ser a porta de entrada de um número considerável de 
migrantes forçados que buscam proteção no Brasil (OLIVEIRA et  al., 2017). 

A especialização produtiva na região de Corumbá tem a criação de rebanho 
bovino como destaque. As reservas minerais também são consideráveis, 
especialmente na exploração de ferro e manganês no Maciço Urucum. Em termos 
produtivos gerais, a baixa diversificação, os baixos valores da produção agrícola 
e extrativista, e a inexistência de uma cadeia produtiva vinculada à pecuária, são 
problemas a serem enfrentados na região (BRASIL, 2005).

A ocupação da região fronteiriça de Corumbá teve início no século XVI, 
a partir da chegada dos portugueses à região, cujo principal objetivo era de 
encontrar ouro. Em 1778 é fundado o Arraial de Nossa Senhora da Conceição 
de Albuquerque, consistindo em uma estratégia para impedir os avanços dos 
espanhóis pela fronteira em busca de minerais preciosos. A passagem de barcos 
brasileiros e paraguaios pelo Rio Paraguai contribuiu para que o vilarejo se 
transformasse no principal entreposto comercial da região, sendo este elevado em 
1838 a distrito e em 1950 a município (CANCIAN, 2015).

A região foi palco de batalhas importantes da Guerra da Tríplice Aliança (1864-
1870). “Freguesia de Santa Cruz de Corumbá”, como era chamada neste período, 
chegou a ser ocupada e destruída pelas tropas de Solano Lopes, em 1865. A mesma 
foi reconstruída partir de 1870, após ser retomada pelo tenente-coronel Antônio 
Maria Coelho, e pela chegada de imigrantes de diversas nacionalidades: italianos, 
portugueses, espanhóis, sírios, libaneses, dentre outros que impulsionaram o 
desenvolvimento local. O processo migratório histórico vivenciado pela região de 
Corumbá pode ser observado na arquitetura da cidade, com prédios históricos e 
calçadas de ladrilhos (CANCIAN, 2015; FREITAS, 2017).

A cidade de Corumbá acolhe historicamente migrantes de todas as partes 
do mundo, em especial de países da América Latina, tendo como destaque os 
bolivianos e paraguaios. Mas, em junho de 2018 o município foi destaque no 
noticiário nacional por receber um grande fluxo de migrantes haitianos. A Polícia 
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Federal registrou a chegada de mais de 1.500 haitianos no período entre 1° de 
janeiro a 03 de agosto de 2018, considerado o ápice do fluxo na cidade. De maneira 
mais dispersa e com menos visibilidade midiática, a entrada destes migrantes pelo 
município permaneceu ao longo de todo o ano de 2019 e início de 2020.

 A grande maioria dos haitianos em Corumbá veio do Chile, após o presidente 
Sebastián Piñera anunciar uma série de modificações a serem incorporadas na 
nova Lei de Migração do país. As modificações preveem a criação de novas regras 
para permanência e novas categorias de vistos migratórios.

Apesar de ser considerada uma “cidade de passagem” de migrantes e 
refugiados, a falta de recursos e as dificuldades relacionadas à documentação, 
fazem com que muitos haitianos fiquem na cidade durante algum tempo. 
A falta de assistência adequada levou à permanência destes grupos em 
locais improvisados, em situações extremamente degradantes. Corumbá foi 
considerada por sites importantes sobre o tema, como o MigraMundo (2018), 
como “a nova Brasileia”, fazendo referência ao grande fluxo de migrantes 
haitianos que chegaram ao Brasil pelo Acre a partir de 2010, e sobre as condições 
precárias em que estes se encontravam na cidade. 

Esta situação evidenciou a grande problemática vivenciada por Corumbá a 
qual se repete em muitos municípios fronteiriços: ser porta de entrada de um 
grande fluxo de migrantes, solicitantes de refúgio e refugiados no Brasil, e 
possuir uma estrutura institucional deficitária para assistir os direitos básicos 
da população, e para garantir apoio e proteção a migrantes vulneráveis recém-
chegados ao território nacional. 

Desafios institucionais de apoio a migrantes e refugiados em Corumbá

O objetivo desta seção é apresentar o mapeamento7 das instituições públicas 
que prestam algum tipo de assistência aos migrantes e refugiados em Corumbá, 
e identificar os percalços destas para garantirem os direitos destes indivíduos no 

7	  Este levantamento foi feito a partir de entrevistas semiestruturadas e levantamento 
de dados em campo, utilizados na elaboração da dissertação de mestrado da autora, mediante a 
aprovação pelo Comitê de Ética e Pesquisa da UFGD.
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momento de entrada no Brasil. Foram priorizadas instituições que integram o 
COMAIRA (Comitê Municipal de Apoio aos Migrantes, Refugiados e Apátridas 
de Corumbá) e o coletivo Circuito Imigrante. 

Departamento de Polícia Federal-DPF

Em Corumbá o prédio principal da Delegacia da Polícia Federal fica na Praça 
da República, região central da cidade, esta unidade realiza atendimentos gerais 
de segunda a sexta-feira das 8h às 17:30. A cidade conta ainda com um Posto de 
Migração Terrestre localizado no complexo de controle “Posto Esdras”, no limite 
da fronteira com Puerto Quijarro, o mesmo funciona diariamente das 8h às 18h, 
inclusive fins de semana e feriados.

Nos pontos de controle das fronteiras, a Polícia Federal realiza, cotidianamente, o 
controle migratório, e atua no combate à ampla variedade de delitos transfronteiriços. 
No que tange à questão migratória, de acordo com os instrumentos jurídicos 
correlatos, as atribuições do DPF estão divididas em procedimentos de competência 
de decisão do DPF e procedimentos realizados nas unidades do DPF, porém de 
competência de decisão de outros órgãos, conforme o Quadro 1. 

Quadro 1 - Atribuições da Polícia Federal no âmbito das migrações in-
ternacionais

Procedimentos de competência de 
decisão do DPF

Procedimentos realizados nas unidades 
do DPF, porém de competência de 
decisão de outros órgãos

Prorrogação de prazo de estada de 
imigrantes visitantes

Solicitações de reconhecimento das 
condições de refugiado, asilado e apátrida.

Autuação de imigrantes em estada 
irregular no território nacional

Solicitações de Autorizações de 
Residência de competência de decisão 
do Conselho Nacional de Imigração e do 
Ministério da Justiça e Segurança Pública

Notificação de imigrantes em estada 
irregular no território nacional
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Procedimentos de competência de 
decisão do DPF

Procedimentos realizados nas unidades 
do DPF, porém de competência de 
decisão de outros órgãos

Solicitações de Autorizações de 
Residência de competência de decisão da 
própria Polícia Federal

Registro Nacional Migratório – RNM

Emissão de Protocolos de Registro

Renovação de Protocolos de Registro
 
Fonte: Elaborado pela autora, com base nos dados da Polícia Federal (BRASIL, 2019).

A Polícia Federal gere também, uma das principais fontes de dados 
sobre o registro de migrantes no Brasil: o Sistema Nacional de Cadastra-
mento e Registro de Estrangeiros (SINCRE). O SINCRE armazena todos 
os registros de estrangeiros com vistos de entrada regular no país, exceto os 
que possuem vistos temporários de turismo. O cadastro neste sistema é uma 
etapa obrigatória para a obtenção do RNM. Apesar de esta e outras bases 
estarem à disposição do governo, as tentativas de usá-las para estudos ou na 
formulação de políticas públicas ainda são esparsas, devido à fragmentação 
das informações nos diversos órgãos (ANTÔNIO et al., 2018).

Muitos estudos alertam para o baixo efetivo de policiais federais nas fronteiras 
brasileiras, este foi um dos destaques no pronunciamento do delegado do DPF em 
Corumbá na Audiência Pública promovida pelo Ministério Público Federal para 
tratar sobre os migrantes haitianos em 2018:

Em caso de verificarmos que está acontecendo ou está para acontecer uma 
demanda muito grande, como aconteceu, nós solicitarmos aos órgãos 
centrais lá em Brasília, um reforço do nosso efetivo, mas é fato conhecido 
que a Polícia Federal em Corumbá tem um efetivo muito reduzido e 
aqui já foi inclusive citado que nosso espaço para atendimento é também 
muito reduzido, nossa delegacia é pequena e nosso posto de atendimento 
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na fronteira é pequeno, mais as dificuldades orçamentárias, todos nós 
conhecemos e estamos fazendo o que é possível e buscamos melhorar isto 
(MPF, 2018, p. 6).

Caruso e Nascimento (2014) abordam, em nota técnica, os problemas críticos 
da permanência e transferência de agentes na fronteira, pois esta é passagem 
obrigatória para todos os policiais federais ao longo de suas respectivas carreiras. 
Significa, portanto, que todos que ingressam na Polícia Federal são direcionados 
prioritariamente para as fronteiras brasileiras, conforme previsto na Instrução 
Normativa- IN64/2012-/DPF.

Os desafios relacionados à política de pessoal são parte dos problemas 
estruturais das instituições de segurança pública nas áreas fronteiriças. Os autores 
explicam que a fronteira é sentida pelos agentes da Polícia Federal enquanto um 
lugar “inóspito” – definição que faz parte da linguagem dos policiais federais, 
sendo associada a um conjunto de significados do cotidiano desses profissionais, 
que consideram a alocação para esses lugares como algo sem prestígio dentro da 
carreira (CARUSO; NASCIMENTO, 2014). 

Para Dias (2014), dada a gama de atribuições e complexidade das temáticas 
abordadas no curso de formação de agentes da Polícia Federal, não é possível 
exauri-las no período de duração dos mesmos (cinco meses), havendo a 
necessidade de programas de capacitação continuada. Observa-se, nesse sentido, 
que o pouco tempo de formação dos agentes do DPF sobre temas complexos da 
segurança pública, como é a atuação nas fronteiras, contribui em grande medida 
para o despreparo destes em lidar com as especificidades desses espaços, tornando 
muitas vezes o trabalho ali ainda mais penoso.

A conjuntura apresentada, somada às deficiências político administrativas, e à 
falta de estrutura física do DPF em Corumbá, impacta diretamente nos serviços 
prestados à população, especialmente no atendimento e assistência de grupos 
vulneráveis, como os migrantes e solicitantes de refúgio. 

Ministério Público Federal - Procuradoria da República no Município de 
Corumbá
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A Procuradoria da República no Município (PRM) de Corumbá foi criada em 
novembro de 2003. Em 2005, foi locado um imóvel que serviu de primeira sede 
do MPF em Corumbá, e no ano de 2007 a instituição passou a contar com uma 
sede própria, a qual fica localizada na região central da cidade (BRASIL, 2019).

Segundo a PRM em Corumbá, esta unidade, tem atuado com muita ênfase 
na proteção de direitos e na persecução de crimes, em sua grande maioria 
transfronteiriços: tráfico internacional de entorpecentes, tráfico de pessoas, de 
armas e outras questões muito próprias desta localidade. Enquanto defensor do 
direito do cidadão, o órgão tem buscado assegurar que haja um amparo mínimo 
àquelas pessoas que chegam fragilizadas ao município e que não tenham tido o 
atendimento adequado por parte do poder público (informação verbal)8.

No que tange ao atendimento aos migrantes, o MPF atua como um “ombudsman” 
da sociedade, ou seja, como alguém que vê a inação dos demais poderes e insta 
esses poderes a atuarem, é nesse sentido que a PRM de Corumbá tem atuado 
em relação à situação dos solicitantes de refúgio, de asilo e demais grupos de 
migrantes. O não fornecimento de um atendimento digno e adequado por parte 
das instituições públicas leva o MPF a advertir as mesmas a se movimentarem 
para o atendimento desses grupos e em algumas situações a instaurar um 
procedimento para apurar o caso (informação verbal)9.

Em Corumbá, a PRM tem atendido muitos migrantes principalmente pelo fato 
de não haver uma unidade da Defensoria Pública da União (DPU) no município. 
A DPU é a instituição que faria os atendimentos e orientações em relação às 
questões administrativas para a regularização documental e para a entrada regular 
no país por essas pessoas. 

Segundo a procuradoria, como não existe a DPU em Corumbá, a Justiça Federal 
fez um convênio com a OAB para a prestação de assistência judicial a essas pessoas. 
O problema é que, se o caso não leva à judicialização, essas pessoas não conseguem 

8	 Entrevistado 1: Depoimento. [14. outubro. 2019].  Entrevistadora: Adriana dos Santos 
Corrêa. Corumbá, 2019. 1 arquivo de áudio (33 min). Entrevista presencial concedida para 
elaboração de dissertação de mestrado da entrevistadora.
9	  Ibidem.
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um advogado gratuito para questões que seriam federais e propriamente da DPU, 
sendo assim, estes ficam desprovidos de orientações administrativas para fazer as 
aquisições de documentos e outras demandas migratórias. Em diversas situações, 
os migrantes recorrem a organizações da sociedade civil, órgãos de assistência 
social do município ou diretamente o MPF, em busca de orientações. Quando isso 
ocorre, são dadas informações básicas sobre como proceder para se regularizar e, 
caso não tenha o atendimento adequado nas instituições competentes, retornar ao 
MPF (informação verbal)10.

Um dos impasses identificados para a garantia de direitos, diz respeito à resistência 
das próprias instituições públicas em atender pessoas de outras nacionalidades 
que chegam a Corumbá, pelo fato de não haver políticas públicas estruturadas no 
âmbito municipal voltadas a esses grupos.  As principais dificuldades enfrentadas 
pelos órgãos que prestam algum tipo de assistência estão relacionadas à questão da 
língua, à ausência de recursos para essa finalidade e à impossibilidade de alocação 
de funcionários para o atendimento específico. De maneira geral, há sempre uma 
carência de pessoal e recursos por parte dos poderes executivos que promovem as 
políticas e concretizam as leis (informação verbal) 11.

Santa Casa de Corumbá

A Sociedade Beneficente Corumbaense ou Santa Casa de Misericórdia de 
Corumbá foi inaugurada em 1912. O hospital necessitou inicialmente de ajuda 
comunitária para a obtenção de equipamentos e outros donativos, passado por 
diversas crises durante sua trajetória. Sendo o único hospital do município até o 
ano de 201912, a Santa Casa atende além dos corumbaenses, a população de Ladário 
e muitos bolivianos de Puerto Quijarro e Puerto Suárez, além de outros estrangeiros 
em trânsito ou que vivem nesta região (SANTA CASA SAÚDE, 2018).

Segundo a instituição, até o ano de 2018 realizava-se por ano uma média 
de quase 12 mil atendimentos ambulatoriais; mais de 14 mil internações; 4 mil 

10	  Ibidem.
11	  Ibidem.
12	  Em 2019 foi inaugurado o Hospital CASSEMS (Caixa de Assistência dos Servidores do 
Estado de Mato Grosso do Sul).
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cirurgias; aproximadamente 2.300 partos e atendimentos de mais de 900 pacientes 
no CTI- Centro de Tratamento e Terapia Intensiva  (SANTA CASA SAÚDE, 2018).

Dados obtidos por meio da pesquisa de campo informam que em 2018 de todos 
os atendimentos ambulatoriais realizados pela unidade, 342 tratava-se de pacientes 
estrangeiros, de 13 nacionalidades distintas. Importante ressaltar que estes números 
não incluem os atendimentos de emergência realizados pelo Pronto Socorro, e se 
baseiam no número de registros de prontuários gerados na Santa Casa. Dentre as 
nacionalidades atendidas destacam-se bolivianos (304 atendimentos), paraguaios 
(8), haitianos (8), e portugueses (4), as demais nacionalidades consistiram em 3 ou 
menos atendimentos cada.

No ano de 2018 houve 260 internações de estrangeiros na Santa Casa de 
Corumbá, sendo 239 de bolivianos, os quais representam maioria nos atendimentos 
de maneira geral. A partir do relatório de entrada e saída dos pacientes no período 
de referência, observa-se que muitos bolivianos atendidos informaram residir em 
Corumbá ou em outra cidade brasileira; as internações variaram entre os setores 
de clínica médica, maternidade, pediatria e clínica cirúrgica; e 72 dos registros de 
entrada para a internação não possuíam o número do cartão do SUS do paciente.

Os dados fornecidos pela instituição retratam a coexistência de sistemas de 
saúde assimétricos nesta região, sendo este um dos fatores para a atração da 
mobilidade populacional na fronteira estudada. Corumbá está dotado de melhor 
infraestrutura de saúde que muitos departamentos na Bolívia e, aliado ao fato 
de este país não dispor de serviços gratuitos a todos os seus habitantes, a cidade 
atrai um grande fluxo de bolivianos para atendimento ao serviço de saúde. Tal 
conjuntura eleva relativamente os custos dos serviços nacionais, sem perspectiva 
de ressarcimento, uma vez que, na prática, essa população pendular, bem como 
a de migrantes em trânsito pela cidade dificilmente é contabilizada para fins de 
repasse financeiro do Governo Federal (FERREIRA et al., 2015).

O artigo 196 da Constituição Federal de 1988, e a Lei Orgânica do SUS, 
Lei 8.080/90 preveem a universalidade do acesso à saúde bem como a sua 
integralidade. Assim, todos devem ter acesso gratuito á saúde no Brasil, 
mesmo o indivíduo não sendo ligado à previdência, ou estando desprovido de 
documento de identificação. A existência do Sistema Cartão Nacional de Saúde 
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(Sistema Cartão), gera no âmbito dos profissionais de saúde muitos ruídos sobre 
seu objetivo e procedimentos. A falta de informação e preparo adequado de 
profissionais diversos acerca da regulamentação sobre o tema, a qual se dá pela 
Portaria n° 940, de abril de 2011, faz com que haja em muitos casos negligência no 
atendimento aos migrantes e demais estrangeiros que buscam acessar os serviços 
de saúde locais (BRASIL, 1988; BRASIL, 1990; BRASIL, 2011).

O Sistema Cartão Nacional de Saúde, visa possibilitar o cadastramento dos 
usuários das ações e serviços de saúde, com validade nacional e base de vinculação 
territorial fundada no domicílio residencial do seu titular. O “cartão do SUS” 
como é popularmente chamado, porta o número de identificação unívoca dos 
usuários dos serviços de saúde no território nacional.

 Segundo a legislação correlata, não se constituem impedimentos para a 
realização do atendimento solicitado a inexistência ou ausência do cartão SUS, 
ou a impossibilidade de realizar o cadastramento do solicitante na Base Nacional 
de Dados dos Usuários das Ações e Serviços de Saúde. Os procedimentos de 
identificação do usuário e emissão do número do cartão poderão ser realizados 
em qualquer fase do atendimento. Em caso de estrangeiros não residentes no país, 
será registrado como endereço de domicílio permanente apenas o país e a cidade 
de residência (BRASIL, 2011).

No que diz respeito ao repasse de verbas para os serviços de saúde, o artigo 
35 da Lei 8.080/90 prevê combinações de critérios para o estabelecimento de 
valores a serem transferidos a estados e municípios, como o perfil demográfico 
da região, o perfil epidemiológico da população a ser coberta, características 
quantitativas e qualitativas da rede de saúde na área, dentre outros. A lei 
ainda estabelece que ao se tratar de estados e municípios sujeitos a notório 
processo de migração, os critérios demográficos mencionados na respectiva 
norma serão ponderados por outros indicadores de crescimento populacional 
(BRASIL, 1990).

 Neste sentido, resta aos órgãos competentes locais, com o apoio das outras 
esferas administrativas, criarem mecanismos para mensurar o fluxo de pessoas 
que acessam os serviços de saúde. Assim, o Cartão do SUS e outros mecanismos 
de identificação dos usuários, deveriam ser utilizados como estratégias de 
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mensuração desses fluxos pendulares e migratórios, e não como um instrumento 
de limitação de acesso à saúde por pessoas de outras nacionalidades.  

A falta de diagnósticos na saúde local de Corumbá dificulta análises mais 
exatas sobre a situação vivenciada nesta região. Porém, a partir dos relatórios 
de atendimentos na Santa Casa do ano de 2018, pode-se constatar que embora 
a percepção da população e dos próprios funcionários seja de um grande fluxo 
de estrangeiros atendidos no hospital da cidade, e a sobrecarga do serviço por 
eles seja a principal causa dos problemas da saúde do município; este número 
corresponde a um percentual muito pequeno no montante total de atendimentos 
(2,85% do total de atendimentos e 1,85% do total de internações do referido 
ano). Essa problemática está muito atrelada à construção social securitizada 
do “outro”, enquanto um possível fraudador do sistema de seguridade social 
existente (HUYSMANS, 2000 apud BRANCANTE; REIS, 2009).

Secretaria de Assistência Social de Corumbá – Centro POP e Casa de Passagem

 Na cidade de Corumbá o Centro de Referência Especializado para População 
em Situação de Rua (Centro POP) está a cerca de 2 km do centro da cidade e 
a poucos metros da Casa de Passagem (Albergue da Fraternidade José Lins). A 
instituição atende além dos nacionais que se encontram em situação de grande 
vulnerabilidade social, muitos imigrantes que se encontram de passagem por 
Corumbá, ou que estão tentando uma nova vida na cidade brasileira. 

Segundo relatórios disponibilizados pela instituição, em 2017 foram atendidos 
829 imigrantes de 12 nacionalidades que estavam em trânsito pela cidade, 
das quais se destacam colombianos (181), haitianos (146), argentinos (125) e 
venezuelanos (95), entre outros.  Em 2018 foram 610 imigrantes, os colombianos 
permaneceram enquanto maiores usuários do serviço (156), seguidos de 
argentinos (120) e haitianos (92).

Observa-se a partir dos relatórios referentes aos anos de 2017 e 2018, um fluxo 
expressivo de imigrantes atendidos no Centro POP em Corumbá. Outros fatores 
a serem considerados são: a diversidade de nacionalidades que procuram este 
serviço; quantidade de bolivianos atendidos pela instituição não ser expressiva 
diante dos demais; e o grande número de nacionais da Colômbia, Argentina e 
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Haiti atendidos: países do continente americano, cuja conjuntura atual é marcada 
por severas crises econômicas, políticas e sociais. 

O contingente de imigrantes atendidos pelo Centro POP em Corumbá reflete, 
em certa medida, as dificuldades enfrentadas por diversas instituições nesta 
cidade: trata-se de um órgão que embora sua finalidade inclua o atendimento a 
migrantes e estrangeiros em trânsito, não teve seu projeto de criação desenhado 
e preparado para atender estes fluxos, mesmo estas instituições sendo localizadas 
em uma cidade de fronteira.

A Casa de Passagem em Corumbá foi implantada em 2011, com a reforma do 
Albergue José Lins. Embora o site da prefeitura informe que a Casa de Passagem 
possui capacidade para atender 40 pessoas, na realidade o espaço conta com dois 
dormitórios grandes, com capacidade de 11 pessoas cada. Estes estão divididos 
em dormitórios masculinos e femininos, com banheiros anexos. Possui ainda um 
refeitório, lavanderia, área social, sala de atendimento, administração, pátio interno 
e um hall de entrada. Ou seja, esta Casa tem capacidade máxima de 22 pessoas. A 
instituição dispõe de uma equipe de profissionais integrada por psicóloga, assistente 
social, pedagoga, educadores sociais e cozinheiros (CORUMBÁ, 2011; MPF, 2018).

Segundo o Procurador do Município, em 2017, foram atendidos pela Casa de 
Passagem 146 imigrantes de diversas nacionalidades, dos quais apenas 3 eram 
haitianos.  Já em 2018, de acordo com a coordenadora da Casa, entre janeiro a 
julho foram acolhidos 407 imigrantes, majoritariamente haitianos. A mesma 
ainda relata ter sido denunciada na Ouvidoria da Prefeitura por um brasileiro, 
pelo fato de não haver vaga na Casa quando foi solicitada (MPF, 2018). Estas são 
algumas das dificuldades enfrentadas pela instituição: a imprevisibilidade dos 
fluxos de migrantes a serem atendidos, e o descontentamento e questionamentos 
da população local sobre os serviços prestados a esses grupos.

Tanto o Centro POP quanto a Casa de Passagem atendem pessoas em situações 
extremas de vulnerabilidade social, e no caso de migrantes e refugiados, estas 
condições podem ser ainda piores. Este fator exige deste órgão um grau muito elevado 
de expertise, capacidade técnica e estrutural. A falta de capacidade institucional, 
na efetivação dessas políticas, impacta diretamente os usuários destes serviços, 
intensificando o ciclo de violações de direitos a quais estes estão submetidos.
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As normas correlatas da proteção social prevê que a implantação das unidades 
de Centro POP e Casa de Passagem sejam precedidas da elaboração de um 
diagnóstico socioterritorial. Esta também é uma exigência legal para a prestação 
de outros serviços, como a saúde pública nas regiões de fronteira.

 Embora haja uma determinada imprevisibilidade sobre os fluxos migratórios, 
muitos obstáculos poderiam ser superados a partir de um diagnóstico sobre a 
demanda da população por serviços públicos, que inclua as pessoas em trânsito. 
O levantamento de dados e o acesso a informações sobre os usuários são 
instrumentos cruciais para a construção de políticas públicas coerentes com a 
realidade e capazes de superar ou minimizar os problemas sociais existentes.

Sociedade Civil: participação política e cidadania

Esta seção trata dos principais atores da sociedade civil de Corumbá os quais têm 
atuado ativamente em conselhos, comitês e outros espaços de construção política 
local para o tema das migrações internacionais. Estas instituições e iniciativas 
individuais prestam apoio direto aos migrantes e refugiados em situação de 
vulnerabilidade no município, especialmente pela ausência de políticas públicas 
específicas para tal. Neste sentido, a sociedade civil tem contribuído a partir 
dos seus princípios, valores e práticas para o desenvolvimento das instituições 
democráticas e sociais na região, e para o fortalecimento da luta pelos direitos da 
população migrante junto ao Estado brasileiro.

Coletivo Circuito Imigrante 

O Coletivo Circuito Imigrante em Fronteira (Circuito) é uma rede integrada 
de agentes públicos, representantes de órgãos governamentais ou da sociedade 
civil organizada, que atuam diretamente com a temática da migração na região 
de fronteira de Corumbá. O projeto foi criado em 2015 no âmbito do Mestrado 
Profissional em Estudos Fronteiriços (MEF) da Universidade Federal de Mato 
Grosso do Sul - Campus do Pantanal (UFMS-CPAN), para o fortalecimento da 
rede de atendimento, encaminhamento e acolhimento ao imigrante em Corumbá, 
além de estabelecer um espaço onde o coletivo pudesse debater e encontrar 
soluções para problemas comuns (CORRÊA, 2016; OLIVEIRA; PAPA, 2017).
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A iniciativa para a criação do coletivo surgiu a partir da constatação da 
falta de conectividade entre os órgãos que atuam diretamente com migrantes 
em Corumbá, e a consequência disso no compartilhamento de informações e 
melhorias estratégicas para a assistência à população migrante. Neste sentido, a 
proposta central do Circuito é de que o MEF atue como agente de prospecção das 
demandas nesses órgãos, através da identificação de problemas, formulação de 
propostas de solução e aplicação junto aos órgãos membros.

Atualmente fazem parte do Circuito: Secretarias Municipais de Assistência 
Social e Cidadania, da Saúde e da Educação, UFMS, Polícia Federal, OAB, Polícia 
Civil, Defensoria Pública do Estado, Ministério Público do Estado, Centro 
Boliviano-Brasileiro, Associação Árabe-Palestina de Corumbá e Pastoral da 
Mobilidade Humana (CORRÊA, 2016).

Uma das iniciativas do Circuito foi a estruturação do Comitê Municipal 
de Apoio ao Imigrante, Refugiado e Apátrida de Corumbá (COMAIRA), 
oficialmente criado em 22 de agosto de 2016. O Comitê conta com a participação 
de diversas secretarias do governo local, universidade, sociedade civil, OAB, 
Polícia Rodoviária Federal e DPF (CORUMBÁ, 2018).

A criação de comitês e conselhos municipais que tratam sobre a questão 
migratória constitui uma importante estratégia de conexão em rede dos órgãos 
que prestam atendimento destes grupos e de compartilhamento de dados e 
informações relevantes para a criação de políticas públicas que possam atender as 
especificidades destes grupos.  Tais iniciativas contrapõem as barreiras espaciais 
e institucionais existentes entre os centros de tomada de decisão e as fronteiras 
brasileiras, aproximando as demandas e evidenciando problemas estruturais 
desta disposição político-administrativa. 

A partir do ano de 2018, o coletivo Circuito foi redimensionado para a 
ampliação do número de participantes e de órgãos que o compõem. As ações 
do mesmo foram divididas em três grupos de trabalho (GT): um ligado às 
instituições participantes com questões específicas para esses órgãos; um GT 
de cultura, onde se busca valorizar e dar visibilidade à presença do imigrante 
na cidade, tendo como projeto principal a realização periódica da “Feira do 
Imigrante”; e o terceiro que é o grupo “Mulher”, onde é estudado a feminização 
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da migração na fronteira e quais são as estratégias a partir da presença feminina 
no fluxo migratório (informação verbal)13.

Pastoral da Mobilidade Humana e iniciativas individuais de apoio ao migrante 

A Pastoral da Mobilidade Humana faz parte da rede de instituições ligadas à 
Missão Scalabriniana no Brasil e no mundo14. Segundo o representante da Pastoral 
da Mobilidade Humana em Corumbá, esta instituição é uma ação social da Igreja 
Católica que tem como objetivo acompanhar, informar e capacitar os imigrantes 
das diversas nacionalidades sobre as condições de mobilidade em território 
brasileiro. Também atua no combate ao tráfico de pessoas e da exploração da 
mão de obra migrante, no enfrentamento do preconceito institucional e da 
criminalização das migrações por parte dos serviços públicos locais. A pastoral 
está localizada na Paróquia Nossa Senhora de Fátima, próxima ao Centro POP e 
da Casa de Passagem da Secretaria Municipal de Assistência Social do município 
(informação verbal)15.

A localização da Pastoral, próxima ao Centro POP e da Casa da Passagem, 
facilita no encaminhamento de migrantes que chegam à instituição em 
situação de extrema vulnerabilidade, pois a mesma não possui um espaço 
para acolhimento, e depende majoritariamente de doações para realizar suas 
atividades. Houve ao longo dos últimos anos, várias situações em que a Casa de 
Passagem chegou ao número máximo de usuários e os migrantes precisaram ser 
encaminhados para outros lugares. Alguns voluntários recebem estas pessoas, 
em hotéis ou na própria casa, especialmente em períodos de aumento nos fluxos 
de haitianos (informação verbal)16.

13	  Entrevistado 2: Depoimento. [02. outubro. 2019]. Entrevistadora: Adriana dos Santos 
Corrêa. Corumbá, 2019. 1 arquivo de áudio (34 min). Entrevista presencial concedida para 
elaboração de dissertação de mestrado da entrevistadora.
14	  O Bispo italiano João Batista Scalabrini é o grande precursor das ações e valores sociais 
da Missão Scalabriniana. Suas ideias e ações são tema do artigo de autoria de Marileda Baggio 
nesta edição do Caderno de Debates.
15	  Entrevistado 3: Depoimento. [27. setembro. 2019].  Entrevistadora: Adriana dos 
Santos Corrêa. Corumbá, 2019. 1 arquivo de áudio (26 min). Entrevista presencial concedida para 
elaboração de dissertação de mestrado da entrevistadora.
16	  Ibidem.
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Há uma rede de trabalho da sociedade civil na cidade, cujo objetivo é 
fomentar a atenção à migração, pelo fato de não haver políticas públicas voltadas 
a esses grupos. Neste sentido, a responsabilidade desta rede é de fomentar o 
comprometimento e integração das políticas setoriais existentes, criar espaços 
de diálogo com os organismos governamentais na busca de soluções para os 
problemas diversos da população migrante. Uma das maiores reinvindicações 
neste sentido é para a construção de uma “Casa do Migrante” nesta fronteira, 
a qual seja destinada especialmente para atender as especificidades destes 
indivíduos (MPF, 2018).

São muitas as dificuldades enfrentadas pelo migrante logo no momento de 
entrada no território brasileiro, Ribeiro (2019) enfatiza a falta de orientações 
quando estes chegam à fronteira. Não há no local uma instituição que dê 
informações aos estrangeiros, e esse trabalho não pode ser feito isoladamente por 
voluntários, pois correriam riscos. Apontam-se os desconfortos diários vividos 
pelos próprios residentes fronteiriços ao cruzarem o posto de controle no limite 
da fronteira, com paradas e revistas frequentes.

A diversidade e complexidade dos problemas estruturais na fronteira limitam 
até mesmo a ação da sociedade civil na busca por assistir os migrantes e refugiados 
que adentram o país. Muitas vezes, a total falta de amparo governamental 
inviabiliza as diversas tentativas dos demais atores de garantir direitos básicos a 
esta população. Embora haja parcerias com algumas instituições, especialmente 
as ligadas à assistência social, observa-se uma resistência do governo local em 
buscar soluções eficazes e duradouras para a temática, oferecendo somente ações 
paliativas para um problema considerado crônico na região.

 Considerações finais

Considerar as dificuldades enfrentadas pelo Estado brasileiro em exercer a 
sua autonomia e responsabilidades nas regiões de fronteira, especialmente no 
que tange ao desenvolvimento político, econômico e social destas áreas, é de 
grande importância para as análises dos fluxos migratórios contemporâneos, 
pois, entende-se que os grupos de migrantes e refugiados que perpassam esses 
locais, serão profundamente impactados no que tange ao acesso aos direitos 
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essenciais e ao exercício da cidadania. Entretanto, as fronteiras enquanto áreas de 
Estado limitado demonstram que a violação de direitos humanos nesses espaços 
extrapola a questão migratória, e atinge de maneira incisiva, vários outros grupos 
e minorias ali presentes.

Sobre as dificuldades institucionais de proteção aos migrantes e refugiados em 
Corumbá, foram levantadas diversas problemáticas acerca da capacidade política 
e administrativa dos órgãos públicos nas diferentes áreas: regularização migratória 
e documentação, saúde, assistência social e garantia de direitos. 

No âmbito da Polícia Federal, o baixo efetivo, a falta de infraestrutura adequada 
no posto de migrações na fronteira, bem como as dificuldades orçamentárias do 
órgão, atrapalham o bom desempenho de suas funções na região. Estes fatores são 
agravados pelos problemas críticos no que tange a permanência e transferência de 
agentes na fronteira e o pouco tempo de formação destes sobre temas complexos 
da segurança pública, como é a atuação na região em análise.

A conjuntura apresentada aponta também para a necessidade de aperfeiçoamento 
das políticas de gestão pública da saúde nas regiões de fronteira; na realização 
de diagnósticos locais, na difusão de informações, e preparando gestores e 
profissionais para atender a demanda fronteiriça, migratória e outras demandas com 
especificidades e vulnerabilidades diferenciadas. Há que se pensar nas diversas esferas 
da administração desses serviços, estratégias que garantam os direitos fundamentais 
de acesso à saúde por parte de todos, como garantido pela legislação brasileira.

De maneira geral, a falta de políticas públicas estruturadas no âmbito municipal 
voltadas para migrantes, refugiados, apátridas e demais pessoas em trânsito em 
Corumbá, limita a garantia de direitos fundamentais a estas populações.  E, a falta 
de mensuração por parte da administração local do fluxo de pessoas que acessam 
aos serviços públicos, a qual considere as flutuações geradas pelos deslocamentos 
pendulares e por migrantes e refugiados em trânsito no município; impossibilita 
que as políticas nacionais ou estaduais já existentes cheguem até as mesmas.  

Diante do contexto corumbaense, foram identificados alguns exemplos de 
boas práticas na cidade para a superação das dificuldades locais sobre o tema 
em epígrafe, especialmente por parte da sociedade civil, na articulação dos 
órgãos locais, na construção de espaços de debates e encaminhamentos como 
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o COMAIRA e o coletivo Circuito. Tais iniciativas merecem ser fortalecidas e 
contar com uma maior participação e apoio do poder público, por serem espaços 
importantes para a conjunção de saberes e experiências, para a formulação, 
implementação e monitoramento de políticas públicas.
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“O bom aproveitamento do potencial gerado pelos refugiados e imigrantes venezuelanos depende, contudo, 
de políticas públicas que promovam a sua integração multicultural de forma eficaz no mercado de trabalho e na 
sociedade brasileira”.
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Contribuições de refugiados e migrantes 
venezuelanos à Roraima: evidências e 
subsídios para políticas públicas

Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados (ACNUR)

Introdução

Compreender os efeitos dos fluxos de refugiados e migrantes no país de destino 
não é uma tarefa fácil. É, na verdade, um problema de pesquisa que permeia a 
literatura acadêmica, sobretudo no campo das ciências sociais e da economia aplicada. 
Por tratar-se de um fenômeno complexo, dificilmente esses efeitos são unidirecionais. 
Consequências positivas e negativas são possíveis do ponto de vista do local de destino, 
de modo que a tarefa de isolar os dois tipos de efeito não é nada trivial.

Como se sabe, a realidade da Venezuela no período recente tem obrigado 
muitos cidadãos venezuelanos a buscar proteção em outros países. O Brasil 
tem sido escolhido como destino, como mostram os registros administrativos, 
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sobretudo a partir de 2017. E a porta de entrada principal é a fronteira com o 
estado de Roraima, na região Norte do Brasil, um estado pequeno e com uma 
economia restrita.

Diante de um repentino influxo de refugiados e imigrantes, os possíveis 
efeitos negativos são amplamente mencionados no debate público: aumento 
da competição no mercado de trabalho, que poderia reduzir o potencial de 
empregabilidade, aumento da demanda por serviços públicos básicos como saúde 
e educação, entre outros. Esse tipo de argumentação apresenta como base teórica 
um modelo que mantém fixas a oferta de vagas de trabalho, a atividade econômica 
e a capacidade estatal, de modo que a resposta a um choque de demanda geraria 
efeitos negativos. Muito do que se propaga em termos de informação no debate 
público se assenta nesse tipo de premissa.

Por outro lado, os possíveis efeitos positivos são pouco mencionados. A 
atividade econômica, a capacidade estatal e a oferta de vagas de trabalho não 
estão, na realidade, fixas. Na verdade, elas podem responder aos choques: a maior 
demanda por bens e serviços por parte de imigrantes e refugiados e de novos 
atores atuando localmente a partir da resposta governamental, a maior presença 
de organizações não governamentais e das instituições internacionais pode 
implicar em uma resposta positiva por parte das empresas, que poderão realizar 
investimentos e aumentar sua capacidade produtiva. O resultado disso seria a 
melhora dos índices de atividade econômica e a abertura de postos de trabalho 
que poderiam, em última instância, ser ocupados pelos próprios refugiados 
e imigrantes e também por nativos. Do ponto de vista fiscal, a arrecadação 
extra advinda desse fenômeno poderia fazer frente aos gastos adicionais com 
os serviços públicos. Tudo isso sem falar em outros efeitos de longo prazo 
relacionados com uma maior diversificação dos arranjos econômicos no 
território de destino.

O trabalho não se propôs a testar relações de causa e efeito, mas de tentar 
trazer mais informações para o debate de forma qualificada e embasada nos 
registros oficiais, buscando levantar um conjunto de evidências para uma melhor 
compreensão da realidade do estado de Roraima diante do fluxo venezuelano e, 
com isso, desfazer narrativas baseadas em mera especulação. Além disso, o estudo 
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tenta fazer algumas inferências sobre o saldo fiscal dos imigrantes e refugiados 
venezuelanos no Brasil.

Desde 2017, mais de 260.000 venezuelanos solicitaram o status de refugiado 
ou residência no Brasil1, com a grande maioria entrando através de Roraima. O 
estado é marcado pelo isolamento, pela baixa diversificação de sua economia – 
muito focada no setor público –, e por diversas dinâmicas migratórias ao longo 
de sua história e vem recebendo ajuda de autoridades federais, da Agência da 
ONU para os Refugiados (ACNUR), de outras Organizações das Nações Unidas 
e de parceiros da sociedade civil na gestão da resposta2 ao fluxo e na prestação de 
assistência humanitária às chegadas.

Nos últimos anos, os deslocamentos forçados de pessoas refugiadas aumentaram 
em escopo, escala e complexidade. E apesar da tremenda generosidade dos países 
anfitriões e doadores nacionais e internacionais, cada situação demanda ações 
e abordagem distintas, visando a proteção e assistência dessa população, com o 
oferecimento de soluções duradouras e sustentáveis.

A nível global, a ampliação da escala de deslocados trouxe apetite por novas 
abordagens que vão além da ação humanitária tradicional e da percepção 
de que o deslocamento forçado não é apenas um desafio humanitário, mas 
também político e de desenvolvimento. A Agenda 2030 e os Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável, adotada pela Assembleia Geral da ONU em 2015, 
têm o compromisso de “não deixar ninguém para trás” e fornecem um aparato 
poderoso para a inclusão de refugiados no planejamento e desenvolvimento 
socioeconômico.

O Pacto Global sobre Refugiados, de 2018, também assume compromissos 
inovadores em termos de solidariedade internacional, compartilhamento de ônus 

1	  Estimativas estaduais são de que mais de 60 mil venezuelanos permaneçam no estado: 
https://g1.globo.com/rr/roraima/noticia/2019/06/28/ocupacoes-crescem-e-mais-de-13-mil-
venezuelanos-vivem-em-predios-abandonados-em-roraima.ghtml (visitado em 01 de junho de 2020).
2	  Iniciada em 2018, a Operação Acolhida possui três pilares - acolhimento, abrigamento e 
interiorização – focados na integração local dessa população que entra no país pela fronteira com 
o estado de Roraima. Por meio do programa de realocação voluntária (interiorização), já transferiu 
mais de 35.000 venezuelanos para outras cidades brasileiras, onde há maiores oportunidades de 
integração social e econômica.

https://g1.globo.com/rr/roraima/noticia/2019/06/28/ocupacoes-crescem-e-mais-de-13-mil-venezuelanos-vivem-em-predios-abandonados-em-roraima.ghtml
https://g1.globo.com/rr/roraima/noticia/2019/06/28/ocupacoes-crescem-e-mais-de-13-mil-venezuelanos-vivem-em-predios-abandonados-em-roraima.ghtml
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e responsabilidades. O ponto central dessa abordagem é garantir o engajamento 
de uma coalizão de atores muito mais ampla, incluindo atores do desenvolvimento 
e do setor privado para atender às necessidades imediatas e de longo prazo dos 
refugiados e das comunidades anfitriãs em apoiá-los a se tornarem mais resilientes 
e autossuficientes.

Ao final de 2019, estimava-se que mais de 4,7 milhões de venezuelanos haviam 
deixado o seu país de origem. Situações como esta geram muitos desafios, mas 
também podem ser um impulso para desenvolvimentos positivos. Há, nos últimos 
anos, um reconhecimento crescente de que pessoas refugiadas e migrantes podem 
contribuir para as comunidades anfitriãs e para as economias locais, se a entrada 
no mercado de trabalho e outras formas de subsistência forem facilitadas e as 
barreiras às inclusões, removidas. Muitas cidades já desenvolveram iniciativas 
criativas e inovadoras de coesão e integração social.

Impulsionados pela necessidade de análises baseadas em dados para informar as 
intervenções e o debate geral sobre o impacto do fluxo migratório na sociedade e na 
economia de Roraima, o ACNUR se uniu à Escola Superior do Ministério Público 
da União (ESMPU) e, juntos, buscaram o apoio da Direção de Análise de Políticas 
Públicas do Brasil da Fundação Getúlio Vargas (FGV DAPP), do Observatório 
Internacional de Migração (OBMigra) e da Universidade Federal de Roraima 
(UFRR) para analisarem dados sociais e econômicos oficiais e entrevistarem 
atores-chave da economia do estado. O estudo buscou identificar evidências entre 
o desempenho social e econômico de Roraima com o fluxo de venezuelanos, 
com o objetivo de apoiar a formulação de políticas públicas que promovam um 
desenvolvimento local mais sustentável e contribuam com o amadurecimento do 
debate sobre o acolhimento de migrantes e refugiados no Brasil.

O relatório aponta que o estado de Roraima registrou crescimento e diversificação 
econômica durante o período de intensificação da chegada dos venezuelanos, 
enquanto que, por outro lado, o desemprego e a pobreza aumentaram. Esta e 
outras conclusões e recomendações de estudo são apresentadas logo abaixo. Após 
uma contextualização do fenômeno e da estrutura econômica de Roraima, serão 
apresentadas evidências no campo da demografia, da atividade econômica, das 
finanças públicas, do mercado de trabalho e do acesso a serviços públicos. Ao 
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final, apresenta-se uma estimativa do saldo fiscal dos refugiados e imigrantes 
venezuelanos no Brasil.

Contextualização do Fluxo Venezuelano em Roraima

O estado de Roraima, localizado no extremo setentrional do Brasil, possui 
uma dinâmica econômica marcada por sua distância em relação aos centros de 
poder político e econômico do país. Além disso, está inserido em uma região de 
difícil circulação - o espaço amazônico - configurando-se, ainda, em uma região 
fronteiriça, o que, no caso brasileiro, representa uma dinâmica de isolamento, 
constituindo-se na periferia do Estado nacional.

Os povos indígenas possuem até os dias atuais uma grande expressão em termos 
populacionais e de importância para dinâmicas de ocupação e de preservação 
ambiental para a região. Nos tempos coloniais, o interesse na região era diminuto, 
levando a um cenário em que a presença europeia na localidade era dominada por 
religiosos em missões ou exploradores buscando encontrar riquezas capazes de 
justificar a presença mais efetiva da empresa colonial na região.

A independência do Brasil não modificou o status da região, que permaneceu 
como um local de baixa vinculação com o restante do território brasileiro. O ciclo 
da borracha no final do século XIX, que foi tão impactante para a ocupação de 
parte do território amazônico, não trouxe maiores consequências para Roraima, 
uma vez que a seringueira, árvore que oferece o látex para a borracha, não tem 
presença expressiva na região mais ao norte do atual estado, em que a vegetação 
de lavrado não possui exemplares dessa espécie. 

Já no século XX, as dinâmicas de ocupação e integração do território 
amazônico fizeram com que Roraima se tornasse foco de algum grau de atenção, 
principalmente durante os governos militares com algumas iniciativas pensadas 
para a melhora da defesa local por meio da ampliação da presença militar. Ações 
de infraestrutura também foram realizadas, como a construção de estradas e da 
Base Aérea de Boa Vista, transformando a localidade em um polo de atração - 
ainda muito incipiente - mas já desenvolvendo a dinâmica de intervenção no 
espaço, a qual ocorreria predominantemente por meio de investimentos públicos, 
vinculados ao governo central.
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Porém, mesmo essa dinâmica não foi suficiente para transformar 
significativamente a realidade regional, que começa a se alterar quando políticas 
de atração de população são levadas a cabo pelas autoridades, por meio de 
incentivos para a chegada de pessoas. Essas políticas são viabilizadas por meio 
de empregos públicos e, posteriormente, nos anos 1980, pelo garimpo, que 
traz um montante populacional inédito para o espaço a ponto de viabilizar 
a demanda de certos setores políticos para a consolidação de Roraima como 
estado, em 1988.

Além do funcionalismo público e do garimpo, as atividades pecuárias 
permaneceram como relevantes para a região - em um viés extensivo -, com a 
chegada de levas migratórias para a produção agrícola, principalmente por meio 
de ações de colonização em diversas partes do estado. Portanto, resta evidente 
que as dinâmicas migratórias, muitas delas incentivadas pelos poderes públicos, 
fazem parte da lógica de desenvolvimento e ocupação do estado.

Com a proibição do garimpo, as possibilidades de inserção nas carreiras 
públicas, tanto federais, como nas do estado recém-criado e dos municípios que 
também surgiram, fizeram com que a população tivesse um grande crescimento 
absoluto. No entanto, frente à dinâmica demográfica brasileira, a população 
roraimense continuou a ser pouco expressiva, a ponto de o estado continuar a 
ser o menor do país em termos populacionais. Isso decorre da dificuldade de 
integração com o restante do território.

Percebe-se, portanto, que Roraima possui uma dinâmica econômica 
bastante incipiente, constituída a partir da predominância dos órgãos estatais 
no desenvolvimento da região. E, nesse contexto, o fluxo venezuelano era 
predominantemente pendular, no qual as pessoas cruzavam a fronteira com 
o Brasil em busca de produtos e serviços, retornando ao país de origem. É 
posteriormente, a partir de 2017, que aumenta a presença de pessoas oriundas da 
Venezuela em Roraima. Essa população venezuelana que permanece no estado 
pertence majoritariamente à faixa etária em idade ativa ( de 15 a 64 anos), o que 
cria uma mudança visível na sua pirâmide populacional, com o alargamento 
dessas faixas (Figura 1). 
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Figura 1: Pirâmide Populacional de Roraima (2019)
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Fonte: IBGE (2019b). Projeção populacional por sexo e idade, elaboração própria.

O expressivo quantitativo de chegadas ao território brasileiro resultaria, por 
si só, em dificuldades na recepção e posterior integração dessas pessoas oriundas 
da Venezuela. O fato de a principal localidade de entrada desses refugiados e 
imigrantes se dar em um estado com uma população pequena e pouco dotado 
de serviços e indústria acaba afetando de forma significativa as possibilidades de 
inserção laboral e empreendedorismo, limitando os potenciais de crescimento 
que esse fluxo oferece.
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O ano de 2017 demonstrara essa dinâmica, antes de uma maior atuação 
governamental brasileira – principalmente por parte da União, que se dá a partir 
de 2018 –, o número de pessoas residindo nas ruas, o aumento da informalidade e 
outros quadros sociais, demonstraram demandas urgentes e crescentes.

Tal quadro fez com que ocorresse um aporte de recursos por parte do governo 
federal, assim como recursos diversos de organizações internacionais, apoios de 
outros países e de entidades da sociedade civil envolvidas com essa resposta. Essas 
medidas e intervenções no espaço de Roraima ocorrem de diversas maneiras, 
notadamente em questões relativas ao registro e à documentação, ao abrigamento,  
assim como à assistência humanitária.

Mudanças Econômicas

Além dos efeitos mais imediatos que os fluxos de venezuelanos podem ter gerado 
em aspectos demográficos ou mesmo no mercado de trabalho e nos serviços públicos, 
como se verá adiante, é possível imaginar que alguns efeitos indiretos sobre a atividade 
econômica possam também ter ocorrido. A conjunção de diversos fatores pode ter 
gerado algum tipo de contribuição positiva para o desempenho econômico local.

Por isso, nesta seção, são apresentadas análises de diversos indicadores 
socioeconômicos para o estado de Roraima, de modo a explorar possíveis 
evidências de mudanças de comportamento fora do comum, que poderiam 
estar potencialmente correlacionadas com o aumento do fluxo venezuelano. 
Dois recursos adotados nesse sentido são: a exploração das tendências das séries 
temporais e a análise comparada com outras unidades de análise, seja a média dos 
demais estados brasileiros, da região Norte ou de alguns estados selecionados para 
comparação segundo o comportamento de uma série de indicadores no período 
pré-intensificação dos fluxos venezuelanos.

Em 2017, quando o fluxo venezuelano já era realidade em Roraima, o crescimento 
observado do PIB do estado foi de 2,3%, enquanto na média dos estados brasileiros 
foi de 1,4%. Em termos per capita, os valores são praticamente equivalentes – 0,7% 
e 0,6% respectivamente. Vale destacar que o crescimento em Roraima já tem sido 
maior do que a média brasileira, pelo menos desde 2012, uma vez que a recessão no 
estado parece ter tido menos força do que na média dos estados.
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A economia roraimense é estruturada em torno do setor de serviços, 
responsável por 79% do PIB estadual. Esse valor se manteve estável ao longo da 
década, de acordo com o Sistema de Contas Regionais do IBGE (2017). Dentro 
deste setor, os serviços públicos são majoritários, compondo 55% do setor e 43% 
da economia estadual como um todo, de longe a mais significativa atividade 
econômica do estado, conforme definido pelo IBGE. Apesar de ainda estar atrás 
da sua contrapartida pública, os serviços privados de Roraima passaram de uma 
fatia de 32% do PIB para 36%, sendo liderados pela atividade de comércio e 
reparação de veículos e motocicletas, responsável por 33% do setor de serviços e 
12% da economia.

A indústria de Roraima compõe 15% do PIB estadual, tendo sofrido a principal 
redução relativa ao longo dos últimos dez anos. A área de construção lidera o 
setor, sendo responsável por 59% de toda a atividade industrial, porém sofreu 
uma contração de 10% entre 2016 e 2017. Atrás do setor de construção, a área de 
provisão de energia, gás, água e esgoto é a segunda maior produtora industrial 
de Roraima, com 27% da atividade industrial. As indústrias de transformação e 
extração, somadas, correspondem a 13% da indústria roraimense. Embora seja o 
menor setor da economia de Roraima, a agropecuária quase triplicou seu valor de 
produção entre 2007 e 2017, aumentando sua fatia do PIB de 3% para 5%.

Os setores que mais puxaram o crescimento de 2016 para 2017, ponderando-
se pelo seu tamanho relativo na economia, foram, respectivamente, o setor 
de administração pública; as atividades profissionais, científicas e técnicas, 
administrativas e serviços complementares; e o comércio e reparação de veículos 
automotores e motocicletas. As atividades imobiliárias foram importantes 
para explicar o resultado de 2016, mas foram pouco relevantes em termos de 
crescimento em 2017.

A indústria roraimense, apesar de pequena relativamente, apresenta alguns 
indícios mais recentes de melhora. A maior contratação de trabalhadores em 
2019, em especial trabalhadores refugiados e imigrantes, é um indício de que a 
indústria – mais especificamente o setor de construção – apresenta uma dinâmica 
de recuperação, o que pode acabar gerando efeitos multiplicadores nos demais 
setores da economia.



52

Caderno de Debates – Outubro 2020

Há ainda evidências de que a economia de Roraima tenha se tornado mais 
diversificada no período recente. Para tentar aferir quantitativamente o grau de 
diversificação econômica de Roraima, foi elaborado um Índice de Herfindahl 
adaptado para medir a concentração em setores de atividade econômica em que, 
quanto mais próximo de zero, mais diversificada é a economia e quanto mais 
próximo de um, mais especializada em poucos setores é a economia.

Em termos percentuais, o aumento de diversificação de Roraima foi de 9% 
comparando-se a média de 2010 a 2017 com o valor de 2018 (8% na comparação 
2017 e 2018), enquanto no Brasil houve queda de diversificação de 3,4% e, na 
região Norte, de 1,2%, ainda que, em termos absolutos, essas mudanças sejam 
muito pouco significativas. Ainda que não seja possível associar diretamente esse 
aumento de diversificação com os efeitos do fluxo venezuelano, há indícios de que 
a reação da economia local às novas demandas teve efeitos positivos.

Figura 2: Índice de Herfindahl para Roraima, Brasil e região Norte, 
2010-2018
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Fonte: RAIS (MINISTÉRIO DA ECONOMIA, 2019a). Elaboração própria.
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O setor agropecuário de Roraima mantém uma participação de apenas 0,1% 
na área plantada de lavouras temporárias e permanentes no país. Em relação 
ao crescimento anual da área plantada ou destinada à colheita, ao contrário do 
comportamento nacional que se manteve estável nos últimos 10 anos, apresentou 
diversas oscilações no período de 2008 a 2018 (Figura 3). 

No entanto, entre 2017 a 2018, Roraima destacou-se como o estado com o 
maior aumento de área plantada (28,9%), ficando bem acima da segunda posição, 
ocupada pela Paraíba com um crescimento de 10,3%. No mesmo período, o Brasil 
como um todo sofreu uma redução de 0,6%. Comportamento similar, em termos 
de tendência, é observado para a área colhida que, por motivos de clima e outros 
fatores, é ligeiramente menor do que a área plantada.

Figura 3: Taxa de crescimento anual da área plantada ou destinada à 
colheita, Brasil e Roraima, 2008 - 2018
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Fonte: PAM/IBGE (2018b). Elaboração Própria.
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Quanto ao valor obtido com a produção em 2018 (R$ 432,1 mil), Roraima 
participou com apenas 0,1% do total nacional e apresentou uma perda de 18,4% 
em relação ao ano anterior (R$529,8 mil). Este resultado se contrapõe ao cenário 
nacional, pois considerando o valor total dos mesmos produtos encontrados em 
Roraima, o Brasil teve um crescimento de 8,3%. O produto que mais contribuiu 
no valor da produção do estado foi a soja, com 29,3%, seguido da banana com 
19,5% e do arroz (12,6%).

Entre 2017 e 2018, observou-se oito produtos de lavouras temporárias e 
permanentes que tiveram suas plantações aumentadas em mais de 30%. A 
tangerina apresentou o maior crescimento, passando de 14 para 120 hectares 
plantados, seguida do cacau (em amêndoa), que passou de 12 para 30 hectares, e 
da soja (em grão) que ocupava 18.725 hectares em 2017 e chegou a 37.670 no ano 
seguinte. No ano de 2018, cinco produtos concentravam 81,1% do total da área 
plantada estadual. A soja teve destaque ocupando sozinha 32,1% do território 
destinado às lavouras.

Em relação à quantidade produzida na extração vegetal, a castanha-do-
pará é o produto com maior destaque no último ano, apresentando contínuos 
crescimentos anuais desde 2015, chegando a representar 6,5% da produção 
nacional em 2018.

Em relação à pecuária, ao se comparar a quantidade de animais e produtos 
derivados do ano de 2018 em relação a 2015, percebe-se que os maiores 
crescimentos do estado se devem à aquicultura, em especial ao peixe matrinxã 
(234,8%) e aos alevinos (340%). Os rebanhos de suínos e de caprinos também 
apresentaram significativos aumentos, 157% e 118%, respectivamente. Todos 
esses cresceram acima da média nacional no mesmo período analisado.

De forma geral, percebe-se que a área plantada ou destinada à colheita de Roraima 
se destacou no período mais recente em comparação aos demais estados. Houve um 
significativo crescimento na produção de castanha-do-pará e em alguns itens da 
pecuária. Esse crescimento atípico pode estar associado, direta ou indiretamente, ao 
movimento migratório, às condições climáticas ou à expansão da soja.

Algumas tendências sobre o setor de comércio em Roraima podem ser 
observadas a partir da Pesquisa Mensal de Comércio (PMC) e através da análise 
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das informações acerca do setor de comércio em Roraima foi possível perceber o 
comércio varejista vem crescendo ao longo do tempo, com uma tendência que é 
reforçada nos anos de 2018 e 2019. Essa variação no comportamento, ainda que 
não seja tão anormal quando comparada com o restante da série, parece ser um 
fenômeno específico da realidade de Roraima, não sendo visto da mesma forma 
no resto do país.

No que tange ao comércio internacional, Roraima não se destaca perante os 
demais estados. Ao longo do período de 1997 a 2018, o estado não representou 
nem 1% das exportações ou importações brasileiras e as exportações e importações 
roraimenses mostram uma leve tendência de aumento ao longo dos anos. 

Em relação aos produtos exportados, no biênio 2018-2019, o ouro foi o 
principal deles e a soja, o segundo. Enquanto no biênio anterior – e considerando 
apenas os onze primeiros meses de 2017 –, o ouro foi pouco exportado e a soja foi 
representativa no comércio do estado. A exportação de sabões chama a atenção 
devido ao seu crescimento acentuado entre os dois períodos considerados. A forte 
presença do ouro na pauta de exportação de Roraima no período mais recente 
pode estar em alguma medida associada a recentes notícias sobre atuação de 
garimpo ilegal no estado de Roraima, tendo em vista que o estado não possui 
registros de minas para garimpo legal.

As importações, entre 2018 e 2019, apresentaram aumento discreto. Em 2019, 
até o mês de novembro, Roraima importou o equivalente a US$ 7,9 milhões, 
representando menos de 1% das importações brasileiras. Esse comportamento não 
é atípico para o estado, que ao longo de todo o período, sempre teve importações 
poucos expressivas diante do cenário nacional.

Já as exportações de 2019 cresceram consideravelmente em relação aos onze 
meses do ano anterior. Em 2019, as exportações de Roraima (sem contar o ouro) 
alcançaram o valor de US$ 93,1 milhões. No mesmo período de 2018, atingiram 
o valor de US$ 13,6 milhões, o que representou um aumento de 586%. Um 
crescimento de tal magnitude não foi observado nem a nível nacional – que, na 
verdade, apresentou diminuição - e nem em outra unidade da federação.
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Figura 4: Valor das exportações e importações, Roraima, Janeiro-No-
vembro, 1997-2019
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Fonte: SECEX/Comex Stat (Ministério da Economia, 2019e), elaboração própria.

Nas evidências de variações não usuais de indicadores que compõem as 
receitas e despesas do estado de Roraima, bem como do conjunto dos municípios, 
os dados sugerem que há um aumento considerável tanto da arrecadação estadual 
em Roraima quanto do gasto público municipal.

A análise de dados de receitas do setor público é relevante para atender aos 
objetivos deste projeto por pelo menos duas razões. Primeiro, como mencionado 
anteriormente, parte das análises que poderiam ser realizadas observando 
indicadores como o PIB ou as contas regionais encontram-se limitadas pela 
ausência de dados mais recentes. Segundo, as próprias variações de arrecadação 
refletem alterações na dinâmica demográfica local pois tanto o consumo quanto 
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o mercado de trabalho são impactados em alguma medida pela presença de 
refugiados e imigrantes, sobretudo os que estabelecem residência no estado e os 
que conseguem se inserir no mercado de trabalho.

Na perspectiva dos impostos, vale destacar que grande parte da arrecadação 
estadual depende do Imposto sobre Consumo de Mercadorias e Serviços (ICMS), 
um tributo que responde diretamente a variações no consumo local. A análise 
da sua dinâmica comparando o estado de Roraima com a situação dos demais 
estados permite identificar se há alguma variação diferencial relevante, levando 
em conta que não houve mudanças particulares da alíquota de ICMS em Roraima 
no período estudado. 

A Figura 5 a seguir mostra o crescimento real da arrecadação de ICMS no 
estado de Roraima em comparação com a média dos demais estados na década, 
levando em conta a comparação do mês contra o mesmo mês do ano anterior. 
Plotamos ainda barras horizontais com as médias anuais. O gráfico mostra que a 
receita de ICMS cresce proporcionalmente mais em Roraima do que nos demais 
estados pelo menos desde 2012, mas sem nunca ultrapassar 10%.

No entanto, há um expressivo aumento entre o final de 2018 e o primeiro semestre 
de 2019, chegando a um patamar de 25%, sendo que o distanciamento da média geral 
é o maior da série apresentada. Esse descolamento é um indício de que o consumo de 
bens e serviços no estado cresceu de forma diferenciada em comparação com outros 
estados, algo que pode estar fortemente relacionado a chegada de venezuelanos.
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Figura 5: Taxa de crescimento real (mês contra mesmo mês do ano 
anterior) da receita de ICMS, Roraima e total dos estados (exceto 
Roraima), jan/10 a jul/19
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Fonte: BCB (2019). Elaboração própria.

E o aumento na arrecadação de ICMS contribui para a autonomia do 
governo estadual, um indicador inclusive utilizado para acompanhamento das 
metas dos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Organização 
das Nações Unidas (ONU). Tendo isso em vista, vale destacar que o percentual 
do orçamento do estado de Roraima financiado por impostos cobrados 
internamente saiu de 20,7% em 2016 para 23% em 2017 e 23,1% em 2018, 
conforme apurado a partir de dados do Sistema de Informações Contábeis 
e Financeiras do Setor Público Brasileiro (Siconfi) da Secretaria do Tesouro 
Nacional (STN) do Ministério da Economia.

Outro imposto que tende a responder de forma quase que imediata à atividade 
econômica é o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), um 



59

Caderno de Debates – Outubro 2020

tributo municipal que incide sobre serviços diversos como segmentos de saúde, 
educação, transportes, informática, comunicação, serviços imobiliários, cultura e 
lazer, serviços financeiros, consultoria, entre outros.

A análise sugere que, apesar de Roraima ter tido uma queda considerável na 
arrecadação de ISSQN dos seus municípios em 2015, o crescimento em 2016 
e 2017 foi positivo, enquanto que a média dos demais estados brasileiros foi 
negativa. Entre 2017 e 2018, no entanto, o crescimento em Roraima foi aquém 
da média nacional, o que sugere que o setor de serviços não necessariamente 
respondeu de forma direta ao acréscimo de demanda esperado a partir do fluxo 
migratório de venezuelanos. Esses dados sugerem que o efeito econômico desse  
fluxo, se existente, teria sido mais concentrado em comércio de bens do que no 
aumento da atividade de serviços, pelo menos no primeiro momento.

As evidências aprofundadas em relação às despesas estaduais e municipais 
sugerem que, se houve algum efeito dos fluxos venezuelanos no gasto público 
local, esse efeito é inicialmente observado apenas para despesas municipais, 
mas não as estaduais. No âmbito estadual, apesar da despesa ter crescido em um 
ritmo maior em Roraima em comparação com os demais estados em 2016 e 2017, 
houve um decréscimo em 2018 que não ocorre na média nacional. Nesse sentido, 
não há uma evidência muito clara de que o estado teria ampliado seus gastos no 
momento de maior fluxo de refugiados e imigrantes até então.

Já os municípios de Roraima têm um decréscimo da despesa maior do que 
a média nacional em 2016, mas essa tendência se reverteu em 2017, quando 
tiveram, em conjunto, 5,9% de crescimento da despesa empenhada, enquanto 
a média dos municípios dos demais estados foi negativa. Em 2018, o padrão 
é mantido, com crescimento em Roraima 4,5 pontos percentuais maior do 
que nos municípios dos demais estados. Mais de 70% dos valores de despesas 
municipais se concentram no município de Boa Vista, mas o padrão de elevação 
das despesas com educação, saúde, urbanismo, assistência social e segurança 
pública em 2017 e 2018 também é visível em outros municípios como Bonfim, 
Mucajaí e Pacaraima.
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Trabalho e Emprego

O Brasil passa, pelo menos desde 2015, por uma deterioração das condições 
do mercado de trabalho que parece ter se estabilizado no período mais recente, 
porém sem retomar aos patamares pré-2015. No primeiro trimestre de 2019, o 
Brasil possuía em torno de 12 milhões de pessoas desempregadas. As difíceis 
condições econômicas do país, aliadas às constantes instabilidades políticas e a 
um cenário internacional não muito auspicioso estão por trás desse diagnóstico. 

Todavia, as tendências para o estado de Roraima são distintas do que se 
observa no agregado. A Figura 6 a seguir demonstra de forma mais clara a 
diferença nas tendências observadas em Roraima e no Brasil como um todo, 
revelando que, a partir da segunda metade de 2017, Roraima vivencia um 
crescimento acentuado da sua taxa de desemprego, ultrapassando os valores 
observados no agregado.

Figura 6 - Taxa de desocupação (%), Brasil, Região Norte e Roraima, 
2012-T1 a 2019-T3
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A tendência de aumento do desemprego em Roraima ocorre exatamente no 
momento em que aumenta a presença de venezuelanos no estado, o que sugere algum 
tipo de associação entre esses dois fenômenos. No entanto, não é possível distinguir 
o quanto desse aumento decorre de uma piora das condições de trabalho locais 
ou do simples aumento da força de trabalho desocupada composta pelos próprios 
venezuelanos, dado que a fonte da informação não a distingue por nacionalidade.

Para observar se há evidências de uma possível alteração da média salarial 
em Roraima que possa estar em alguma medida correlacionada com o fluxo 
venezuelano, busca-se observar se, descontado o efeito da inflação, os salários se 
alteraram significativamente após o período em que os venezuelanos começam 
a chegar em massa em Roraima. Em síntese, os dados disponíveis não oferecem 
evidências de efeitos negativos do fluxo venezuelano sobre o mercado de trabalho 
local, em especial ao se observar a dinâmica do rendimento médio. Além disso, 
boa parte dos empregos de brasileiros em Roraima está associado ao serviço 
público, que passa ao largo de efeitos de competição no mercado de trabalho. 

Até o ano de 2015, a movimentação de venezuelanos no mercado de trabalho 
formal nos diversos municípios de Roraima era muito reduzida, com saldos que não 
superavam a casa das dezenas. No entanto, a partir de 2016, muitos venezuelanos 
conseguem se integrar ao mercado formal de trabalho. Enquanto a média mensal 
de admissão de venezuelanos em Roraima em 2015 era de 8 admissões/mês, ela 
passa para 33 em 2016, 104 em 2017 e 143 em 2018, revelando um progressivo 
aumento da presença de venezuelanos que conseguiram se integrar no mercado 
formal de trabalho.

Apesar da elevada presença de venezuelanos no mercado formal de trabalho 
roraimense a partir de 2016, há evidências de que os vínculos de trabalho são 
tipicamente de menor remuneração. O salário médio dos venezuelanos oscila em 
patamar ligeiramente inferior, porém bem próximo ao que ocorre na tendência 
geral de Roraima, o que implica que o fluxo de venezuelanos não parece ter 
alterado o salário médio no estado, tendo em vista que não havia tendência antes 
dos fluxos. Apesar da remuneração média em Roraima ser ligeiramente inferior à 
média dos demais estados, sua tendência não tem nada de particular em relação 
ao que ocorre no resto do Brasil. Essas evidências, conjuntamente, trazem indícios 
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de que não há mudanças consideráveis na situação do mercado de trabalho para 
a população residente em Roraima.

Acesso a Serviços Públicos

Com a intensificação do fluxo, as autoridades locais se pronunciaram no 
sentido de buscar medidas que contivessem a entrada de venezuelanos, com o 
argumento de que se estava produzindo uma pressão nos serviços públicos e 
estrangulando, desse modo, a capacidade de resposta do atendimento adequado a 
ser proporcionado por estado e municípios aos cidadãos roraimenses, sobretudo 
nas áreas de saúde e educação.

A pobreza aumentou no estado de Roraima de forma mais que proporcional 
quando comparado à tendência nacional e mesmo ao que ocorre especificamente 
na região Norte, sobretudo nos anos de 2017 e 2018, o que pode guardar 
relação com o aumento do fluxo venezuelano. No que se refere à pobreza, o 
valor registrado em 2018, de 5,1% não é totalmente atípico, dado que a taxa de 
pobreza em Roraima já foi de 5,9% em 2013. Já em relação à extrema pobreza, o 
aumento é contínuo desde 2015, chegando a um patamar de 5,7% que não tem 
precedentes na série disponível. O valor passa a ser maior do que o observado 
para o Brasil – 4,2% em 2018 – e chega muito próximo da média da região Norte 
– de 6%.

Em grande parte, no entanto, esse efeito também poderia ser atribuído a uma 
questão “mecânica” tal como o efeito do desemprego, dado que mais pessoas 
pobres estão sendo contabilizadas, sem que isso necessariamente implique em 
aumento de pobreza entre os brasileiros roraimenses. 

O elevado contingente de venezuelanos em Roraima, em grande parte em 
situação de elevada vulnerabilidade, poderia sugerir um aumento da demanda 
por serviços públicos na região. Mas a análise da série histórica de atendimentos 
ambulatoriais em Roraima sinaliza que o seu pico ocorreu no ano de 2010, ou 
seja, bem antes da chegada do fluxo venezuelano. Naquele ano foram registrados 
pouco mais de 11 milhões de atendimentos. A partir desse ponto, o volume 
nesse tipo de serviço apresentou tendência de queda, voltando a subir em 2016, 
atingindo cerca de 10 milhões, iniciando inclinação negativa desde então.
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O que se depreende dessa informação é que o serviço de atendimento 
ambulatorial já teve sua capacidade de resposta testada em níveis superiores aos 
observados após o aumento da presença dos venezuelanos no estado. Desse modo, 
os indicadores não fornecem evidências concretas em relação a um aumento muito 
expressivo que poderia causar um colapso na oferta de serviços ambulatoriais. 
É importante registrar que os dados não refletem diretamente a demanda – o 
que poderia ser captado parcialmente por meio de dados de agendamentos, por 
exemplo – mas sim os atendimentos de fato realizados e lançados no sistema.

No que se refere ao ensino regular (infantil, fundamental e médio), vale 
registrar que o aumento gradual observado no acesso à educação infantil (0 a 5 
anos de idade), a partir de 2016, pode estar parcialmente associado às matrículas 
de crianças imigrantes e refugiadas, tanto em relação às creches quanto à pré-
escola. A evidência parece mais clara em relação aos possíveis efeitos do fluxo na 
educação infantil e no ensino fundamental. Nas demais modalidades de ensino, 
não se verificou aumento expressivo nos registros.

De um modo geral, uma possível pressão sobre os serviços públicos em Roraima 
necessita de dados específicos sobre demanda para ser avaliada precisamente. As 
evidências empíricas dos registros de atendimento e matrículas sinalizam que 
pode ter havido maior execução de serviços públicos de forma pontual em um 
ou outro serviço, mas não um colapso generalizado dos serviços públicos em 
Roraima. Isso poderia se justificar caso tenham ocorrido falhas operacionais 
generalizadas na alimentação dos sistemas de informação dos respectivos serviços 
ou pelo desaparelhamento dos equipamentos públicos.

Impacto Fiscal 

Os imigrantes e refugiados venezuelanos geram, do ponto de vista das finanças 
públicas no Brasil, tanto custos adicionais quanto acréscimos de receita. Do lado 
das despesas, pode-se inferir que o Estado brasileiro presta serviços de educação, 
saúde, segurança e assistência social aos imigrantes e refugiados, tal como o faz 
para os cidadãos brasileiros. Do lado da arrecadação, o trabalho e o consumo 
dos venezuelanos geram, indiretamente, aumento dos impostos recolhidos pelo 
Estado. Nesse sentido, qual seria o saldo fiscal do fluxo venezuelano para o Brasil?
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Com base nas estimativas apresentadas nas seções anteriores, foram agregados 
os valores do lado da receita e do lado da despesa, totalizando, respectivamente, R$ 
104,5 milhões e R$ 105,3 milhões, como mostra a Figura 7. Isso implica em uma 
diferença – o saldo fiscal dos venezuelanos no Brasil em 2018 – de - R$ 810,9 milhões. 
Apesar de negativo, trata-se de um valor irrisório para a ordem de grandeza dos 
cofres públicos, sobretudo ao se levar em consideração o tamanho do orçamento 
público brasileiro em todas as suas esferas – federal, estadual e municipal. 

O resultado afasta, nesse sentido, a ideia de que o impacto fiscal dos venezuelanos 
seria predominantemente negativo, uma vez que a ordem de grandeza de receitas 
e despesas é praticamente semelhante. Dado que o exercício é baseado em uma 
série de estimativas e hipóteses simplificadoras, é natural que exista uma margem 
de erro desses valores (para mais ou para menos). Todavia, o exercício revela que 
as despesas são compensadas pelas receitas geradas.

Figura 7: Resultado consolidado das receitas e despesas do estado brasi-
leiro com os venezuelanos refugiados e migrantes, 2018
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O exercício possui, naturalmente, uma série de limitações. Nem todos os 
dados que capturam de forma precisa cada rubrica analisada estavam disponíveis. 
Além disso, provavelmente não foram contempladas todas as receitas e despesas 
geradas pelos imigrantes e refugiados. Ainda, o exercício considerou apenas 
formas diretas de geração de receitas e despesas, sem levar em conta, por exemplo, 
que uma eventual melhora da atividade econômica gera, indiretamente, aumento 
da arrecadação. Ademais, o exercício aborda o setor público sem levar em conta 
possíveis questões distributivas sobre como receitas e despesas são apuradas pelos 
entes da federação - a União, os estados e os municípios. Por fim, o exercício se 
restringe ao ano de 2018, quando, na verdade, o impacto do fluxo venezuelano já 
era sentido antes e certamente passou a ser mais relevante ainda em 2019.

O fato do saldo ter sido praticamente nulo em um ano crucial do ponto de 
vista da emergência da situação pode ser visto como um resultado positivo, tendo 
em vista que, em uma perspectiva dinâmica, as receitas tendem a crescer mais 
do que as despesas se a integração dos imigrantes e refugiados venezuelanos na 
sociedade brasileira for satisfatória.

Conclusões

Os resultados vão na linha de desmistificar a ideia de que os efeitos de fluxos 
massivos e repentinos de refugiados e imigrantes sobre o país de destino sejam 
unidirecionais e predominantemente negativos. A análise indica que as mudanças 
negativas observadas não são de uma ordem de magnitude completamente fora do 
comum, além de chamar a atenção para possíveis evidências de efeitos positivos – 
em sua maioria indiretos –, do fluxo venezuelano em Roraima.

Espera-se que os resultados aqui apresentados sejam escrutinados pela 
sociedade e, principalmente, absorvidos pelo debate público, que precisa ser 
qualificado quanto à real dimensão da realidade de Roraima após a intensificação 
do fluxo venezuelano. Mais do que isso, espera-se que as evidências apresentadas 
possam servir para, em alguma medida, balizar e subsidiar políticas públicas 
voltadas ao atendimento da população refugiada e imigrante.

Tendo isso em vista, busca-se traçar algumas diretrizes. Em primeiro lugar, 
é inegável que a economia de Roraima não possui uma estrutura adequada para 
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lidar, sozinha, com todo o fluxo venezuelano. Não há possibilidade de alocação de 
todos os refugiados e imigrantes no mercado de trabalho local, tendo em vista que 
a economia é fracamente diversificada. Por essa razão, as ações de interiorização 
precisam ser intensificadas para acompanhar o ritmo da entrada de venezuelanos 
no país. Mas não só isso: é necessário promover o monitoramento dessa população 
a posteriori, levantando informações que permitam monitorar, acompanhar e 
avaliar sua situação socioeconômica.

Além disso, é necessário fomentar a articulação entre a política operacionalizada 
pelo governo federal – juntamente com instituições internacionais e organizações 
da sociedade civil – com as estruturas municipais, de modo a promover a plena 
integração social e econômica dos refugiados e imigrantes no seu novo local de 
destino.

O fato de os fluxos migratórios trazerem, primordialmente, pessoas em idade 
ativa, com parte expressiva delas com nível médio e superior completo, favorece a 
oferta de força de trabalho, sem os custos da formação escolar. Contudo, também 
seria necessário contar com uma estrutura econômica que pudesse aproveitar 
melhor as potencialidades proporcionadas, identificando de forma clara as 
competências desses refugiados e imigrantes e viabilizando a sua alocação no 
mercado de trabalho.

Como visto na análise dos dados de educação, é necessário ampliar o acesso 
dos venezuelanos aos programas de qualificação profissional e cursos técnicos, 
sobretudo devido à dificuldade de regularização da formação pretérita desses 
indivíduos. Esse tipo de política deveria ser visto como estratégico para se 
aproveitar melhor as suas potencialidades.

Com relação à rede de proteção social fornecida pelo governo, foram revelados 
indícios de que a população refugiada e imigrante não faz uso de toda a rede. 
Uma hipótese plausível para isso seria o possível desconhecimento por parte 
dos venezuelanos da existência e do tipo de assistência oferecida por esses 
equipamentos públicos. Nesse sentido, como os venezuelanos, em grande medida, 
se enquadram como população vulnerável, as autoridades locais poderiam colocar 
as estruturas disponíveis à disposição para mitigar o problema.

Por fim, cabe destacar que há quase unanimidade de que o fluxo venezuelano 
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deve continuar nos próximos anos e a maioria dos atores está se preparando ou 
está preparada para um eventual acréscimo desse contingente. Isso significa que, 
tanto os indícios de pressão para aumento de oferta de serviços públicos e inserção 
no mercado de trabalho, quanto os indícios de melhora da atividade econômica 
em decorrência da resposta a essa realidade, devem perdurar nos próximos anos, 
e, possivelmente, ser ampliados. O bom aproveitamento do potencial gerado pelos 
refugiados e imigrantes venezuelanos depende, contudo, de políticas públicas que 
promovam a sua integração multicultural de forma eficaz no mercado de trabalho 
e na sociedade brasileira.
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“No cenário mineiro (...) a atuação das instituições e organizações que promovem e ajudam na interiorização dos 
venezuelanos contribui decisivamente para a integração social desses refugiados e imigrantes”.
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Migração venezuelana e a interiorização: 
Respostas aos fluxos migratórios recentes e 
as redes sociais em Minas Gerais

Denise Figueiró Mendes1, Duval Fernandes2

Introdução

A década de 2010 foi talvez a mais surpreendente dos últimos 50 anos 
no Brasil, tanto no campo político como no econômico e social. O sucesso da 
economia brasileira no início da década impulsionou o crescimento do PIB a 

1	  Professora do Departamento de Administração da UFRR e doutoranda do Programa em 
Ciências Sociais da PUC Minas.
2	  Professor do Programa de Pós-Graduação em Geografia da PUC Minas e Coordenador 
do Grupo de Estudos Distribuição Espacial da População - GEDEP.
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uma das maiores taxas em comparação com outros países3 no mesmo período, 
mas a década também conheceu períodos com taxas negativas em 2014 e 2015, 
e, nos últimos anos do período, o crescimento foi ínfimo indicando uma possível 
recessão. No plano político, a trajetória de um governo popular de tendência 
social iniciada na década passada, que continuava com a eleição da primeira 
mulher presidente do país, foi interrompida por um golpe institucional em 2016, 
fato que permitiu o surgimento de um governo populista conservador, abrindo 
espaço para políticas econômicas liberais que comprometeram os avanços sociais 
dos anos de 2010.

No campo da migração internacional, foi nessa década que ocorreram as mais 
profundas mudanças na legislação migratória do país, com a substituição do 
Estatuto do Estrangeiro, de 1980, pela Nova Lei de Migração, de 20174. Ao mesmo 
tempo, acontece a inserção no sistema migratório mundial passando o Brasil a ser 
um país de emigração, imigração e trânsito. Esse processo tem início já no ano de 
2010, quando o censo demográfico registrou forte fluxo de migração de retorno, 
indicando que 65,2% dos que residiam no exterior em 2005 e estavam no Brasil na 
data do censo tinham nascido no país. 

Esse processo tinha como pano de fundo o momento virtuoso vivido pela 
economia do país, que investia fortemente em obras de infraestrutura para a 
realização da Copa do Mundo e das Olimpíadas e, na outra ponta, como fator de 
expulsão, a crise financeira de 2008 que ainda impactava as economias dos países 
centrais do sistema econômico mundial. Outro ponto que merece destaque é que 
o censo de 2010 também permitiu conhecer, pela primeira e última vez5, a origem 
e o destino dos brasileiros que emigraram em busca de melhores condições de 
vida no exterior. 

3	  Taxa de crescimento do PIB do Brasil: 7,53% em 2010, -3,555 em 2014 e 1,14% em 2019. 
Taxa de crescimento do PIB mundial: 4,3% em 2010, 2,87% em 2014 e 2,47% em 2019.(https://www.
pordata.pt) Acesso 08/07/2020
4	  Estatuto do Estrangeiro, Lei nº 6.815 de 19 de agosto de 1980; Nova Lei de Migração Lei 
nº 13.445 de 24 de maio de 2017.
5	  No Censo de 2010 foi perguntado nos domicílios se alguém que ali morava tinha 
emigrado para outro país. Levantava-se também o sexo, idade, destino e momento da partida. No 
censo de 2020 essa questão não será incluída.
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No início da década, no campo da imigração internacional, o panorama 
indicava forte presença no Brasil de imigrantes de países europeus, principalmente 
Espanha e Portugal, que ainda sofriam os efeitos da crise econômica do decênio 
anterior (ICMPD, 2013). Ao mesmo tempo, era observada a presença de 
imigrantes de diversas nacionalidades com especial destaque para haitianos 
que, a partir de 2010, após o terremoto que atingiu o país no início daquele ano, 
incluíram o Brasil como destino, no histórico processo migratório daquele país 
(BAENINGER et al., 2016). 

Após a chegada dos primeiros haitianos na fronteira Norte, poucas dezenas 
até finais de 2011, o processo foi ampliando rapidamente, chegando a mais de 
100 mil pessoas em meados da década. Esse fluxo motivou o Governo a criar 
mecanismos legais para recebê-los, como a concessão de visto humanitário6. Por 
outro lado, a participação da sociedade civil no acolhimento foi fundamental para 
que a chegada desses imigrantes não se transformasse em uma crise humanitária 
na fronteira Norte do Brasil, em especial nas cidades de Brasiléia e de Rio Branco 
do estado do Acre (BAENINGER et al., 2016).

Os organismos internacionais e a maior parte dos órgãos do Governo Federal 
tiveram pouca ou nenhuma atuação no processo da migração dos haitianos e 
atuavam em ações pontuais, que buscavam facilitar a saída dos imigrantes das 
cidades na fronteira. Nos locais de destino, principalmente nas regiões Sudeste e 
Sul, o acolhimento era assegurado por redes de entidades, na maioria dos casos, 
ligadas à Igreja Católica, que alojavam, apoiavam a busca por emprego e assistiam 
os imigrantes nos trâmites para a obtenção da documentação definitiva relativa 
ao seu status migratório.

O processo da migração haitiana conheceu momentos de maior e menor 
intensidade, mas sempre com predominância de movimentos de entradas que 
superavam o processo de emigração, também presente, o qual tinha por destino 
principalmente países da América do Sul e da América do Norte, em particular 
os Estados Unidos. Ao final da década, o volume de entradas diminuiu, mas 

6	  Resolução Normativa (RN) nº 97 de 12 de janeiro de 2012 do Conselho Nacional de 
Imigração (CNIg) e suas alterações.
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continuou latente, tendo como principal porta a cidade de Corumbá, em Mato 
Grosso do Sul. Mesmo com o movimento de saídas, estima-se que no ano de 2019, 
mais de 100 mil haitianos estavam residindo no Brasil7.

No inicio da segunda metade da década de 2010, outro movimento migratório, 
a migração venezuelana, veio se juntar ao processo que transformou esse período 
no mais emblemático para a migração internacional no país. Premidos pela 
desestruturação política, econômica e social que atingiu a Venezuela, 4,2 milhões 
de venezuelanos8 migraram para diversos países da América Latina, dentre eles 
o Brasil. Um fluxo que, no primeiro momento, se concentra na fronteira entre os 
dois países, gerando tensões em cidades do estado de Roraima, como Pacaraima 
e Boa Vista. 

Uma vez mais, frente às dificuldades de articulação no Governo Federal, a 
sociedade civil foi chamada a atuar e, no primeiro momento, ficou responsável 
por auxiliar nos encaminhamentos de regularização do status migratório dessa 
população e na organização do auxílio emergencial de acolhida, disponibilizando 
abrigos e alimentação.

No plano legal, em 2017, foram criados mecanismos como a concessão de 
residência temporária9 e houve, de forma distinta ao que ocorreu com a migração 
haitiana, forte interesse dos organismos internacionais em apoiar diversas ações e 
mesmo políticas que tivessem como foco a migração venezuelana.

Esse artigo busca explorar um dos aspectos desse processo de acolhida, 
analisando a participação da sociedade civil que, no caso da migração venezuelana, 
em lugar de manter o protagonismo inicial, vai se inserir em um processo mais 
amplo, coordenado pelo Governo Federal, batizado como Operação Acolhida, 
na qual tem especial importância o processo de interiorização. Destaque será 
dado à situação no estado de Minas Gerais que, apesar de não ser o local que 
mais aglutina imigrantes venezuelanos, tem forte atuação da sociedade civil no 

7	  Disponível em: https://portaldeimigracao.mj.gov.br/pt/dados/microdados/1733-
obmigra/dados/microdados/401205-sismigra Acesso 08/07/2020
8	  Disponível em: https://www.unhcr.org/refugee-statistics/ acesso 08/07/2020
9	  Resolução Normativa (RN)  nº 126 de 02 de março de 2017 do Conselho Nacional de 
Imigração-CNIg e suas alterações.
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processo de acolhimento integrado em rede a nível nacional. O levantamento foi 
realizado a partir de contatos e reuniões com representantes dessas organizações, 
no período do segundo semestre de 2019 e o primeiro trimestre de 2020, bem 
como de informações nos sites oficiais das mesmas.

O cenário inicial

A migração internacional na contemporaneidade, por um lado, tem se 
revelado complexa, plurifacetada e em constante metamorfose na adaptação às 
circunstâncias do mundo em que acontece (NOLASCO, 2016), evidenciando 
uma heterogeneidade significativa (BAENENGER, 2018). Por outro lado, traz à 
tona a ausência de políticas públicas migratórias, como é o caso brasileiro, onde 
se observa uma precariedade na governança sobre a temática.

Incorporado a essa situação, tem-se as legislações restritivas dos países 
desenvolvidos, onde o anti-imigracionismo tornou-se um elemento político 
decisivo, traduzido numa legislação desfavorável para os imigrantes internacionais, 
contribuindo, ainda, para modificar os movimentos migratórios e seus destinos 
(BRITO, 2013; BAENENGER, 2018). Essas restrições têm feito com que o 
indivíduo que decide emigrar, utilize-se de estratégias que permitem garantir 
sua entrada e permanência nos países de destino, como a utilização do status de 
refugiado, via a solicitação desse amparo legal quando entra no país de “acolhida”.

Esse é o cenário característico dos imigrantes venezuelanos, que tiveram o Brasil 
como um local de destino ou de trânsito, dinamizando a mobilidade internacional 
de refúgio – por meio de normativas internacionais de refúgio e amparo da Lei nº 
9.474/1997 - Lei Brasileira de Refúgio (MAGALHÃES, BÓGUS, BAENINGER, 
2018); onde sua permanência é condicionada a duas possibilidades: solicitação 
de refúgio ou visto temporário, como uma extensão do Acordo de Livre Trânsito 
do Mercosul, conforme estabelecido pela Portaria Interministerial nº 9, de 14 de 
março de 2018.

A solicitação de reconhecimento do refúgio está amparada na legislação 
nacional (Lei nº 9.474, de 1997) e nos acordos internacionais de que o país é 
signatário. Isso está explícito, quando o governo brasileiro, no dia 05 de dezembro 
de 2019, após a aprovação da Nota Técnica 03/2019 do Comitê Nacional para os 
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Refugiados (Conare)10, acatou, de uma só vez, 21.432 solicitações de refúgio de 
venezuelanos. Somados aos 11.231 pedidos de refúgio já concedidos para diferentes 
nacionalidades, o total de refugiados quase triplicou11. Em 31 de janeiro de 2020, 
mais 17.000 venezuelanos tiveram o status de refugiado reconhecido12, fazendo 
com que o Brasil seja o país com maior número de refugiados venezuelanos na 
América Latina13.

 Outras possibilidades de regularização migratória são o visto temporário e 
a autorização de residência para reunião familiar, estes têm seus procedimentos 
estabelecidos e regularizados pela Portaria Interministerial nº 12, de 13 de junho 
de 2018, podendo ser concedido ao ascendente ou descendente do imigrante até 
o segundo grau.

Assim, em decorrência das condições políticas e socioeconômicas que a 
Venezuela vem enfrentando, houve notório aumento de solicitações de refúgio14 
por parte dos venezuelanos a partir do ano de 2017, sendo que os principais 
motivos destacados pelo Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados/

10	 Nota Técnica que tratou de sugestão para que fosse reconhecida, pelo Comitê 
Nacional para os Refugiados, situação de grave e generalizada violação de direitos humanos 
no território venezuelano. Disponível em: https://www.justica.gov.br/news/collective-nitf-
content-1564080197.57/sei_mj-8757617-estudo-de-pais-de-origem-venezuela.pdf.Acesso em 
06/07/2020.
11	 Divulgado pela imprensa, disponível em: http://agenciabrasil.ebc.com.br/direitos-
humanos/noticia/2019-12/acnur-concessao-de-refugio-venezuelanos-pelo-brasil-e-um-marco 
Acesso em 06/12/2019.
12	 Notícia disponível em: https://g1.globo.com/politica/noticia/2020/01/31/brasil-
reconhece-em-bloco-17-mil-venezuelanos-como-refugiados.ghtml. Acesso em: 16/06/2020
13	 Divulgado pelo ACNUR, disponível em: https://www.acnur.org/portugues/2020/01/31/
brasil-torna-se-o-pais-com-maior-numero-de-refugiados-venezuelanos-reconhecidos-na-
america-latina/. Acesso em: 16/06/2020
14	 Refugiados são pessoas que estão fora de seu país de origem devido a fundados temores 
de perseguição relacionados a questões de raça, religião, nacionalidade, pertencimento a um grupo 
social específico ou opinião política e não podem ou não querem valer-se da proteção de seu país 
(MJSP, 2019)
Na Lei nº 9.474, de 22/07/1997, é refugiado o indivíduo que se encontra em condições de perseguição 
por motivo de raça, religião, nacionalidade, grupo social ou opiniões políticas encontre-se fora de 
seu país de nacionalidade e não possa ou não queira acolher-se à proteção de tal país; o indivíduo 
que não tendo nacionalidade e estando fora do país onde antes teve sua residência habitual, não 
possa ou não queira regressar a ele, em função das circunstâncias descritas anteriormente; e o 
indivíduo que devido a grave e generalizada violação de direitos humanos, é obrigado a deixar seu 
país de nacionalidade para buscar refúgio em outro país.



75

Caderno de Debates – Outubro 2020

ACNUR15, para essa emigração, são: ameaças e violência por grupos armados; 
perseguição política; desabastecimento (de alimentos e medicamentos); falta de 
acesso a serviços e recursos básicos; inflação e insegurança.

Esses imigrantes têm como principal entrada via terrestre, a cidade de Pacaraima 
(BR), no estado de Roraima, que faz fronteira com o município de Santa Elena de 
Uairén (VE), que, segundo J. Santos (2010), coloca o Brasil e a Venezuela em posição 
estratégica de relações físicas internacionais, possibilitando que, tanto brasileiros 
ingressem naquele país, quanto venezuelanos, no Brasil. A distância entre Pacaraima 
(BR) e Santa Elena de Uairén (VE) é de 17 quilômetros e, muitas vezes, é percorrida 
a pé. Posteriormente, esses imigrantes se deslocam ou são deslocados pelo Exército 
Brasileiro para Boa Vista, distante a 214 quilômetros de Pacaraima.

Por conta do grande fluxo de imigrantes venezuelanos que se estabeleceu no 
estado de Roraima a partir de 2017, vindo a aumentar expressivamente nos anos de 
2018 e 2019, comentários xenofóbicos e conflitos entre brasileiros e venezuelanos 
passaram a ser cada vez mais presentes, além da situação precária e vulnerável em 
que esses imigrantes se encontravam, em muitos casos, como moradores de rua 
(FIGUEIRA, 2018).

Além dessas questões, esse fluxo ainda trouxe impactos não só para aquela 
sociedade, mas, também, para as autoridades municipais, estaduais e federais que 
dialogavam de forma fragmentada; ou seja, sem mútuo acordo e coordenação, 
além da falta e inadequação das políticas públicas migratórias e para acolhimento. 
Como medida estratégica diante de tais dificuldades, o Governo Federal iniciou, 
em abril de 2018, o Programa de Interiorização com o objetivo de enviar os 
venezuelanos para cidades de outros estados do Brasil, com o intuito de desafogar 
os impactos desse fluxo migratório no estado de Roraima, principalmente nos 
serviços públicos de saúde e no mercado de trabalho.

Em conjunto com instituições ligadas ao sistema da Organização das Nações 
Unidas (ONU), ao Ministério da Defesa (MD) e ao Ministério da Justiça e Segurança 

15	  Apresentação na Oficina “Atuação em Rede em Minas Gerais: Migração e Integração 
Local”, atividade acadêmica realizada pela Escola Superior do Ministério Público da União, na 
cidade de Belo Horizonte- MG, no dia 20 de setembro de 2019.
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Pública (MJSP), Organizações da Sociedade Civil (OSCs), principalmente as 
religiosas, e Organizações Não-Governamentais (ONGs), entre outros agentes 
públicos e privados, passaram a atuar em configuração de “redes” no intuito de 
conduzir o processo de interiorização, principalmente, no amparo social a esses 
refugiados e imigrantes e promoção de sua integração nas sociedades de destino.

O Programa de Interiorização de Venezuelanos – redes que 
dinamizam o processo de interiorização 

O Programa de Interiorização de venezuelanos, que faz parte da “Operação 
Acolhida”, oficialmente de caráter temporário, definida ao amparo do Decreto nº 
9.286, de 15 de fevereiro de 2018, coordenada pela Casa Civil da Presidência da 
República e pelo Ministério das Cidades por meio de um Subcomitê Federal, é 
considerada uma complexa e articulada política de assistência emergencial aos 
imigrantes venezuelanos, tendo, ainda, a participação de dezesseis Ministérios, 
das Forças Armadas, de agências do Sistema ONU e de Organizações da Sociedade 
Civil (OSCs). 

Essa “Operação” envolve o Exército, a Marinha e a Aeronáutica, e se norteia em 
três frentes de atuação: ordenamento de fronteira, abrigamento e interiorização 
(VASCONCELOS, 2020). A saber:

O ordenamento de fronteira caracteriza-se pela primeira recepção dos 
imigrantes, ainda à beira da estrada, antes mesmo de sua entrada na zona 
urbana de Pacaraima. O exército brasileiro e as demais forças em parceria 
com órgãos federais e agências internacionais identificam e controlam o 
fluxo migratório (VASCONCELOS, 2020, p. 105).

	 Segundo a autora, o abrigamento é, certamente, “o aspecto mais visível da 
atenção militar para os solicitantes de refúgio” (VASCONCELOS, 2020, p. 106), 
e envolve: infraestrutura de recepção, alimentação, acomodações, assistência 
médica, lavanderia, coleta de lixo e uma área de convivência. Facilita, ainda, a 
organização do terceiro objetivo da Operação Acolhida que é a interiorização. 
Para participar do processo de interiorização um dos requisitos é estar registrado 
nos abrigos disponibilizados pelo Governo ou por entidades assistenciais. Até 
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outubro de 2019, esses abrigos eram em número de 13, sendo 2 em Pacaraima e 
11 em Boa Vista.

A adesão ao Programa se dá de forma voluntária, por meio da assinatura do 
Termo de Voluntariedade, e o imigrante deve estar em condição migratória regular 
junto a Polícia Federal (por solicitação de refúgio ou autorização de residência 
temporária). Não há indicação explícita sobre o local para o qual deverá ocorrer a 
interiorização, que pode ser para qualquer cidade brasileira.

A execução do Programa teve início no dia 05 de abril de 2018, após a 
publicação da Medida Provisória nº 820, de 15 de fevereiro de 2018 – convertida 
na Lei nº 13.684, de 21 de junho de 2018 – e do Decreto nº 9.285, de 15 de fevereiro 
de 2018 – revogado pelo Decreto nº 9.970, de 14 de agosto de 2019. Segundo 
dados divulgados pelo Subcomitê Federal para Interiorização dos imigrantes e 
refugiados, desde o início do Programa, até maio de 2020, foram interiorizados 
37.61816 venezuelanos para outros Estados, sendo que as cidades que mais 
receberam esses imigrantes foram Manaus (4.576), São Paulo (2.466), Curitiba 
(2.136), Dourados (2.100), e Porto Alegre (1.340).

16	 Importante assinalar que possivelmente esse número é maior, visto a existência de outras 
organizações, como é o caso da Igreja de Jesus Cristo dos Santos dos Últimos Dias/Mórmons, que 
realizam a interiorização de venezuelanos em paralelo ao Governo Federal e de forma autônoma. 
Em encontro com um dos Bispos da Estaca (nome dado às igrejas desta congregação) de Ribeirão 
das Neves, até novembro de 2019, os Mórmons já haviam interiorizado, aproximadamente, 93 
famílias, com média de quatro pessoas por família e previsão de chegar a 100 famílias até o início do 
ano de 2020. Com a presença do empresário da Escola de inglês Wizard, Sr. Carlos Wizard Martins, 
em Roraima, que é missionário Mórmon, desde maio de 2019, esse processo acelerou.
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Tabela 1 – Número de venezuelanos interiorizados/por Estado/abril de 
2018 a maio de 2020

Estado Número de venezuelanos  
interiorizados

Acre 40
Alagoas 9
Amazonas 4.606
Amapá 5
Bahia 508
Ceará 193
Distrito Federal 1.000
Espírito Santo 153
Goiás 804
Maranhão 3
Mato Grosso 978
Mato Grosso do Sul 2.660
Minas Gerais 2.186
Pará 45
Paraíba 633
Paraná 5.086
Pernambuco 683
Piauí 15
Rio de Janeiro 1.179
Rio Grande do Sul 4.730
Rio Grande do Norte 216
Rondônia 501
Santa Catarina 4.904
São Paulo 6.416
Sergipe 57
Tocantins 7
Total 37.618

Fonte: Adaptado de Subcomitê Federal para Interiorização dos imigrantes. Deslocamentos assistidos de venezuelanos 

– Brasil-maio/202017

17	  Disponível em: https://r4v.info/es/documents/download/72086 Acesso em 16/06/2020.
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Para Baltar et al (2018, p. 282-283) a interiorização “constitui a ação mais 
efetiva da política federal, no sentido de reduzir a pressão que o grande fluxo de 
imigrantes passou a exercer sobre os serviços públicos, mercado de trabalho (...)” 
em Pacaraima e Boa Vista.

Quanto ao principal objetivo do programa, Pereira et al. (2018) afirmam ser:

...ajudar os venezuelanos solicitantes de refúgio e de residência que estão 
em Roraima a encontrar melhores condições de vida em outros estados 
brasileiros (...) diminuir os impactos do intenso fluxo de migrantes nos 
municípios da fronteira do Brasil com a Venezuela, como Pacaraima e Boa 
Vista em Roraima, por um lado, e, por outro, viabilizar novas oportunidades 
de trabalho e inserção social que possibilitem melhor qualidade de vida aos 
migrantes (PEREIRA et al., 2018, p. 294).

Silva (2018, p. 211) corrobora, indicando que o processo de interiorização tem 
como objetivo “oferecer uma oportunidade àqueles que desejam buscar trabalho em 
outras regiões brasileiras, já que em Roraima essa possibilidade é quase inexistente”. 

As agências das Nações Unidas, principalmente o ACNUR e a Organização 
Internacional para as Migrações (OIM), além de ONGs e, outras OSCs, participam 
do processo de interiorização no intuito de contribuir no acolhimento e integração 
dos migrantes nas cidades de destino. 

A participação, as ações de acolhimento e de assistência dessas organizações 
são respaldadas pela nova Lei de Migração, bem como pela Lei nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, que rege as parcerias entre a administração pública e 
as OSCs, para contribuir em ações de interesse público. Segundo o Instituto de 
Pesquisa Econômica Aplicada/IPEA (2018), as OSCs têm naturezas jurídicas 
distintas, podendo ser: Associações Privadas, Fundações Privadas, Organizações 
Religiosas e Organizações Sociais. “As organizações que têm como finalidade 
desenvolvimento e defesa de direitos e interesses públicos e as organizações com 
finalidades religiosas são os principais grupos de OSCs do país e representam 
mais de seis em cada dez organizações em atividade” (IPEA, 2018, p. 21).

As instituições e organizações envolvidas vêm atuando em redes. Segundo 
Soares (2002, p. 24), uma “rede social consiste no conjunto de pessoas, organizações 
ou instituições sociais que estão conectadas por algum tipo de relação. Uma rede 



80

Caderno de Debates – Outubro 2020

social, em virtude do processo em torno do qual ela se organiza, pode abrigar várias 
redes sociais”. Braga (2011), ao avaliar estudos sobre a migração internacional, 
destaca que os principais atores envolvidos nos processos de suporte aos imigrantes 
tendem atuar em forma de redes, envolvendo duas ou mais instituições. 

Ao observar esse processo no caso do estado de Minas Gerais, dentre as 
instituições e organizações que têm atuação nos procedimentos de interiorização, 
dando apoio e suporte aos nacionais venezuelanos, destacamos:

Tabela 2 – Instituições e organizações envolvidas com a imigração vene-
zuelana (interiorização) no estado de Minas Gerais segundo vinculação

Vinculadas ao Sistema das Nações Unidas/ONU

•	 Organização Internacional para as Migrações/ OIM
•	 Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados/ ACNUR
•	 Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD (e demais agências 

da ONU)
Vinculadas ao Ministério da Defesa
•	 Exército Brasileiro
•	 Força Aérea Brasileira

Vinculadas ao Ministério da Justiça e Segurança Pública*

•	 Polícia Federal
•	 Comitê Nacional para Refugiados/ CONARE
•	 Conselho Nacional de Migração/ CNIg

Organizações Religiosas

•	 Igreja de Jesus Cristo dos Santos dos Últimos Dias/ MÓRMONS
•	 Serviço Jesuíta a Migrante e Refugiados/ SJMR
•	 Serviço Pastoral dos Migrantes/ SPM
•	 Casa de Apoio Chico do Vale
•	 Rede Cáritas
•	 Agência Adventista de Desenvolvimento e Recursos Assistenciais/ ADRA

Organizações Não Governamentais e Organizações da Sociedade Civil

•	 Migraflix
•	 Refúgio 343

Outras
Cruz Vermelha do Brasil

*Instituições governamentais regulatórias
Fonte: Elaborado pelos Autores (2020)
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Essas instituições e organizações configuram-se numa rede de apoio e 
acolhimento aos refugiados e imigrantes venezuelanos, trabalhando em parceria 
com o Governo Federal ou de forma autônoma, dinamizando o Programa de 
Interiorização, como é possível observar na figura 1. 

Figura 1 – Redes de instituições e organizações envolvidas na imigração 
venezuelana/ interiorização/ Brasil/ Minas Gerais
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Fonte: Elaborado pelos Autores (2020)

As redes se formam conforme os vínculos e as características de cada instituição, 
atuando no âmbito de suas próprias redes, mas, também, em parceria com outras 
redes institucionais, como é o caso do ACNUR, do SJMR e do Refúgio 343. No caso do 
ACNUR, a dinâmica do Programa de Interiorização também é realizada em conjunto 
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com as organizações ADRA, Rede AVSI e o Migraflix; o SJMR, nesse processo, faz 
parceria com o Ministério da Defesa, com o Ministério da Justiça e Segurança Pública, 
com as instituições do Sistema ONU e com a ADRA. Já o Refúgio 343, trabalha em 
conjunto com o Ministério da Defesa e com as instituições do Sistema ONU.

Importante assinalar que o SJMR, conduz uma outra rede, a “Rede Acolhe 
Minas”, composta por: ACNUR, Arquidiocese de Belo Horizonte, Providens 
Ação Social Arquidiocesana de Belo Horizonte, Cáritas Regional Minas Gerais, 
Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais (PUC-Minas), Instituto 
Felix Guatarri, Rede Filhas de Jesus, Núcleos de Acolhida e Articulação da 
Solidariedade Paroquial (NAASP), Cio da Terra, Colégio Loyola, Faculdade 
Jesuíta de Filosofia e Teologia (FAJE), Colégio Santo Agostinho, Colégio Marista, 
Escola Superior Dom Hélder, Paróquia Nossa Senhora da Boa Viagem, Centro 
Federal de Educação Tecnológica (CEFET), Defensoria Pública do estado de 
Minas Gerais, além de profissionais e refugiados venezuelanos que já residem 
na capital mineira, estudantes e profissionais que atuam na área da saúde 
e assistência social18. Essa rede foi criada em setembro de 2018 para realizar 
campanhas de arrecadação, apoiar a gestão dos abrigos, das casas de passagem 
e a integração das pessoas.

Em seus estudos, Souza (2016, p.41) argumenta que a migração, entendida 
como um processo social e coletivo, “pode ser integrada e operacionalizada como 
um sistema integrado por fatores como as redes sociais, instituições e organizações 
de mercado, representações, normas e valores, recursos estratégicos e linhas 
de ação (...)” e que “a modelagem de redes de migração representa, de fato, a 
problemática de operacionalização de um sistema migratório, com as interações 
sociais e institucionais entre os vários atores no processo migratório”. 

Ainda, segundo o autor, os recursos estratégicos são proporcionados pelos 
contatos na rede pessoal do migrante (perspectiva relacional); porém, em se 
tratando dos refugiados e imigrantes venezuelanos no contexto da interiorização 
para o estado de Minas Gerais, essa dinâmica é evidenciada pela existência 
de instituições e organizações que dão suporte e apoio, como auxílio na 

18	 Disponível em:  https://sjmrbrasil.org/sjmrbh-rede-acolhe-minas/ Acesso em: 19/06/2020
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regularização de documentos, transporte, informações sobre os direitos e deveres, 
recursos financeiros, ajuda para conseguir um emprego, arrumar uma moradia, 
alimentação, integração local, assistência jurídica e psicológica, cadastro em 
programas sociais, auxílio na matrícula dos filhos em escolas da rede pública, 
inscrição no Sistema Único de Saúde (SUS), aulas de português e auxílio para 
abertura de conta bancária.

No cenário mineiro, portanto, a atuação das instituições e organizações que 
promovem e ajudam na interiorização dos venezuelanos contribui decisivamente 
para a integração social desses refugiados e imigrantes, fazendo valer seus direitos 
em consonância de igualdade com os cidadãos mineiros.

Cabe, portanto, assinalar que o Programa de Interiorização de venezuelanos 
evidencia a existência de uma dinâmica social, em se tratando de análise de 
redes, em que muitos atores, instituições e organizações estão envolvidos; além de 
explicitar a importância do apoio das ONGs e outras OSCs nesse processo.

Considerações Finais

Ao se avaliar a década de 2010, em termos da evolução das políticas migratórias 
no Brasil, certamente especial espaço será reservado aos fluxos migratórios 
haitianos e venezuelanos. Se por um lado essa avaliação considerará o amálgama 
de nacionalidades que passaram a compor o quadro da migração no país, por 
outro deverá ter em conta a contribuição dessa situação na transformação da 
legislação brasileira que trata da migração internacional.

As respostas das autoridades aos desafios colocados foram distintas conforme 
a origem dos imigrantes, mas significativos avanços foram realizados. Ao se 
comparar os dois grupos – haitianos e venezuelanos – as diferenças de tratamento 
não estão vinculadas exclusivamente à origem desses imigrantes, mas, sobretudo, 
ao esforço internacional em relação à situação política da Venezuela e também 
ao volume e distribuição dos imigrantes na América do Sul. Enquanto no 
caso dos migrantes haitianos, apesar da presença histórica em vários países da 
região, a escolha do Brasil fez com que esse fosse o destino preferencial e que os 
demais países se transformassem em locais de trânsito. Nesse quadro, o Brasil se 
transformou em destino final, provisório ou permanente.
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No caso da migração venezuelana, o conjunto de países da América do Sul 
que recebem os imigrantes é mais amplo e o Brasil não é o destino principal. No 
entanto, a busca por uma resposta regional a esse processo levou o país a considerar 
que a situação exigia uma ação mais ampla com coordenação centralizada.

Minas Gerais, em termos históricos, não foi o destino primeiro dos diversos 
movimentos migratórios que aconteceram no século passado, apesar de algumas 
iniciativas na região Leste e Sul do estado, a migração internacional não teve 
papel preponderante na economia ou na ocupação do território. No entanto, 
não pode ser esquecido que a experiência mais marcante no tocante à migração 
internacional foi a emigração, que teve e tem grande impacto em praticamente 
todo o estado, especialmente na região Leste de Minas Gerais.   

Portanto, ao se tratar de migração internacional no estado espera-se que as 
experiências relatadas pelos brasileiros que partiram e as que foram vivenciadas 
no destino pelos retornados, venham a facilitar o processo de inserção dos 
imigrantes recém-chegados, criando a possibilidade de relações mais harmoniosas 
com a comunidade de acolhida. Infelizmente, pelo menos no âmbito do Governo 
estadual, não foi esse o cenário encontrado. No primeiro momento, houve recusa 
das autoridades estaduais em participar do esforço de interiorização dos imigrantes 
venezuelanos promovido pelo Governo Federal. Assim, coube à sociedade civil 
assumir a responsabilidade pelo acolhimento, alojamento e encaminhamento ao 
mercado de trabalho. 

A estratégia de atuação em rede com instituições de matizes distintas obteve 
bons resultados que devem ser também creditados à participação de organismos 
internacionais, principalmente a OIM e o ACNUR, que fizeram campanhas 
de sensibilização e ações de capacitação, que contaram com a participação de 
entidades do setor público municipal e do judiciário. Essas ações permitiram o 
fortalecimento das redes e o surgimento de coletivos de imigrantes e fóruns de 
discussão sobre a migração internacional no estado. Esse processo foi fundamental 
para alterar a posição do Governo estadual que, em 2020, passou a se interessar 
pela pauta e tem buscado interlocução com diversos setores da sociedade mineira.

O processo da migração venezuelana não chegou ao fim, a situação dos outros 
países da América Latina que passam por processos políticos semelhantes ao da 
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Venezuela, com a chegada ao poder de governos populistas, indicam que, em 
futuro não longínquo, a migração intraregional poderá crescer e as experiência de 
políticas migratórias de acolhimento e de direcionamento de fluxos migratórios 
poderão ser reaplicadas por outros países – e mesmo pelo Brasil – para imigrantes 
de outras nacionalidades. 

Referências
BAENINGER, Rosana; PERES, Roberta; FERNANDES, Duval; SILVA, Sidney 
A; ASSIS, Gláucia de O.; CASTRO, Maria Consolação; COTINGUIBA, Marília 
P. (orgs) Imigração haitiana no Brasil. Campinas, SP: Núcleo de Estudos de 
População “Elza Berquó” – Nepo/Unicamp, 2016.

BAENINGER, Rosana. Migrações Sul-Sul. In: BAENINGER, Rosana; BÓGUS, 
Lúcia Machado; MOREIRA, Júlia Bertino et alii (orgs.). Migrações Sul-Sul. 2ª 
edição. Campinas, SP: Núcleo de Estudos de População “Elza Berquó” – Nepo/
Unicamp, 2018.

BALTAR, Cláudia Siqueira; BALTAR, Ronaldo; FAVERO, Deusa Rodrigues. 
Política de “Interiorização” da migração venezuelana recente: considerações à 
partir do Estado do Paraná. In: Migrações Venezuelanas / Rosana Baeninger; 
João Carlos Jaroshinski Silva (coords.); Catarina von Zuben; Paolo Parise; José 
Carlos Pereira; Francisco Max; Luís Felipe A. Magalhães, Daniel Menezes; 
Duval Fernandes; Alberto Jakob; Luis Renato Vedovato; Camila R. da Silva; 
Natália Demétrio; Joice Domeniconi; Victor Del Vecchio; (orgs). – Campinas, 
SP: Núcleo de Estudos de População “Elza Berquó” – Nepo/Unicamp, 2018. 
p.281-292.

BRAGA, Fernando Gomes. Conexões territoriais e redes migratórias: uma 
análise dos novos padrões da migração interna e internacional no Brasil. (Tese de 
Doutorado). Universidade Federal de Minas Gerais, Centro de Desenvolvimento 
e Planejamento Regional, Faculdade de Ciências Econômicas, 2011.

BRITO, Fausto. A politização das migrações internacionais: direitos humanos e 
soberania nacional. Rev. Bras. Est. Pop. Rio de Janeiro, v. 30, n. 1, p. 77-97, jan./
jun. 2013.



86

Caderno de Debates – Outubro 2020

FIGUEIRA, Rickson Rios. Razões da xenofobia. Ensaio sobre os fatores 
contribuintes da violência xenófoba contra imigrantes e refugiados 
venezuelanos em Roraima. In: Migrações Venezuelanas / Rosana Baeninger; 
João Carlos Jaroshinski Silva (Coords); Catarina von Zuben; Paolo Parise; José 
Carlos Pereira; Francisco Max; Luís Felipe A. Magalhães, Daniel Menezes; 
Duval Fernandes; Alberto Jakob; Luis Renato Vedovato; Camila R. da Silva; 
Natália Demétrio; Joice Domeniconi;; Victor Del Vecchio; (Orgs). – Campinas, 
SP: Núcleo de Estudos de População “Elza Berquó” – Nepo/Unicamp, 2018. p. 
224-230.

ICMPD-International Center for Migration Policy Development. Migração 
Brasil-Europa, a situação dos imigrantes brasileiros na Espanha e Portugal e de 
portugueses e espanhóis no Brasil: aspectos legais e vivências. Viena. 2013.

IPEA. INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA APLICADA. Perfil das 
organizações da sociedade civil no Brasil / organizador: Felix Garcia Lopez. – 
Brasília: Ipea, 2018.

J. SANTOS, Adair. Roraima – História geral. Boa Vista: Editora da UFRR, 2010. 
p. 323-368.

MAGALHÃES, Luís Felipe Aires; BÓGUS, Lúcia Maria Machado; BAENINGER, 
Rosana. Migrantes haitianos e bolivianos na cidade de São Paulo: transformações 
econômicas e territorialidades migrantes. Rev. Interdiscip. Mobil. Hum. Brasília, 
v. 26, n. 52, p. 75-94, abr. 2018.

NOLASCO, Carlos. Migrações internacionais: conceitos, tipologia e teorias. 
Oficina do CES nº 434, Março de 2016. Centro de Estudos Sociais – Laboratório 
Associado: Universidade de Coimbra, 2016.

PEREIRA, José Carlos; CARVALHO, Letícia; PARISE, Paolo. Venezuelanos 
acolhidos na Missão Paz: do lugar para descanso à incidência política e inserção 
social. In: Migrações Venezuelanas / Rosana Baeninger; João Carlos Jaroshinski 
Silva (coords.); Catarina von Zuben; Paolo Parise; José Carlos Pereira; Francisco 
Max; Luís Felipe A. Magalhães, Daniel Menezes; Duval Fernandes; Alberto Jakob; 
Luis Renato Vedovato; Camila R. da Silva; Natália Demétrio; Joice Domeniconi;; 
Victor Del Vecchio; (orgs). – Campinas, SP: Núcleo de Estudos de População 
“Elza Berquó” – Nepo/Unicamp, 2018. p.293-303.



87

Caderno de Debates – Outubro 2020

SILVA, Sidney. A fronteira Norte do Brasil – notas de pesquisa. In: BAENINGER, 
Rosana; CANALES, Alejandro (coords.); João Carlos Jarochinski Silva; Luis 
Renato Vedovato; Daniel Nagao Menezes; Duval Fernandes; Sidney Silva; Roberta 
Peres; Clodoaldo Anunciação; Joice Domeniconi (orgs).  Migrações Fronteiriças. 
Campinas, São Paulo: Núcleo de Estudos de População “Elza Berquó” – Nepo/
Unicamp, 2018. p.300-303.

SOARES, Weber. Da metáfora à substância: redes sociais, redes migratórias 
e migração nacional e internacional em Valadares e Ipatinga. 2002. 344 p. 
Tese (Doutorado) - Programa de Pós-graduação em Demografia, Centro de 
Desenvolvimento e Planejamento Regional - Cedeplar, Universidade Federal de 
Minas Gerais - UFMG, Belo Horizonte, 2002. 

SOUSA, Leonardo Gomes de. Redes sociais, mercado e cultura migratória 
[manuscrito]: um estudo sobre fatores associados à mobilidade populacional 
na microrregião de Governador Valadares no século XXI. Tese (doutorado) 
- Universidade Federal de Minas Gerais, Centro de Desenvolvimento e 
Planejamento Regional, 2016. 146p.

VASCONCELOS, Iana. Entre acolher e manter a ordem: notas etnográficas 
sobre a gestão das forças armadas brasileiras nos abrigos para venezuelanos/as 
solicitantes de refúgio em Boa Vista-RR. In: Etnografias do refúgio no Brasil. 
Igor José de Renó Machado (org.). São Carlos: EduFScar, 2020. p. 104-117.

Citadas
Decreto nº 9.286, de 15/02/2018. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/
ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9286.htm. Acesso em: 06/10/2019.

Lei nº 13.684, de 21/06/2018. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/
ccivil_03/_ato2015-2018/2018/Lei/L13684.htm Acesso em 05/11/2019.

Lei nº 13.445, de 24/05/2017. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/
ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13445.htm. Acesso em 21/10/2018.

Lei nº 13.019, de 31/07/2014. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/
ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm. Acesso em 04/12/2019.

Lei nº 9.474, de 22/07/1997. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/
leis/l9474.htm. Acesso em: 29/09/2019.



88

Caderno de Debates – Outubro 2020

Portaria Interministerial nº 12, de 13/06/2018. Disponível em: http://www.pf.gov.
br/servicos-pf/imigracao/legislacao-1/Portaria%20Interministerial%20n%2012. 
Acesso em: 06/11/2019.

Consultadas
https://www.defesa.gov.br/noticias/61414-governo-federal-lanca-nova-fase-da-
operacao-acolhida-para-acelerar-interiorizacao-de-venezuelanos. Acesso em 
15/11/2019.

Medida Provisória nº 820, de 15/02/2018. Disponível em: http://www.planalto.
gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/Mpv/mpv820.htm. Acesso em: 06/10/2019



89

Caderno de Debates – Outubro 2020

“[O] contexto de crise sanitária abre uma possibilidade de reconhecer ações individuais e coletivas de [refugiados e 
migrantes], apoiando suas comunidades e também os brasileiros”. 
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Como refugiados respondem ao COVID-19 
no Brasil?

Patrícia Nabuco Martuscelli1

Introdução

Em 11 de março de 2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) decretou 
que a doença causada pelo novo coronavírus (COVID-19) era uma pandemia, 
ou seja, estava afetando todos os países do mundo (OPAS BRASIL, 2020). Em 
25 de junho de 2020, a doença tinha contaminado mais de 9 milhões e 467 mil 
pessoas em todo o mundo, sendo mais de 1 milhão e 188 mil apenas no Brasil, 
e causado mais de 483 mil mortes, 53.830 no Brasil (JHU, 2020). É provável que 
esses números sejam maiores devido à subnotificação e à falta de testagem em 

1	  Doutora em Ciência Política pela Universidade de São Paulo (USP). Mestre e Bacharel 
em Relações Internacionais pela Universidade de Brasília (UnB). Mais informações em: https://sites.
google.com/view/patricia-martuscelli. E-mail: patnabuco@alumni.usp.br

https://sites.google.com/view/patricia-martuscelli
https://sites.google.com/view/patricia-martuscelli
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massa em muitos Estados para dimensionar o real tamanho da pandemia. Para 
lidar com o vírus que inicialmente foi detectado na cidade de Wuhan, na China, 
países de todo o mundo adotaram medidas que vão desde o fechamento de 
fronteiras até o lockdown com aplicação de multas e até aprisionamento daqueles 
que desobedecerem às medidas.

Enquanto praticamente todos os seres humanos foram afetados direta ou 
indiretamente por essa doença, para a qual ainda não existe vacina, pessoas em 
situação de mobilidade são ainda mais afetadas pelas repostas adotadas pelos 
Estados para conterem essa pandemia. Algumas reflexões começaram a aparecer 
sobre os efeitos dessas respostas na vida de pessoas que não são nacionais dos 
Estados onde residem, sejam elas imigrantes (independentemente de sua situação 
migratória) ou refugiadas2 (KABIR et al, 2020). 

Por exemplo, uma pesquisa com refugiados na Turquia identificou que 70% 
dos entrevistados perdeu seu emprego com o início da pandemia e 80% teve um 
aumento nas despesas diárias. Assim, mais de 50% das famílias refugiadas tiveram 
que adotar outros mecanismos, como empréstimo de dinheiro para cobrir as 
despesas (IFRC, 2020). Isso vai ao encontro dos impactos socioeconômicos 
decorrentes da pandemia em refugiados observados pelo Movimento da Cruz e 
do Crescente Vermelho em outros locais, como na América do Sul e na América 
Central (IFRC, 2020).

Diferentes análises reconheceram como pessoas em campos de refugiados e 
centros de detenção estariam mais vulneráveis ao vírus por já viverem em condições 
precárias de saúde e não poderem adotar as medidas de distanciamento social e 
higiene recomendadas pela OMS (IRC, 2020; VINCE, 2020). Além disso, há um 
grande risco de saúde mental para refugiados no contexto da pandemia (JÚNIOR 
et al, 2020). Outros estudos focam na importância de considerar refugiados e 
imigrantes nas respostas à pandemia, sem deixar ninguém para trás (KLUGE et al, 
2020; ORCUTT et al, 2020; LANCET, 2020; BRANDENBERGER et al, 2020). 

2	  Refugiados devem ser entendidos de acordo com a definição da Convenção das Nações 
Unidas sobre o Estatuto dos Refugiados (1951), ou seja, pessoas forçadas a saírem de seus países 
devido a um fundado temor de perseguição por causa de sua religião, raça, nacionalidade, opinião 
política ou por pertencerem a um grupo social específico.
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Ao mesmo tempo análises reforçam a importância de imigrantes e refugiados 
para lidar com o COVID-19 de diversas formas, por exemplo: atuando como 
trabalhadores em setores essenciais, como saúde, logística e alimentação; apoiando 
as próprias comunidades e lidando com lacunas deixadas pelo poder público; além 
de iniciativas voluntárias que têm recebido destaque, como costurar máscaras e 
oferecer alimentação para grupos vulneráveis, como pessoas em situação de rua. 
Nesse sentido, a pandemia do COVID-19 aparece como uma oportunidade de 
fortalecer o protagonismo de imigrantes e refugiados e de suas organizações. 

Esse artigo destaca como pessoas refugiadas que vivem no Brasil estão 
respondendo à pandemia da COVID-19. Para isso, são analisadas respostas 
fornecidas por refugiados e suas organizações presentes em suas mídias sociais 
(Facebook), outras iniciativas destacadas no site Migramundo e também em 
outros veículos midiáticos. Especial atenção é dada à organização África do 
Coração, por ser formada por imigrantes e refugiados. A entidade defende o 
direito de migrar e oferece serviços para esse público em diferentes cidades do país, 
independentemente de sua nacionalidade e status migratório. Essas discussões 
são complementadas por 29 entrevistas semiestruturadas realizadas entre os dias 
27 de março e 06 de abril de 2020, com refugiados residentes nos estados de São 
Paulo e Rio de Janeiro. Foram entrevistadas pessoas das seguintes nacionalidades: 
Síria, República Democrática do Congo, Mali, Camarões, Venezuela, Guiana e 
Guiné. Todas as entrevistas foram realizadas pela função chamada de áudio do 
aplicativo Whatsapp. 

Esse trabalho contribui para a literatura que analisa refugiados não como 
vítimas, mas como atores que devem ser reconhecidos. Ademais, esse artigo 
discute a atuação de refugiados em contextos urbanos em um país do Sul 
Global. Isso é especialmente importante se considerarmos que o Brasil foi o 
sexto país do mundo que mais recebeu solicitantes de refúgio em 2018 e em 
2019 segundo dados do Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados 
(ACNUR) (UNHCR, 2019 e 2020a). Assim, essa análise contribui para entender 
como refugiados podem apoiar a si mesmos e às suas comunidades, mesmo em 
contextos de crise sanitária. Sem retirar a responsabilidade de Estados e outras 
organizações de oferecerem soluções duradouras e garantirem o acesso a direitos 
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a essa população, os refugiados são os especialistas de suas experiências e sabem 
melhor suas necessidades durante uma pandemia. 

Para isso, esse artigo está dividido em quatro partes, além dessa introdução. 
A primeira discute a importância da organização e da atuação de imigrantes e 
refugiados. A segunda reconhece como essa população tem dado respostas à 
pandemia do COVID-19 em diferentes partes do mundo. A terceira parte destaca 
o protagonismo de refugiados na luta contra o COVID-19 no Brasil. A seção final 
retoma as principais reflexões desse artigo. 

Discutindo a atuação de refugiados e de organizações lideradas por 
eles

Nos últimos anos, houve diferentes formas de reconhecimento do papel 
dos refugiados e das organizações lideradas por eles. O próprio Pacto Global 
sobre Refugiados (2018) ressalta o trabalho importante que esses atores têm 
desempenhado no nível local e nacional, contribuindo para reconhecer as forças e 
necessidades da comunidade, inclusive por meio de planejamento, implementação 
de programas e desenvolvimento de capacidades. 

Essa também tem sido uma demanda das próprias organizações comunitárias. 
Diferentes coletivos, como o Urban Refugees (2017), destacam a necessidade de 
incluir organizações encabeçadas por refugiados em estruturas, mecanismos, 
grupos de trabalho e clusters. As vozes, ideias e preocupações das pessoas 
refugiadas devem fazer parte de esforços de planejamento e organização. A 
Network for Refugee Voices (2017) destaca o papel crucial de iniciativas lideradas 
por refugiados para expandir a economia local, fomentar inovação, construir 
comunidades fortes e preencher as lacunas deixadas por gestões de crise e 
assistências inadequadas. A organização ainda recorda que refugiados possuem 
agência e que a sua contribuição é fundamental para desenvolver políticas 
sustentáveis e efetivas. 

Outro importante indicador dessa abordagem é a participação de refugiados 
e organizações por eles lideradas em instâncias internacionais de tomada de 
decisão, como o Fórum Global de Refugiados em 2019 (UNHCR, 2020b). O 
Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados (ACNUR) também tem 
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reconhecido suas vozes e participação, incluindo organizações de jovens em 
situação de refúgio, em diferentes partes do mundo (BHOYROO, 2018).

 Outros estudos discutem como refugiados podem contribuir para o 
seu empoderamento e para o de suas comunidades. Krause (2014) analisa a 
possibilidade do empoderamento de mulheres refugiadas por saírem de sociedades 
e estruturas patriarcais, a partir de um estudo empírico do assentamento Rhino 
Camp, em Uganda. Betts, Omata e Sterck (2020) afirmam que os refugiados 
são um importante recurso para a proteção social de outras pessoas na mesma 
condição. Eles analisam a centralidade das redes sociais para aqueles que vivem 
em campos, a tal ponto que algumas pessoas não aceitariam oportunidades de 
realocação para outros assentamentos com medo de perderem essas redes. 

Uma nova linha de pesquisa passou a ressaltar o papel de organizações lideradas 
por refugiados. Há cerca de 30 anos, Ranard (1990) já constatava a importância de 
Associações de Assistência Mútua e de grupos organizados pelos próprios refugiados 
para sua integração e bem-estar nos Estados Unidos da América (EUA). Hurmuzlu 
(2017) argumenta que tais organizações garantem auto empoderamento para essas 
comunidades. Estudando organizações como essa em Lowell (Massachusetts, 
nos EUA), o autor reconhece que elas (que dependem de trabalho em equipe e 
cooperação das comunidades e dos líderes) estão mais bem capacitadas para atender 
as necessidades das comunidades a que servem. Ao mesmo tempo, elas contribuem 
para preservar a cultura de seus membros e para auxiliar em sua integração nas 
comunidades. O autor resume: “Refugee communities uniting is a major example of 
empowerment, allowing refugees to define themselves as part of something in a new 
environment3” (HURMUZLU, 2017, p. 29). 

Dicker (2017) estuda a participação de imigrantes e refugiados de forma 
voluntária nas plataformas de solidariedade na cidade de Thessaloniki, na Grécia. 
Essas redes de apoio permitiam a esses atores adquirirem novas habilidades, 
como aprender a língua local e também compartilhar seus conhecimentos, por 

3	 “A união de comunidades refugiadas é um exemplo fundamental de empoderamento, 
permitindo que os próprios refugiados se definam como parte de alguma coisa em um novo 
ambiente” (tradução nossa). 
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exemplo, cozinhando para a comunidade. A autora afirma que esse envolvimento 
de refugiados e imigrantes em práticas de auto apoio que influenciam políticas e 
planejamento locais tende a não ser reconhecido por organizações humanitárias, 
podendo até ser questionado.  

Olliff (2018) analisa a atuação de pessoas que viveram em situação de refúgio 
em organizações lideradas por refugiados que prestam serviços para comunidades 
na Austrália, além de atuar transnacionalmente com refugiados, solicitantes de 
refúgio e deslocados internos em campos, cidades e situações prolongadas de 
refúgio. Essas organizações auxiliam a arrecadar dinheiro para escolas e centros de 
saúde, para a compra de cadeiras de roda e bombas d’água, enviam ajuda material, 
auxiliam em atividades migratórias e realizam advocacy sistêmico. Todas as 
entidades analisadas eram de pequeno porte e atuavam com base no voluntariado 
de seus membros. Por fim, Olliff (2018) discute o que motiva a participação de 
refugiados nessas organizações. A autora conclui que são questões morais de 
buscar ajudar sua comunidade, o fato de que essas pessoas já foram refugiadas 
e conhecem o sofrimento que os beneficiários de suas ações enfrentam, além do 
sentimento de estar fazendo algo bom. 

Pincock, Betts e Easton-Calabria (2020), em seu livro “The Global Governed?: 
Refugees as Providers of Protection and Assistance” destacam a importância 
de organizações lideradas por refugiados para oferecer proteção e assistência 
para pessoas em situação de refúgio e, em alguns casos, para as comunidades 
locais. Porém, os autores reconhecem que essas organizações raramente são 
parceiros implementadores do ACNUR. Elas possuem maior dificuldade 
de obter financiamento porque são vistas como não confiáveis por doadores 
ou porque carecem de capacidade técnica para lidar com a burocracia das 
agências doadoras. Ou seja, apesar de fornecerem importantes serviços para 
as comunidades, elas carecem de reconhecimento e financiamento. Em sua 
pesquisa com organizações lideradas por refugiados em campos e cidades no 
Quênia e em Uganda, os autores concluem que tomadores de decisão e governos 
deveriam reconhecer e promover o potencial positivo de organizações lideradas 
por refugiados.
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A atuação de refugiados na pandemia de COVID-19

Refugiados podem fazer a diferença em suas comunidades, o que foi 
principalmente evidenciado na luta contra o COVID-19 (IRRI, 2020). Essa seção 
destaca tanto experiências de refugiados como de organizações lideradas por eles 
em respostas à pandemia do novo coronavírus pelo mundo. 

Hakiza et al. (2020) reconhecem sua importância nas respostas à COVID-19. 
Refugiados distribuem comida e itens não alimentares, fornecem informações, 
servem a comunidade como trabalhadores da saúde, participam de iniciativas de 
monitoramento e rastreio de contágio e influenciam normas comportamentais. Os 
autores esperam que essa crise sirva para perpetuar esses modelos participativos 
e inclusivos de assistência encabeçada pelos refugiados. 

Betts, Easton-Calabria e Pincock (2020) argumentam que, durante a pandemia 
do COVID-19, serviços promovidos por refugiados são ainda mais cruciais 
quando organizações humanitárias estão impossibilitadas de irem a campo (ou 
tiveram que se retirar), quando há uma diminuição do orçamento de diferentes 
organizações e quando há grande desinformação nas comunidades. Segundo 
os autores, organizações lideradas por refugiados podem fornecer respostas em 
cinco áreas, no contexto do COVID-19: 1) garantir informação pública, 2) atuar 
como agentes de saúde comunitários, 3) auxiliar no rastreio e monitoramento de 
contágios, 4) preencher lacunas na provisão de serviços e políticas e 5) influenciar 
normas sociais. 

Refugiados têm contribuído para a luta contra a pandemia na Irlanda, Alemanha, 
Austrália, França, Grã-Bretanha e outros locais (MCDONALD-GIBSON, 2020). 
Alguns países, como Irlanda e Alemanha, recrutaram profissionais da saúde na 
comunidade refugiada para apoiar seus sistemas sanitários durante a pandemia 
(NIELSEN, 2020). Refugiados também têm se voluntariado em atividades sociais, 
como desinfetar locais, fornecer refeições para trabalhadores essenciais e costurar 
máscaras como uma forma de dar um retorno às comunidades que os acolheram 
(LINDSAY, 2020). 

O Centro Europeu para o Desenvolvimento da Formação Profissional 
(CEDEFOP, 2020) argumenta que esse momento é importante para a Europa 
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refletir como as habilidades dos refugiados podem ser aproveitadas não apenas nos 
momentos de crise. Há uma série de barreiras que impedem que os refugiados se 
insiram plenamente no mercado de trabalho, como dificuldades para revalidação 
de diplomas, adesão a conselhos de classe e outras demandas burocráticas. A 
pandemia pode oferecer um momento para debater esse tema fundamental. 

Mulheres refugiadas têm oferecido respostas para proteger as suas comunidades 
contra o vírus. Em Bangladesh, por exemplo, elas compartilham informações para 
prevenir que o vírus se espalhe. Na Ucrânia, grupos comunitários introduziram 
aplicativos online de mensagem para manter canais de comunicação abertos, 
encorajar e fornecer apoio uns aos outros. Mulheres refugiadas na Jordânia estão 
apoiando alternativas de aprendizado online e, no Quênia, elas estão costurando 
equipamentos de proteção individual (UN WOMEN, 2020). 

Betts, Easton-Calabria e Pincock (2020) afirmam que refugiados são um ativo 
na luta contra o COVID-19 tanto em contextos de campos de refugiados, quanto 
nas cidades. Segundo os autores, apesar da falta de financiamento e capacidade 
técnica, organizações lideradas por refugiados possuem vantagens comparativas 
para fornecer serviços nesse momento, incluindo: a confiança da comunidade, 
redes sociais e maior flexibilidade e adaptabilidade do que organizações 
que tradicionalmente trabalham com essas populações. Eles destacam que 
organizações urbanas lideradas por refugiados estão distribuindo sabonete e 
comida para refugiados. 

A título de exemplo, são destacadas ações de organizações lideradas por 
refugiados pelo mundo. A Wakati Foundation, em Uganda, tem empregado 
refugiados para produzir máscaras faciais e sensibilizar a comunidade contra o 
vírus. Também em Uganda, a organização Global Society Initiative for Peace and 
Democracy estava organizando uma campanha informacional sobre medidas 
preventivas sanitárias e higiênicas em campos de refugiados para diminuir a 
contaminação (BETTS, EASTON-CALABRIA, PINCOCK, 2020). 

Justine (2020) mostra como a organização Community Empowerment for 
Creative Innovation (CECI), formada por jovens refugiados sudaneses com 
o intuito de empoderar a juventude refugiada, adotou ações para apoiar a sua 
comunidade em Uganda durante a pandemia. A organização criou campanhas 

https://www.facebook.com/CECIug/?hc_ref=ARQDDTaUZjS7YL2ybAXjpk-qPFzl92Xn67LNOEEV8ZQCy4rKOIaHu2ATjTh3oM5C_IY&fref=nf&__tn__=kC-R
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de sensibilização sobre as medidas de proteção online (inclusive com vídeos) e 
offline, realizou a tradução e a divulgação de materiais em locais importantes 
para a comunidade. Também criou campanhas para informar sobre a situação da 
comunidade refugiada e para garantir o acesso à informação para todos. A CECI 
criou, ainda, uma campanha para apoiar 150 famílias refugiadas afetadas pelas 
medidas de lockdown. Porém, a organização também reconheceu as dificuldades 
enfrentadas pela comunidade, como acesso a alimentos e produtos de higiene 
(principalmente para grupos mais vulneráveis) e a necessidade de mais apoio do 
Governo de Uganda e de outras organizações, considerando principalmente os 
refugiados no desenvolvimento e implementação de ações (JUSTINE, 2020). 

A organização liderada por refugiados Youth Social Advocacy Team, em Uganda, 
adotou campanhas regulares nas nove línguas das comunidades refugiadas para 
informar a população por meio de transmissões de rádio e do envio de equipes 
com megafones em bicicletas explicando as medidas a serem adotadas para 
prevenir a doença. Também criou a campanha “#1MMasks4Refugees” para 
conseguir a doação de equipamentos de proteção individual. Segundo o fundador 
da organização, John Jal Dak, refugiados, por estarem no local, precisam ser 
ouvidos porque eles possuem habilidades e ambições de manter suas comunidades 
saudáveis e bem (OPEN SOCIETY FOUNDATIONS, 2020). 

A organização de refugiados There is Hope está ajudando pessoas no campo 
Dzaleka em Dowa, no Malawi, a lidarem com a pandemia. A entidade, que já atuava 
no local anteriormente, tem contribuído com a doação de máscaras, kits de higiene 
e atendendo as necessidades da comunidade. Contudo, a organização possui 
dificuldades de financiamento. Eles também não são parceiros implementadores 
do ACNUR. Por outro lado, eles perceberam uma flexibilização da atuação do 
ACNUR durante a pandemia com foco nos produtores locais e não importando 
materiais como era comum antes da pandemia (MACGREGOR, 2020).

A resposta de refugiados ao COVID-19 no Brasil

Como destaca Delfim (2020b), “Desde meados de março, quando aumentaram 
as medidas de isolamento social para frear o COVID-19, pelo menos 50 ações 
— especialmente no estado de São Paulo — foram protagonizadas ou tiveram 
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participação ativa de imigrantes.” Essa seção é dividida em duas partes, destacando 
respostas individuais de refugiados e, na sequência, respostas de organizações 
lideradas por refugiados e imigrantes. 

Respostas individuais de refugiados

Além de adotar as medidas recomendadas de higiene e distanciamento social 
como uma forma de proteger a eles mesmos, suas famílias e todos os brasileiros, 
vários refugiados entrevistados estavam auxiliando suas comunidades como uma 
forma de contribuir com aqueles que os receberam. As pessoas entrevistadas 
estavam adotando ações individuais para apoiar refugiados e brasileiros em 
situações de vulnerabilidade, como pessoas em situação de rua, famílias brasileiras 
pobres e idosos, por exemplo. Essas informações são observadas na seguinte fala 
ilustrativa: “fica em casa, se precisar grita, porque para falar a verdade tudo que 
eu estou recebendo, cesta básica, aí estou passando também para quem que está 
precisando né” (refugiada congolesa).

Alguns refugiados que trabalham no setor da gastronomia criaram campanhas 
para doar marmitas para idosos e pessoas em necessidade. Até 18 de abril de 2020, 
um casal de refugiados sírio já tinha doado mais de 900 marmitas de comida 
árabe na cidade de São Paulo. Esse trabalho voluntário contava com o apoio de 
doações de pessoas para que os refugiados pudessem preparar as refeições. O sírio 
fazia a seguinte reflexão: “Estava muito feliz porque consegui fazer alguma coisa 
pelo idoso e pelo Brasil para agradecer o brasileiro e por isso me senti muito feliz” 
(GUAGLIANO, 2020). Além desse casal, outros refugiados sírios que trabalham 
com gastronomia também realizaram doações de marmitas, cobertores, máscaras 
e kits de higiene (DELFIM, 2020b). Refugiados venezuelanos também apoiaram 
organizações para distribuir marmitas para populações em situação de rua 
(VIDIGAL, 2020). 

Além de doações diretas, refugiados também contribuíram com campanhas de 
conscientização. Um refugiado sírio colocou um cartaz pedindo para as pessoas 
ficarem em casa e foi para a Avenida Paulista (na cidade de São Paulo) como 
forma de sensibilizar as pessoas no dia das mães. Em 10 de maio de 2020, esse 
refugiado sírio realizou essa ação individual de conscientização que ele descreveu 
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em sua página do Facebook: “Foi nas ruas para desejar para as pessoas feliz dia 
das mães e volto pedindo que eles ficam em casa e se cuidam. E informá-los que a 
minha mãe está internada no hospital HC por causa do coronavírus.”4. 

Um refugiado congolês entrevistado também estava compartilhando 
informações com suas redes: 

a gente tá tentando compartilhar as mensagens, dos albergues que ajuda, 
que pode ajudar os refugiados pra morar, pra comer. Eu tenho um endereço 
e to mandando pras pessoas, porque eu não sei. Não sei que refugiado 
tá dormindo na rua, mas pelo Facebook, pelo Whatsapp no grupo, tô 
compartilhando também pras pessoas que não têm lugar, pra ver onde pode 
dormir e se cuidar também. 

Um outro, da Síria, estava especialmente preocupado com as notícias falsas e 
tentava informar suas redes sobre isso: “eu queria falar para as pessoas, para os 
meus amigos para quem está me escutando, que não pegue muito as Fake News 
que as pessoas estão pegando”. 

Além disso, refugiados e imigrantes passaram a costurar máscaras para 
doar para abrigos públicos e população de baixa renda em um projeto em 
parceria com o Ministério Público do Trabalho (MPT), a Universidade de 
Campinas (Unicamp) e apoiado pelo Fundo de População da ONU (UNFPA) 
e o ACNUR. O coletivo Deslocamento Coletivo estava coordenando essa ação 
junto aos imigrantes e refugiados. Um dos locais beneficiados com cerca de 
1000 máscaras foi a Casa do Migrante gerida pela Missão Paz, que oferece 
acolhimento para pessoas de diferentes nacionalidades. Um refugiado sírio 
envolvido no projeto reflete que considera “importante contribuir neste 
momento para assegurar o bem-estar de refugiados e migrantes que vivem 
nos abrigos públicos, sem ter a possibilidade de conseguir um trabalho” 
(NAÇÕES UNIDAS, 2020). Para apoiar o projeto, foi lançada a campanha 
“#Euabraçoessacausa” nas redes sociais.  

4	  Post no Facebook do dia 10 de maio de 2020. 
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Ações de Organizações lideradas por refugiados e imigrantes

Diferentes organizações adotaram ações de informação e conscientização sobre 
o COVID-19, doação direta de alimentos, kits de higiene e máscaras, cadastro de 
famílias de imigrantes e refugiados em situação de vulnerabilidade e auxílio para 
se cadastrarem no aplicativo do Auxílio Emergencial do Governo Federal.

Organizações lideradas por imigrantes e refugiados como a África do 
Coração, CEMIR – Centro da Mulher Imigrante e Refugiada, Equipe de Base 
Warmis-Convergência das Culturas, dentre outras, têm feito várias distribuições 
de cestas básicas e kits de higiene para imigrantes e refugiados de diferentes 
nacionalidades em diversas partes do país desde que o COVID-19 chegou ao 
Brasil. Por exemplo, no Dia Mundial dos Refugiados (20 de junho) de 2020, 
a ONG África do Coração realizou uma ação distribuindo cestas básicas para 
270 famílias em cinco estados brasileiros (São Paulo, Rio de Janeiro, Santa 
Catarina, Distrito Federal e Paraná) (DELFIM, 2020d). A organização, que 
tem trabalhado em parceria com outros atores para poder apoiar a população 
imigrante e refugiada, também realizou ações em ocupações na cidade de São 
Paulo e outras localidades levando cestas básicas, informações sobre COVID-19, 
kits de higiene e cadastrando famílias em necessidade5. A organização criou um 
“Projeto Solidário” para atender refugiados e imigrantes que estão em situação 
de necessidade por causa da pandemia. 

A Comunidade Congolesa no Brasil (CCB)6 também está realizando 
campanhas de distribuição de cestas básicas e cadastro e atenção para famílias 
vivendo em necessidade (incluindo em ocupações na cidade de São Paulo). Um 
dos líderes da organização explicou que, além dos produtos tradicionais da cesta 
básica brasileira, a organização oferece apoio financeiro para que os congoleses 
possam comprar produtos típicos de sua culinária que não fazem parte da cesta 

5	  Vídeos dessas campanhas de Ação Solidária estão disponíveis em: <https://www.
facebook.com/Pacto.Direito.de.Migrar/videos/898655747226733/>, <https://www.facebook.com/
Pacto.Direito.de.Migrar/videos/2314655401971478/> e <https://www.facebook.com/Pacto.Direito.
de.Migrar/videos/2388998708059218/>.
6	  Ver, por exemplo, a página do CCB do Rio de Janeiro do Facebook disponível em: 
<https://www.facebook.com/profile.php?id=100010408027893>.

https://www.facebook.com/profile.php?id=100010408027893
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básica, como uma forma de sentirem-se em casa, seguros e bem, o que seria ainda 
mais importante no contexto da crise do COVID-19. 

Outra importante ação de organizações lideradas por refugiados é o 
cadastro de famílias imigrantes e refugiadas em necessidade, inclusive daquelas 
vivendo em ocupações na cidade de São Paulo. Um dos líderes da África do 
Coração refletiu sobre uma visita a uma dessas ocupações: “Tem 99% do hotel 
abandonado, 99% são imigrantes e refugiados de diversas nacionalidades 
e 1% brasileiros. Então realmente foi muito chocante. Lá tem mais de 400 
famílias, mas graças a Deus conseguimos fazer um registro dos nomes de cada 
apartamento, um responsável pela família, e aí estamos lutando para ter uma 
campanha para ter realmente apoio e a gente conseguir.” A África do Coração 
também criou um mecanismo para cadastrar as famílias usando um formulário 
que está disponível na sua página do Facebook. 

Para financiar essas atividades, a organização criou a Campanha “SOS 
Solidariedade para refugiados e imigrantes” que coleta doações para poder continuar 
apoiando as mais de 600 famílias registradas em situação de vulnerabilidade. Um 
vídeo da campanha7 com a participação de diferentes imigrantes e refugiados que 
fazem o pedido de apoio em português e em suas línguas nativas foi colocado 
nas redes sociais. A descrição do vídeo traz que “registramos nesta pandemia de 
COVID-19, muitas famílias que vivem em situação de maior vulnerabilidade, sem 
comida, sem falar o português, sem dinheiro para pagar o aluguel, correndo risco 
de ficar na rua e que ainda não conseguiram se registrar no auxílio emergencial 
do governo”. Um dos líderes da África do Coração afirma que:

Como uma entidade que atende aos imigrantes, a gente tenta ao máximo possível 
tentar passar informação primeiro para os imigrantes que nos perguntam como que 
vai ficar [...] a gente tenta fazer campanha solidária, se ele entra em contato, a gente 
tenta pedir quem tem mais pra que assegurem para quem não tem.

A organização também faz um trabalho importante de informação e 
conscientização sobre o COVID-19. Um vídeo foi publicado com mensagens 

7	  O vídeo está disponível em: <https://www.facebook.com/Pacto.Direito.de.Migrar/
videos/1142376219455862/>.

https://www.facebook.com/Pacto.Direito.de.Migrar/videos/1142376219455862/
https://www.facebook.com/Pacto.Direito.de.Migrar/videos/1142376219455862/
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de refugiados e imigrantes em diferentes línguas com as recomendações da 
Organização Mundial da Saúde (OMS) de higiene e distanciamento social em 
março de 20208. Seu objetivo era informar a população imigrante e refugiada para 
se proteger do COVID-19. A campanha dos imigrantes e refugiados (#fiqueemcasa) 
traz a seguinte frase na descrição do vídeo: “Então, fiquem em casa!!!! Vamos nos 
manter isolados em casa. Porém, não estaremos sós estamos unidos para um bem 
maior. Vamos cuidar da nossa saúde e daqueles que amamos.”

O vídeo também foi feito como uma resposta às declarações do Presidente 
da República minimizando a pandemia e motivando as pessoas a não 
respeitarem as quarentenas decretadas por governadores e prefeitos. Um dos 
líderes da organização África do Coração refletiu sobre essa campanha de 
conscientização: 

Eu falo em nome da comunidade dos refugiados e imigrantes e que nós não 
vamos sair na rua. Nós não vamos realmente ouvir o senhor para a gente 
viver uma vida normal. Estamos em risco não é só de perder a vida, mas 
pior que podemos arriscar a vida de outras pessoas através de contaminar os 
outros, então nós, como nossa comunidade aqui, a gente é contra isso e vamos 
respeitar essa situação que estamos passando, essa pandemia e fazendo o 
possível e o necessário de ficar em casa para proteger não só a nossa vida, 
mas a vida de outras pessoas (Entrevista com líder da organização realizada 
em março de 2020).

Também há uma ideia de proteção da coletividade: “Então se a gente respeitar 
e ficar em casa, vamos respeitar e vamos ajudar para ser um exemplo para a 
sociedade de afirmar esse reforço para que as pessoas se cuidem e fiquem em 
casa.” Isso vai ao encontro do entendimento dos líderes entrevistados de “reforçar 
as vias da comunicação... é bom reforçar as vias das comunidades”, reconhecendo 
o papel dos próprios imigrantes de diferentes nacionalidades de serem agentes de 
informação em suas comunidades. 

8	 O vídeo está disponível em: <.https://www.facebook.com/Pacto.Direito.de.Migrar/
videos/820038245145866/>.

https://www.facebook.com/Pacto.Direito.de.Migrar/videos/820038245145866/
https://www.facebook.com/Pacto.Direito.de.Migrar/videos/820038245145866/
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Uma nova campanha encabeçada pela organização é contra o racismo. Em 
um vídeo sobre ação do Projeto Solidário com distribuição de cestas básicas para 
imigrantes e refugiados no dia 07 de junho de 2020, a organização lançou seu 
protesto virtual contra o racismo. O vídeo traz “imigrantes e brasileiros” pelo 
direito de migrar e reconhece que “juntos somos mais fortes por um mundo sem 
discriminação e preconceito”. Como uma resposta à morte de George Floyd por 
asfixia devido à violência policial nos Estados Unidos, a organização fez uma 
homenagem a ele e protestou para falar “chega de racismo #racismo não”. Ainda 
em junho de 2020, a organização publicou um segundo vídeo que traz o slogan 
“#diga não ao racismo”9. 

Além de contribuir para o acesso à informação sobre o COVID-19, a ONG 
África do Coração e outras estão auxiliando no cadastro de imigrantes e refugiados 
para receber o benefício do Auxílio Emergencial (DELFIM, 2020a). Um dos 
líderes da organização destacou a dificuldade para entender as regras do benefício 
e a importância de explicá-las para a comunidade como uma forma de que as 
pessoas não fiquem sem aquilo que é seu direito: “Assim que a gente tá tentando 
trabalhar nesse período de pandemia. Despachar as informações, dar feedback 
certo”. A ONG África do Coração criou um canal pelo Whatsapp para auxiliar 
refugiados e imigrantes que são elegíveis para receberem o Auxílio Emergencial10 
a se cadastrarem no programa. 

Além disso, organizações de imigrantes e refugiados estão auxiliando outros 
grupos vulneráveis no Brasil como a população em situação de rua. Como afirma 
um dos líderes da organização África do Coração: “Nós não apenas queremos 
apoiar os refugiados e imigrantes, mas também os moradores da rua.”

Ademais, organizações e coletivos liderados por imigrantes lançaram a 
campanha “#Regularizaçãojá” durante a pandemia. A campanha afirma que “A 
regularização migratória vai permitir ter melhor conhecimento e realizar um 
seguimento adequado das pessoas imigrantes que possam estar com sintomas de 

9	  O vídeo está disponível em: <https://www.facebook.com/Pacto.Direito.de.Migrar/
videos/2954614921324449/>. 
10	  Informações disponíveis na página do Facebook na ONG, em post do dia 10 de abril de 
2020. Disponível em: < https://www.facebook.com/pg/Pacto.Direito.de.Migrar/posts/>.

https://www.facebook.com/Pacto.Direito.de.Migrar/videos/2954614921324449/
https://www.facebook.com/Pacto.Direito.de.Migrar/videos/2954614921324449/
https://www.facebook.com/pg/Pacto.Direito.de.Migrar/posts/
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COVID-19. Tendo em conta o rápido contágio que caracteriza essa pandemia, 
isso significa cuidar da saúde não apenas das pessoas migrantes em situação 
irregular, mas de toda a população do país” (DELFIM, 2020c).

Considerações finais

Ações de refugiados e imigrantes apoiando a suas comunidades e também 
brasileiros durante a pandemia de COVID-19 receberam atenção na mídia 
brasileira. Como explana Delfim (2020d): “Ao mesmo tempo que tais mobilizações 
mostram sua força e valor, também evidenciam as lacunas sociais e políticas no 
atendimento e nas formas de participação social dessa população”. Nesse sentido, 
se por um lado, a pandemia oferece uma oportunidade a mais de reconhecer o 
protagonismo de imigrantes e refugiados, por outro, tais ações deixam claro que 
essa população tem sido deixada para trás nas respostas adotadas para lidar com 
o COVID-19 no país. 

O protagonismo dos refugiados é reconhecido tanto em ações individuais 
que visam a contribuir para o bem comum ou até agradecer a acolhida no 
país, quanto em ações coordenadas de organizações lideradas por refugiados 
e imigrantes. Sobre o trabalho de tais organizações, é possível perceber que 
elas estão mais capacitadas para reconhecer as necessidades das comunidades, 
fornecer informações sobre o COVID-19 de uma forma que seja útil para a 
população e pensar ações que preencham lacunas existentes (indo até onde 
estão os imigrantes e refugiados). 

Nesse sentido, esse artigo mostrou que as organizações lideradas por refugiados 
no Brasil contribuem de cinco maneiras nas respostas ao COVID-19, conforme 
já destacado por Betts, Easton-Calabria e Pincock (2020). Elas 1) fornecem 
informação sobre o COVID-19; 2) auxiliam no rastreio e monitoramento da 
doença (por meio do contato direto com as comunidades); 3) preenchem lacunas 
auxiliando em necessidades materiais (como distribuição de cestas básicas e 
kits de higiene) e imateriais da população (auxiliando no cadastro ao Auxílio 
Emergencial e cadastrando famílias em vulnerabilidade); e 4) influenciam normas 
socias com campanhas sobre o COVID-19 e contra o racismo. No caso brasileiro, 
também pela existência do Sistema Único de Saúde (SUS), não observamos 
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uma atuação direta dessas pessoas como agentes de saúde comunitários, o que 
constitui a quinta forma de atuação proposta por Betts, Easton-Calabria and 
Pincock (2020). Contudo, há esse papel indiretamente por meio das campanhas 
de conscientização sobre o COVID-19. 

É ainda interessante observar que as organizações de imigrantes e refugiados 
analisadas não atuam apenas com e para uma nacionalidade específica, mas 
atendem imigrantes e refugiados de diferentes nacionalidades e status migratórios. 
Ademais, cumpre destacar a atuação individual ou coletiva dessa população 
para auxiliar brasileiros em situação de vulnerabilidade, como famílias pobres, 
população em situação de rua e idosos. Assim como mostrado na literatura, essa 
é uma forma que refugiados encontram de fazer o bem, devolver para o país que 
os acolheu e auxiliar pessoas que estão sofrendo, porque os próprios refugiados 
passaram por situações de sofrimento. 

Refugiados e imigrantes são um ativo para a resposta ao COVID-19 no Brasil. 
Se, por um lado, o contexto de crise sanitária abre uma possibilidade de reconhecer 
ações individuais e coletivas de tais atores, apoiando suas comunidades e também 
os brasileiros, por outro, o Estado não pode e não deve evitar sua responsabilidade 
de garantir todos os direitos a essa população e de adotar políticas para que 
ninguém seja deixado para trás nas respostas a essa pandemia. 

Por fim, organizações nacionais e internacionais trabalhando com esse 
público devem reconhecer seu protagonismo e os serviços essenciais fornecidos 
por organizações lideradas por refugiados para as suas comunidades. Esse artigo 
mostrou que, no contexto do COVID-19, organizações de imigrantes e refugiados 
estão melhor capacitadas para entender as necessidades e lacunas de suas 
comunidades, possuem capacidade de flexibilização e adaptação para fornecer 
respostas necessárias em curto período e mobilizar recursos, além de contar com a 
confiança de imigrantes e refugiados, o que favorece sua legitimidade como fonte 
de informação e provedores de serviços em contextos de crise, como a pandemia 
do COVID-19. 
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“Parecem-nos acertadas as iniciativas que promovem a autonomia das pessoas em movimento. Além de ser 
mais justo com a capacidade e o desejo delas de trilhar seus próprios caminhos, as ações se tornam muito mais 
sustentáveis e duradouras”.
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Acolhimento a Pessoas Deslocadas no 
Espaço Urbano: lições e reflexões a partir 
de práticas em Nova York

Aryadne Bittencourt Waldely1, Fabrício Toledo de Souza2

Introdução 

A cidade de Nova York é terreno fértil para ações e iniciativas voltadas aos 
migrantes e refugiados que poderiam ser, em todo ou em parte, aproveitadas 
em outros contextos urbanos, inclusive no Brasil. Evidentemente, é preciso 
considerar as particularidades de cada cidade e mesmo as distintas capacidades 
e a complexidades de cada país, assim como a singularidade de uma cidade 

1	  Doutoranda em Direito pela UFRJ, foi Fulbright Visiting Scholar no Zolberg Institute for 
Migration and Mobility da The New School, em Nova York, durante o ano acadêmico de 2019/2020.
2	  Doutor em Direito pela PUC-Rio, foi Visiting Scholar na Brooklyn Law School, em Nova 
York, durante o durante o ano acadêmico de 2019/2020.



112

Caderno de Debates – Outubro 2020

como Nova York que, como outras megalópoles cosmopolitas, é atravessada por 
processos históricos próprios. Toda cidade, mas especialmente os grandes centros 
metropolitanos, são espaços vivos, conflituosos e dinâmicos, com inúmeras 
variáveis, em que os atores e ações se interpelam e se afetam reciprocamente. 

Compreender o cenário nova-iorquino contribui para uma apreensão sobre 
como abrir e alargar caminhos para a garantia de direitos humanos da população 
deslocada no espaço urbano. Isto é, as brechas para aprendizados e reflexões sobre 
tendências, formas de funcionamento, processos de construção das medidas de 
acolhimento e proteção.

No breve espaço deste texto, gostaríamos de compartilhar algumas 
experiências e impressões que colhemos, assim como algumas sugestões e desejos 
por ações que transformem as nossas cidades em lugares mais justos, prósperos 
e seguros para toda população que nela habita, incluindo os recém-chegados e, 
especialmente, aqueles que buscam proteção. Assim, em meio a uma narrativa 
preponderantemente descritiva, destacaremos algumas observações mais 
analíticas e, ao fim, apontaremos algumas tendências e práticas que podem servir 
de inspiração para iniciativas adotadas em outras cidades.

Nossa expectativa é de que possamos, com este texto, colaborar para a ampliação 
do repertório de práticas efetivas de proteção e inserção de refugiados e migrantes 
no espaço urbano. E justamente a partir de práticas que possam ser estabelecidas 
em diferentes pontos da cidade, tornando a própria cidade um lugar de proteção. 
Iniciativas possíveis de serem replicadas em outras realidades urbanas, tendo em 
conta as necessárias adaptações, conforme a disponibilidade de recursos materiais 
e imateriais no contexto local.

Em Nova York, a multiplicidade e diversidade de atores envolvidos na resposta 
a migrantes e refugiados chama atenção. A proteção oferecida a essa população é 
protagonizada, em grande parte, pelo poder público, mas claramente resulta de uma 
complexa dinâmica histórica e social. E, mais que isso, é resultado de muitos anos 
de lutas protagonizadas por múltiplos atores, em diferentes graus e abrangências: 
igrejas, universidades, ONGs, grupos e movimentos organizados, etc. 

 Em consonância com o Pacto Global para Refugiados, de 2018, acreditamos 
e argumentamos que a pluralização de atores engajados no fornecimento de 
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serviços e dedicados à melhoria de oportunidades para as pessoas deslocadas 
fortalece a rede de solidariedade social e permite, enfim, maior garantia de 
direitos e autonomia a essa população. Para isso, apresentaremos brevemente um 
panorama sobre a cidade de Nova York como território potencial para acolhida 
a pessoas deslocadas e, posteriormente, uma revisão sobre a noção de Cidades-
santuário e uma revisão sobre o programa de Cidades Solidárias. Por fim, serão 
descritas e analisadas algumas propostas que destacamos de nossa experiência e 
que poderiam ser plantadas no solo de nossas cidades brasileiras.        	  

Nova York: território de diversidade

Andando pelas ruas completamente vazias da cidade de Nova York numa 
segunda-feira de março de 2020, nos demos conta da gravidade da pandemia. 
Além de nós e alguns poucos, não havia pedestres na Union Square, um dos lugares 
mais movimentados do mundo. Era possível atravessar a Quinta Avenida sem se 
preocupar com os carros ou buzinas, entrar no metrô e escolher onde se sentar. Às 
18 horas, horário de maior movimento de passageiros, os vagões carregavam de 
volta para suas casas menos de vinte por cento do fluxo usual. Em vez da marcha 
apressada, os habitantes da cidade tinham passos apreensivos.

O cenário mudou radicalmente de uma hora para outra. Antes da pandemia, 
lutava-se por um espaço nas calçadas da cidade com uma população de 8,6 
milhões de pessoas, das quais mais de 3 milhões são migrantes (NYC, 2019).  
Ao percorrer um único quarteirão de Manhattan, ocupado por multidões 
de pessoas com diferentes tons de pele, tipos de cabelo e estilos de roupa, 
ouvíamos três a cinco idiomas distintos. São ao menos 200 idiomas falados 
na cidade (NYC, 2019). Os parques, museus e as bibliotecas públicas eram 
sempre cheios. 

Não apenas de turistas e residentes temporários, mais ou menos recentes, 
provenientes de diferentes lugares do mundo, mas de sua própria multidão de 
habitantes, cujo único traço em comum parece ser exatamente a diversidade 
radical. A cidade parece ser construída no meio do mundo, como uma passagem 
entre nações e temporalidades, ou como uma zona livre de fronteiras, tamanho o 
movimento de pessoas e suas diferenças.
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A propósito dos museus, parques e bibliotecas públicas, os avisos sobre 
as regras e horários de funcionamento são escritos em oito diferentes línguas. 
Atravessando a Broadway, no bairro de Inwood em Manhattan, o idioma falado 
nas ruas do outro lado da avenida muda repentinamente do inglês para espanhol, 
com diferentes sotaques. Basta literalmente cruzar uma avenida. E indo um 
pouco mais longe, para o Bronx, Queens ou Brooklyn, em questão de minutos 
pode-se atravessar comunidades de coreanos, chineses, dominicanos, jamaicanos, 
haitianos, como se cruzasse continentes. Em Nova York, tem-se a impressão – 
provavelmente acertada – de estar morando num lugar onde os fluxos migratórios 
não cessam, mas, ao contrário, renovam-se a cada momento.

Não testemunhamos, durante os longos percursos diários, atos de xenofobia 
ou hostilidade motivados por nacionalidade ou origem étnica. Não quer dizer que 
não existam, especialmente depois do 11 de Setembro, de Trump e da Pandemia. 
Em Nova York, contudo, todos e qualquer um parecem viver como autênticos 
habitantes da cidade. A longa e forte cultura de recepção a migrantes foi reforçada 
pela administração local com atos simples, como a comunicação escrita em 
diferentes idiomas, mas também com investimento em serviços voltados à 
integração. Não é difícil, portanto, compreender por que os habitantes desta 
cidade tão complexa, dinâmica e heterogênea sentem-se efetivamente parte dela. 

A despeito das políticas cada vez mais hostis a migrantes por parte do governo 
federal, especialmente no governo de Donald Trump (mas não exclusivamente), 
o cosmopolitismo de Nova York tem sido possível porque ela se construiu e se 
constrói continuamente como uma espécie de santuário. Ou seria melhor dizer 
que a cidade parece lutar para se tornar um espaço santuário, com tudo que 
um santuário poderia ser: pluralidade de atores e de iniciativas, diversidade de 
habitantes, com suas singulares expressões e liberdade para exercer a diversidade, 
com segurança. E, claro, bonança econômica, resultado justamente da sua 
diversidade e do contínuo fluxo migratório. 

O que pudemos observar naquela cidade, portanto, não é apenas a adesão 
mecânica das autoridades à ideia de um território santuário, e sim, na verdade, 
a proliferação de ações e atores, engajados na produção contínua e incessante da 
heterogeneidade e liberdade que definem a própria cidade. Um caldo cultural 
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e social, certamente conflitivo, desigual e ambíguo, mas que permite intensa 
vitalidade às diferenças.

Cidades seguras, solidárias e acolhedoras

Mesmo diante das ofensivas políticas recentes contra a população migrante – 
como exacerbado na prática de detenção de crianças e separação de suas famílias 
–, o cosmopolitismo de Nova York tem sido possível porque ela se aproximou, 
graças a longos e múltiplos esforços, a um “santuário”. Historicamente, Nova 
York é reconhecida como uma cidade de acolhida de pessoas que nela buscaram 
refúgio. Como disse o Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados 
(ACNUR), “por gerações, a cidade de Nova York tem abrigado refugiados de 
todo o mundo e tem sido uma luz de esperança para aqueles que precisam de 
segurança”3 (UNHCR, 2019).

Nesse movimento, já no final dos anos 1980, o Estado de Nova York declarou-se 
como santuário e desde então restringiu a cooperação com o governo federal nas 
práticas de identificação, detenção e deportação de migrantes indocumentados ou 
em situação irregular (ZUZARTE, 2020). A noção de santuário, portanto, remete 
à preservação de um território em que as pessoas possam estar protegidas e, na 
prática, podem viver e circular sem temor de sofrer penalização ou discriminação 
por razão de status migratório.

As primeiras iniciativas de santuários nos Estados Unidos aconteceram em 
São Francisco, no início da década de 1980 e eram voltadas especialmente para 
os latinos. Entre 1985 e 1989, foram aprovadas normativas que vetavam uso 
de recursos locais para ações de colaboração com o policiamento migratório 
realizado pelo governo federal, o que incluía vedação a práticas de registrar 
e divulgar dados sobre a situação migratória das pessoas. O movimento por 
territórios santuários iniciado na década de 1980 ganhou nova força em 2007 
(New Sanctuary Movement, no original em inglês), em resposta às deportações 
massivas de migrantes indocumentados e, em grande parte, como reação ao caso 

3	  “For generations, New York City has been home to refugees from all over the world and 
has been a beacon to those in need of safety”, no original em inglês.
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de Elvira Arellano, uma ativista mexicana com filho nascido nos Estados Unidos 
e que encontrou abrigo em uma igreja em Chicago, onde foi protegida por meses 
da deportação (ALONSO, 2017).

Atualmente, há mais de 45 cidades nos Estados Unidos com políticas de 
acolhimento a migrantes, algumas delas emitindo cédulas próprias de identidade 
ou reconhecendo documentos do país de origem como suficientes para 
identificação (ZUZARTE, 2020). E embora existam limites à guarida que um 
espaço santuário possa oferecer frente à legislação federal e a ordens judiciais, os 
seus efeitos são importantes e mais abrangentes.

A propósito disso, os espaços santuários não possuem uma definição, nem 
tampouco uma fundamentação legal. Como afirmou Elliot Young (2016), os 
“santuários são muito mais uma aspiração, uma afirmação de valores do que 
uma declaração de fato”. O fundamento do movimento santuário, sua base moral 
e ética, é o direito dos indivíduos de enfrentar ou desobedecer a uma lei que 
consideram injusta.

É importante notar, contudo, que em alguns casos, como em Nova York, além 
do poder público – cujo papel é extremamente relevante – as igrejas, universidades, 
ONGs, escritórios de advocacia, conselhos profissionais, movimentos sociais 
organizados e outros atores protagonizam ações efetivas para a criação e 
manutenção de um espaço santuário. Há inúmeras igrejas com sinais ostensivos 
em favor do acolhimento a migrantes, refugiados e outras populações vulneráveis, 
incluindo a conhecida bandeira LGBTTI. 

Por isso, Nova York, assim como Londres, são cidades muito diferentes de outras 
também cosmopolitas como Paris, Roma ou Madrid, onde a diferença é vivida de 
modo mais conflitivo e excludente. A chave que muda é justamente a integração 
desses sujeitos imigrantes na cidade. Não apenas a presença, mas a inserção 
socioeconômica, política e cultural. Verifica-se o encontro dessas diferentes pessoas 
por um viés de multiplicação, não de divisão. Multiplicação das formas de vida, dos 
sotaques, das vestimentas, dos costumes, da culinária, de empreendimentos. É uma 
multiplicidade sentida pelo olhar e escutar, mas também nos sabores e cheiros.

A origem das cidades santuário na Europa, neste sentido, é diferente, 
assim como também sua proposta. Elas estão ligadas especialmente às lutas 
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e esforços empreendidos no contexto dos grandes fluxos de chegada, a partir 
de 2015, durante a chamada “crise dos refugiados”, decorrente do acirramento 
dos conflitos na Síria. Como afirma André Zuzarte (2020), eram estratégias 
ou diferentes modos de afirmar, sensibilizar e resistir às políticas oficiais de 
hostilidade e indiferença aos migrantes e refugiados que procuravam não 
morrer nas guerras ou no Mar Mediterrâneo.

O que nos parece marcante em Nova York, portanto, é que sua diversidade e 
seu cosmopolitismo são fruto da conjugação orgânica entre proteção, liberdade e 
segurança. Os migrantes e refugiados que tomaram a cidade como seus habitantes 
parecem encontrar nela não apenas oportunidades de trabalho e crescimento, mas 
também, ou sobretudo, possibilidade de efetiva liberdade, o que significa dizer, 
liberdade acompanhada de alto nível de segurança. 

Mesmo os aparelhos de segurança locais adotam abertamente uma política 
contrária ao Immigration and Customs Enforcement (ICE), que é braço do principal 
órgão federal de segurança nacional. O ICE, como ficou conhecido, tem uma força 
policial própria que investiga e detém migrantes. Em contraposição, a polícia de 
Nova York é instruída a não cooperar com o ICE, o que gera diversos embates 
entre os entes da federação. Essa política do governo local é reforçada pelas 
inúmeras manifestações públicas da população que condenam suas incursões 
em protestos realizados pela cidade, sem poupar os grandes centros turísticos e 
comerciais. É comum que um passeio pela Quinta Avenida, em Manhattan, seja 
freado por marchas pedindo o fim do ICE. 

Como evidenciado na realidade nova-iorquina, a dinâmica da presença e circulação 
de migrantes e refugiados produz reconfigurações nas formas de viver nas cidades – 
isto é, nas cidades em si – e, ao mesmo tempo, permite a cada sujeito participante 
desta dinâmica urbana fazer seus próprios deslocamentos em termos de condições de 
vida e liberdade, a despeito das enormes desigualdades sociais e econômicas.

 O potencial de as cidades se tornarem territórios de acolhida é modulado 
por variáveis relacionadas a mecanismos de proteção e outros que viabilizam 
maiores oportunidades de integração. Buscando fortalecer essas duas linhas de 
acolhimento no espaço urbano – promoção de cuidado e de autonomia – foram 
criadas iniciativas como as Cidade-santuário e as Cidades Solidárias. Se, por um 
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lado, a ideia de Cidades Santuários não se mostra muito adequada ou útil para a 
realidade latino-americana, a proposta de Cidades Solidárias se mostra coerente 
com os esforços na região. Quanto a essa, nos interessa apresentar brevemente.

A noção de cidade como possibilidade de protagonizar as políticas de 
acolhimento foi consolidada como iniciativa regional no Plano de Ação do 
México, em 2004. No vigésimo aniversário da Declaração de Cartagena sobre os 
Refugiados, os governos da região concordaram sobre algumas ações de destacada 
importância para o fortalecimento da proteção internacional de pessoas refugiadas 
na América Latina. As “Cidades Solidárias”, como foram denominadas, visam 
conjuntamente a integração local de pessoas em situação de refúgio e a promoção 
de sua autossuficiência, especialmente por meio da facilitação de acesso a serviços 
que permitam a inserção socioeconômica na comunidade de acolhida.

Aproximadamente, dois terços da população refugiada vivem em centros 
urbanos4, de modo que os governos locais desempenham uma centralidade cada 
vez maior no papel ativo de gestão das possibilidades de acolhida e proteção. 
Ou seja, a expansão da presença dos chamados “refugiados urbanos” traz, por 
um lado, desafios para governos e sociedade civil em lidar com as demandas 
descentralizadas de sujeitos em situação de vulnerabilidade e, por outro, um sem 
fim de oportunidades para criar engajamento de múltiplos atores na formação de 
redes de solidariedade.

Pensadas inicialmente como um programa de autossuficiência e integração, as 
Cidades Solidárias apresentam a proposta de incentivar atores municipais na execução 
de políticas públicas que estejam conectadas com outras fontes de apoio e intervenção, 
como por parte de cooperação técnica entre as Nações Unidas e sociedade civil nas 
medidas de acolhimento e aporte financeiro de organismos internacionais. O objetivo 
principal é justamente alcançar uma proteção mais efetiva na garantia de direitos 
sociais, econômicos e culturais a partir de uma estratégica construída de maneira 
integral entre os atores. Para esse fim, a iniciativa regional surgiu do desenvolvimento 
de projetos-piloto em diferentes cidades da América Latina.

4	  Mais informações em: https://www.unhcr.org/withrefugees/wp-content/uploads/Cities-
WithRefugees-Mayors-solidarity-statement-EN.pdf.



119

Caderno de Debates – Outubro 2020

No Plano de Ação do Brasil, lançado dez anos após aquele do México, 
foi enfatizada a importância de um roteiro comum para viabilizar Soluções 
Duradouras5 na região. Diante da necessidade diagnosticada de estabelecimento 
de planos normativos e econômicos apropriados para facilitar a integração 
local da população refugiada, o programa de Cidades Solidárias foi atualizado 
no sentido de destacar o imperativo da diversificação de atores com papel 
ativo na promoção da acolhida. Isto é, além do Estado em suas diferentes 
instâncias, cuja responsabilidade é notoriamente primária e imprescindível, foi 
entendido que o potencial de garantia de direitos e autonomia na integração 
local é significativamente maior quando há interlocução com engajamento 
de autoridades locais, da sociedade civil, do setor privado, de organismos de 
cooperação internacionais, universidades, das comunidades de refugiados, 
entidades de financiamento, organismos internacionais, entre outros.

Algumas linhas de ação foram indicadas como recomendações aos governos 
para implementação do programa Cidades Solidárias. Dentre elas, a impulsão 
de processos inclusivos na formulação de políticas públicas. Ou seja, facilitar a 
incorporação de refugiados nas capacidades locais já estabelecidas, aproveitando 
e ajustando os recursos já existentes. Além disso, a integração cultural é indicada 
como fator central para revelar as possíveis contribuições de refugiados às 
comunidades de acolhida, favorecendo práticas de hospitalidade e contribuindo 
para diminuir expressões de xenofobia.

Nesses planos de ação regionais, os intercâmbios de práticas inovadoras e 
bem-sucedidas são incentivados. Denominadas de “boas práticas”, as iniciativas 
que governos e as mais diferentes instituições são capazes de criar em benefício 
da população refugiada podem servir de inspirações e modelos para serem 
implementadas em outros territórios de acolhida. Nessa perspectiva, apresentamos 
abaixo algumas práticas que, ao nosso ver, pode ser de interesse para atores e 
pesquisadores relacionados ao tema.

5	  De acordo com o regime internacional de proteção a refugiados, as três “soluções 
duradouras” são tidas como a repatriação voluntária, a integração local e o reassentamento.



120

Caderno de Debates – Outubro 2020

 Iniciativas nova-iorquinas: inspiração e reflexão

Dentre as inúmeras possibilidades de selecionar quais ações seriam destacadas, 
optamos por exemplos em três linhas: pelo poder público local, que é o responsável 
primário pela integração dessas pessoas; pela sociedade civil, que historicamente 
é um dos principais atores no mundo todo nas iniciativas que garantem acesso a 
direitos das pessoas em trânsito e em busca de proteção; e pelas universidades, que 
se destacam cada vez mais no potencial de formação de capacidades, oferecimento 
de serviços e ações de incidência política em benefício dessa população, como 
bem afirma o Pacto Global para Refugiados (UN, 2018, p. 8). Esses três linhas 
enredam um potencial de acolhimento integral nas cidades.

Governo municipal

A prefeitura de Nova York possui inúmeras iniciativas que visam promover a 
inclusão de população migrante e refugiada na elaboração de políticas públicas. Os 
materiais de comunicação elaborados pela prefeitura geralmente são publicados 
em diversos idiomas (no geral, oito) para divulgação em transportes públicos, 
nos equipamentos da prefeitura, nas ruas. Essa prática potencializa a melhor 
qualidade dos meios de vida através da promoção de um acesso mais igualitário 
às informações e, assim, promove maior autonomia aos sujeitos em trânsito no 
espaço urbano. A prefeitura também estimula sistematicamente a cultura do 
voluntariado, além de viabilizar plataformas de doações.

A agenda migratória é transversal aos serviços e departamentos municipais, 
que, por sua vez, são, em sua maioria, disponibilizados universalmente, 
independentemente do status migratório. E há ainda um departamento com 
ações específicas, chamado de ‘Escritório Municipal de Assuntos de Migrantes’6. 
É uma divisão municipal voltada para amenizar os obstáculos que essa população 
deslocada tende a encontrar no processo de inserção na sociedade de acolhida. Nela, 
são desenvolvidos diversos programas, como de ensino da língua inglesa, assistência 
jurídica sobre questões migratórias e preparação para processo de naturalização.

6	  Mayor’s Office of Immigrant Affairs (MOIA), no original em inglês. Maiores informações 
podem ser encontradas em: https://www1.nyc.gov/site/immigrants/index.page.
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Dezenas de bibliotecas públicas espalhadas pela cidade hospedam diferentes 
tipos de aulas de inglês sem qualquer requisito. A disponibilidade de vagas é 
manejada diariamente antes de cada sessão para a maioria dos cursos. Assim, é 
possível verificar que a simplificação do procedimento de inscrição e a flexibilização 
sobre o controle de presença (que não ocorre para além do dia de aula) parecem 
contribuir significativamente para uma dinâmica mais fluida e consistente das 
aulas. A simplificação e facilidade para a participação permite maior engajamento 
e a continuidade das aulas. 

Alguns desses programas de integração cultural oferecem as aulas em parceria 
com instituições da sociedade civil, como é o caso do ‘Inglês para Falantes de 
Outras Línguas’7, fruto de uma parceria com o Riverside Language Program8, que é 
um centro especializado na promoção de integração de imigrantes pelo ensino do 
inglês. Não há pré-requisitos e a nivelação é feita conjuntamente com a avaliação 
própria do estudante. O rigor maior está na qualificação do corpo docente e na 
didática do material oferecido em cada sessão.

O mesmo acontece com as classes preparatórias para o processo de naturalização 
pelo programa NYCitizenship9. Nessas aulas preparatórias, é realmente possível 
aprender dados fundamentais da história norte-americana, temas de cidadania, 
o nome dos principais representantes das instituições políticas. Professores 
motivados e bem preparados dão aulas para classes com cerca de 30 alunos, de 
pelo menos 15 países diferentes. Gratuitamente, em diferentes dias e horários na 
semana, sem exigir qualquer prova de sua situação migratória. Ainda no tema da 
simplificação e facilitação de acesso, vale dizer que o comprovante de residência e 
o documento do país de origem são os únicos necessários para se obter um cartão 
da biblioteca, que permite empréstimo de livros e materiais.

A propósito disso, qualquer residente na cidade pode obter uma cédula de 
identidade emitida pelo poder local a partir da apresentação de documento de 

7	  English for Speakers of Other Languages (ESOL), no original em inglês. Maiores 
informações podem ser encontradas em: https://www.nypl.org/calendar/esol.html.
8	  Metodologias e programas desenvolvidos na instituição podem ser encontrados em: 
https://www.riversidelanguage.org/home.
9	  Cf: https://www.nypl.org/help/community-outreach/nycitizenship.
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identificação e comprovante de residência. Esses requisitos são verificados através 
de um sistema de pontuação para ampliar o rol de documentos aceitos e abranger 
migrantes em situação de vulnerabilidade e moradores que vivem em moradias 
precárias. Trata-se da IDNYC10, o maior programa de documento de identificação 
municipal e que, de acordo com comunicado da prefeitura, “oferece acesso e um 
senso sólido de pertencimento a residentes” (NYC, 2019). Essa carteirinha é válida 
como documento oficial de identificação para acessar os serviços municipais, 
assim como para a maioria das instituições bancárias, escolas, hospitais e centros 
culturais. A carteirinha também permite descontos, gratuidades ou benefícios 
para ingressar nos principais museus, parques, salas de concerto, e jardins da 
cidade. É, portanto, um instrumento que facilita e fortalece os caminhos de 
inserção integral e bem-estar. 

Sociedade civil ampliada

As iniciativas da sociedade civil em Nova York chamam atenção por sua 
vivacidade, pluralidade e também quantidade. Das centenas de organizações 
com ações das mais diversas, são incontáveis aquelas que advogam pela 
garantia de direitos de migrantes e refugiados através de serviços que vão de 
assessoria jurídica, capacitação profissional, a auxílio com tarefas escolares de 
adolescentes desacompanhados. Essa dinâmica é exercida por uma rede de atores 
de Organizações Não-Governamentais (ONGs), entidades religiosas, atores 
privados, startups. 

Muitas dessas iniciativas nasceram como resposta ao aumento de medidas 
restritivas por parte do governo federal norte-americano. Numa reação política e 
humanitária, buscaram construir e fortalecer caminhos para exercício da democracia 
e aumento da equidade. Mesmo no momento de crise, esforçaram-se por criar 
oportunidades de robustecimento da sociedade civil na luta por direitos das pessoas 
deslocadas e que buscam no território nova-iorquino alguma forma de proteção.

10	  Informações sobre o funcionamento do documento de identificação podem ser 
encontradas em: https://www1.nyc.gov/site/idnyc/index.page.
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Esse é o caso, por exemplo, do The Safe Passage Project11, criado no âmbito 
da New York Law School, para oferecer assistência jurídica gratuita a crianças 
refugiadas e migrantes desacompanhadas12 na região de Nova York e que 
estão enfrentando processos de deportação para lugares onde suas vidas estão 
ameaçadas. A diretora e fundadora, Lenni Benson13, conta emocionada quando 
viu um adolescente da América Central entrando sozinho para uma audiência 
judicial que definiria os rumos da sua vida. Ela, que já era professora universitária, 
convidou alguns alunos para atuarem de forma voluntária na defesa de alguns 
casos de solicitantes de refúgio. 

O projeto foi ganhando força e reconhecimento dos gestores da faculdade, 
de modo que em Nova York, meninas e meninos em situação de refúgio podem 
circular pelo prédio de uma das mais prestigiadas faculdades de Direito da cidade 
para receber apoio jurídico. Hoje, o projeto, que ainda se localiza em um dos 
andares da faculdade, conta com financiamento próprio, apoio da prefeitura e 
uma equipe de dezenas de colaboradores, incluindo advogados e pesquisadores 
contratados, além de estagiários, voluntários e outros profissionais. 

Seguindo linhas de inovação e buscando projetos que multipliquem o potencial 
de acolhimento em rede das instituições, foram criadas iniciativas que são 
desdobramentos de algum programa anterior. Nessa expansão de organizações 
autônomas, é possível verificar uma tendência de ultra especialização, como é 
crescente em outras áreas da economia. Citemos o caso da The Brave House, que 
foi criado a partir da experiência do The Safe Passage Project. 

Com foco ainda mais específico, a The Brave House atende migrantes 
adolescentes e jovens adultas (de 16 a 24 anos de idade) que são desacompanhadas e 
sobreviventes de violência baseada em gênero. O leque de serviços inclui assistência 
jurídica, tutoria profissional e escolar, educação em artes, disponibilização de 

11	  Mais detalhes sobre o projeto estão disponíveis em: https://www.safepassageproject.org/.
12	  De acordo com o ACNUR (2018), crianças desacompanhadas são aquelas “separadas de 
ambos os progenitores e outros parentes e não está sob os cuidados de algum adulto que, por lei ou 
costume, é responsável por fazê-lo”.
13	  Notas de entrevista concedida na pesquisa de campo.
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espaços de convivência amigáveis, atividades culturais e cuidados em saúde14. 
A realização das atividades se torna possível devido à contribuição de dezenas 
de profissionais que atuam de forma pro bono. O início do projeto se tornou 
especialmente possível pelo apoio da Urban Justice Center15, uma instituição 
incubadora de projetos sociais e humanitários na região nova-iorquina. 

Esses projetos de vocabulário contemporâneo e tomados por uma racionalidade 
de inovação convivem com ações de organizações históricas no atendimento a 
população refugiada e migrante. Podemos citar o caso da Catholic Charities of 
the Archdiocese of New York, que atua em diversas frentes, como em processo de 
determinação de status de refugiado e reassentamento. Além disso, uma prática 
de destaque é a coordenação da Refugee & Asylee Service Providers (RASP) cujo 
objetivo é reunir, em forma de consórcio, inúmeras organizações que atuam na 
proteção e integração de refugiados e solicitantes de refúgio. 

O funcionamento em rede permite uma articulação sistematizada em ações 
de incidência política, otimização de recursos e compartilhamento de dados de 
diagnósticos realizados. São realizadas reuniões periódicas de coordenação entre 
essas instituições para as quais são convidadas representantes do poder público, 
de universidades e de agências internacionais, a depender da pauta a ser discutida. 
O grupo representa, portanto, um fórum de construção coletiva de capacidades e 
um instrumento para melhora de políticas públicas. 

Ainda sobre entidades religiosas, vale destacar a existência de inúmeras igrejas 
e templos com sinais ostensivos em favor do acolhimento a migrantes, refugiados e 
outras populações vulneráveis, incluindo a conhecida bandeira LGBTTI. Fachadas, 
portas e muros portam esses símbolos compartilhados de acolhimento. Além disso, 
uma iniciativa bastante interessante (e ativa) é a New Sanctuary Coalition (NSC)16. 
Trata-se de uma organização liderada e composta majoritariamente por migrantes 
de diferentes nacionalidades e credos que tem dois principais objetivos: 1) criar 
mecanismos de empoderamento da população migrante através da construção de 

14	  Mais detalhes em: https://www.thebravehouse.com/.
15	  Mais informações em: https://www.urbanjustice.org/.
16	  Mais detalhes em: https://www.newsanctuarynyc.org/.
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conhecimento sobre os processos jurídicos migratórios e de asilo; e 2) capacitar 
líderes religiosos para que possam apoiar as comunidades de migrantes e refugiados 
nas lutas por seus direitos. Dessa forma, a atuação coordenada e unificada entre 
comunidades e religiões diversas criam um senso de unidade e advogam em sua 
própria prática com a força motora da diversidade.

Em termos de setor privado, destacamos a contribuição significativa de 
advogadas e advogados de forma pro bono em causas de solicitantes de refúgio e 
migrantes em situação de vulnerabilidade. São incontáveis as parcerias entre esses 
profissionais e ONGs, associações de migrantes, universidades, comunidades 
migrantes. Um dos fatores que colabora para essa atitude é o incentivo dado por 
parte do órgão de classe da advocacia, a Bar Association, equivalente à Ordem dos 
Advogados do Brasil, na seção de Nova York. Isso porque, dentre outras políticas 
adotadas, a prática em ações jurídicas na área de direitos humanos é requisito 
para validar o registro na instituição para exercício da advocacia. Assim, abre-se 
caminhos para uma assistência jurídica qualificada de forma gratuita para muitas 
pessoas deslocadas. 

Universidades

As universidades têm um papel de destaque no acolhimento e integração de 
migrantes e refugiados, através de diferentes ações que vão desde a criação de 
ambientes seguros, promoção de eventos (debates, exibições, mesas-redondas), 
pesquisas e formação de pessoal qualificado.  Algumas das principais universidades 
de Nova York, dentre as quais New York University e a The New School, 
comprometeram-se oficialmente a admitir e manter alunos independentemente 
de sua situação migratória, preservando sob confidencialidade os dados de 
estudantes e funcionários e vedando a entrada de agentes de imigração em suas 
dependências sem uma ordem judicial. 

Nesse mesmo espírito de criar um ambiente seguro, a New School desenvolve 
iniciativas por meio do “Sanctuary Working Group” (SWG), composto por um coletivo 
de alunos indocumentados, estudantes internacionais, professores, funcionários e 
também os chamados aliados. Tais iniciativas são voltadas especialmente para os 
grupos afetados por políticas racistas e anti-imigrantes, além de outras hostilidades 
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cotidianas.17O SWG colabora também para ações mais específicas, auxiliando 
materialmente alunos em situação de hipossuficiência econômica, fornecendo 
assistência jurídica para casos individuais e outras ajudas pontuais.

É interessante também ver que o SWG atua com uma variedade de grupos em 
diferentes temas além da imigração, incluindo questões raciais, soberania indígena, 
encarceramento e política criminal. E, juntamente com outros grupos semelhantes 
formados na New York University, na Columbia University e na City University of 
New York (CUNY), promovendo coalizões universitárias em toda a cidade.

Quanto à oferta de ensino, pesquisa e difusão, as universidades são abundantes 
em diversidade. Além de seminários, debates, palestras, exposição de filmes, que 
ocupariam todos os dias de qualquer pessoa interessada no assunto, é comum 
que algumas universidades e pesquisadores compartilhem com o público os 
trabalhos desenvolvidos ou em desenvolvimento, como uma forma de dar 
transparência e também para atrair novos interlocutores e interessados. Muitas 
das atividades realizadas no ambiente universitário não são, portanto, restritas 
ao público acadêmico. Elas envolvem um auditório mais diverso e também são 
protagonizadas por atores heterogêneos: professores, pesquisadores, jornalistas, 
cineastas, humoristas, apresentadores de televisão, ativistas, profissionais diversos 
e especialmente migrantes e refugiados. 

Nos principais departamentos de ciências humanas das universidades é 
possível encontrar disciplinas ou pesquisas sobre o tema, uma vez que ele faz 
parte da agenda social, política e acadêmica da cidade. E há ainda outros tipos de 
propostas, ligadas principalmente às escolas de Direito, voltadas para formação 
de futuros operadores na área de migração e refúgio. A Brooklyn Law School, por 
exemplo, além do conteúdo teórico – atual e abrangente – oferecido em mestrado 
no tema de Refúgio e Política Migratória, oferece atividades práticas nas Clínicas 
de Direito da escola. Os alunos têm contato com conteúdos pragmáticos, mas 
também a chance de desenvolver reflexão crítica a partir de situações concretas. 
Ao contrário do que se tornou comum em certos ambientes universitários, os 
alunos utilizam tanto a teoria como a prática para desenvolver suas pesquisas e, 

17	  Disponível em: http://makesanctuary.org/we-sanctuary/.
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não raramente, elas estão direcionadas a interferir em casos reais.
Esta abordagem mais abrangente é possível e estimulada porque há um 

espaço imenso de oportunidades de trabalho no campo, em pequenas e grandes 
organizações humanitárias, nos departamentos de governo, em escritórios de 
advocacia ou em associações. No entanto, não se pode ignorar a existência de 
forte cultura de engajamento estimulada pelas universidades e pelos professores, 
para que os estudantes participem de diferentes ações em áreas sensíveis ligadas 
ao exercício de cidadania, defesa de direitos civis e proteção de minorias. Eles são 
constantemente estimulados a debruçarem-se sobre problemas e contextos reais.

Isso é especialmente relevante para os estudantes da área de Direito, uma vez 
que há uma numerosa quantidade de casos, tanto em âmbito administrativo quanto 
judicial, de solicitações de refúgio e outras medidas impeditivas ligadas ao tema 
migratório18. E isso num país onde se desenvolveu importante cultura de litigância 
também em temas de direitos humanos. Assim, parte da comunidade acadêmica 
participa ativamente no oferecimento de assistência à população migrante e 
refugiada na cidade, buscando soluções para suas demandas de proteção lado a 
lado com atores púbicos, as comunidades de acolhida e a sociedade civil.

Notas Finais: rumo ao acolhimento nas cidades

Com esse texto, buscamos tomar as experiências de Nova York e delas extrair 
as práticas que podem ajudar na criação e aprimoramento de espaços seguros 
e solidários para refugiados e migrantes em nossas cidades. Neste sentido, 
selecionamos exemplos de iniciativas mais simples e possíveis de implementar, 
fazendo as devidas adaptações de acordo com as diferenças em nosso próprio 
país. Algumas delas não são melhores do que muitas das iniciativas inauguradas 
em Pacaraima, Boa Vista, Manaus, Rio de Janeiro, São Paulo e outras cidades, mas 
acreditamos que vale colher, de cada caso, um grão possível de semear. 

Em primeiro lugar, nos parece que há algo bastante óbvio e que assim mesmo 

18	  Os EUA receberam 139.801 de pedidos (afirmativos) e 119.3030 (defensivos) de asilo em 
2017 feitos principalmente por nacionais da América Central (Triângulo Norte) e Venezuela. Além 
disso, 53 mil pessoas foram admitidas no país como refugiadas, na modalidade de reassentamento 
(HOMELAND SECURITY, 2019).


